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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Primeiro-Ministro

Despacho n.o 20 776/2003 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no n.o 1 do artigo 3.o e do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 322/88,
de 23 de Setembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 45/92, de 4 de
Abril, nomeio adjunto do meu Gabinete o Dr. Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2003.

1 de Outubro de 2003. — O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão
Barroso.

Instituto do Desporto de Portugal

Despacho n.o 20 777/2003 (2.a série). — Nos termos e para os
efeitos da alínea n) do n.o 2 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 7/2003,
de 13 de Janeiro, nomeio representante da área do desporto nos
concelhos do Cadaval, Azambuja, Alenquer, Torres Vedras, Sobral
de Monte Agraço, Vila Franca de Xira, Loures e Odivelas o delegado
distrital do Instituto do Desporto de Portugal, Dr. Luís Gomes da
Costa.

17 de Outubro de 2003. — O Presidente, José Manuel Constantino.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Despacho conjunto n.o 999/2003. — Nos termos e ao abrigo do
disposto no n.o 1 do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 252/2000, de 16
de Outubro, conjugado com a alínea a) do n.o 6 e o n.o 7 do artigo 18.o
da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, e obtida a autorização do Conselho
Superior da Magistratura, é nomeado director-geral do Serviço de
Estrangeiros e Fronteiras o juiz desembargador Gabriel Martim dos
Anjos Catarino, possuidor de reconhecida idoneidade e experiência
profissional, conforme resulta do curriculum vitae em anexo.

8 de Outubro de 2003. — O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão
Barroso. — O Ministro da Administração Interna, António Jorge de
Figueiredo Lopes.

Curriculum vitae

1 — Dados pessoais:

Nome: Gabriel Martim dos Anjos Catarino;
Data de nascimento: 20 de Dezembro de 1948;
Formação académica: licenciatura em Direito pela Faculdade

de Direito da Universidade de Coimbra;
Carreira profissional: magistratura judicial.

2 — Percurso profissional:

Delegado do procurador da República, desde 23 de Agosto
de 1978 até Maio de 1980;

Auditor de justiça, juiz de direito estagiário e auxiliar, desde
Maio de 1980 até Fevereiro de 1982;

Juiz de direito desde 1982 até 17 de Julho de 1991 nas comarcas
de Vinhais, Golegã e Pombal;

Nomeado, em comissão de serviço, director-geral-adjunto da
Polícia Judiciária, na Directoria Geral, junto do director-geral
e na Direcção Central de Investigação ao Tráfico de Estu-
pefacientes, desde 17 de Julho de 1991 e até 18 de Dezembro
de 1995;

Juiz de direito no Círculo Judicial de Lamego desde 19 de Dezem-
bro de 1995 e até 17 de Setembro de 1997;

Colocado no Tribunal da Relação de Coimbra como juiz desem-
bargador auxiliar em 17 de Setembro de 1997;

Nomeado em comissão de serviço comissário nacional para os
refugiados desde 20 de Abril de 1999;

Nomeado juiz desembargador no Tribunal da Relação de Coim-
bra desde 18 de Setembro de 1999;

Nomeado director nacional-adjunto da PSP desde 19 de Setem-
bro de 2002.

3 — Outros elementos:

Frequência, com aproveitamento, do curso de Análise de Infor-
mação, ministrado por especialistas do governo dos EUA;

Participante, como membro de delegação, em representação da
Polícia Judiciária e no âmbito da Comunidade e União Euro-
peia, nos seguintes grupos de trabalho:

TREVI 92;
Altos funcionários;
Droga e criminalidade organizada;
ADHOC EUROPOL;

No âmbito dos Acordos de Schengen:

STUP;
Peritos juristas;
Cooperação judiciária;

No âmbito da OIPC-INTERPOL:

Dos chefes de Serviços Nacionais Especializados na Luta
contra a Droga (Lyon, 15 a 17 de Março de 1994 e 8 e 9 de
Março de 1995);

Assembleia geral da OIPC-INTERPOL (Roma,
28 de Setembro a 4 de Outubro de 1994);

Conferência sobre branqueamento de capitais (Lyon,
15 a 18 de Maio de 1995);

No âmbito da EDU/EUROPOL:

Dos chefes de departamentos centrais (operacionais) de
droga;

Reuniões sobre entregas controladas, branqueamento de
capitais e dos directores dos Serviços Nacionais de Infor-
mação Criminal;

No âmbito das Nações Unidas:

Conferência sobre branqueamento de capitais e controlo
dos produtos do crime (Courmayeur, 17 a 21 de Junho
de 1994);

Conferência sobre branqueamento de capitais (Roma,
21 e 22 de Junho de 1994);

Conferência promovida pela FINCEN e CTIF sobre bran-
queamento de capitais.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinetes dos Secretários de Estado do Orçamento
e da Administração Pública

Despacho conjunto n.o 1000/2003. — Considerando que Antó-
nio José Rodrigues Ribeiro, na situação de licença sem vencimento
de longa duração desde 29 de Setembro de 1993, encontrando-se
a aguardar vaga há mais de seis meses após a data do despacho
que deferiu o seu pedido de regresso à actividade, solicitou a afectação
à Direcção-Geral da Administração Pública, ao abrigo do disposto
n.o 3 do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 493/99, de 18 de Novembro:

Nos termos do artigo 11.o, n.o 3, do Decreto-Lei n.o 493/99, de
18 de Novembro, conjugado com o artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 13/97,
de 17 de Janeiro, e atendendo ao Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de
Março, determina-se:

1 — António José Rodrigues Ribeiro é afecto à Direcção-Geral
da Administração Pública na seguinte situação jurídico-funcional:

Nome Vínculo Carreira Categoria Escalão/índice

António José Rodrigues Ribeiro Funcionário . . . . . . . . Especialista de informática . . . . Especialista de informática do
grau 2, nível 2.

4/780

2 — O funcionário mantém-se na situação de licença até ser colocado em actividade, tendo direito a receber vencimento a partir da
data do respectivo início de funções, de acordo com o n.o 4 do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 493/99, de 18 de Novembro.

7 de Outubro de 2003. — O Secretário de Estado do Orçamento, Norberto Emílio Sequeira da Rosa. — A Secretária de Estado da Administração
Pública, Suzana Maria de Moura Alves da Silva Toscano.
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Caixa Geral de Aposentações

Aviso n.o 11 360/2003 (2.a série). — Em cumprimento do disposto do artigo 100.o do Decreto-Lei n.o 498/72, de 9 de Dezembro (Estatuto
da Aposentação), torna-se pública a lista dos aposentados e reformados a seguir identificados que, a partir do próximo mês de Novembro,
ou desde as datas que se indicam, passam a ser abonados da respectiva pensão pela Caixa Geral de Aposentações:
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17 de Outubro de 2003. — O Presidente do Conselho de Administração, Alexandre Manuel de Pinho Sobral Torres.

Aviso n.o 11 361/2003 (2.a série). — Em cumprimento do dis-
posto no artigo 100.o do Decreto-Lei n.o 498/72, de 9 de Dezembro
(Estatuto da Aposentação), torna-se público que o aposentado a seguir
identificado passa a ser abonado da respectiva pensão pela Caixa
Geral de Aposentações a partir de 1 de Outubro de 2003:

Ministério da Ciência e do Ensino Superior

Luís Carlos Ferreira Matos, professor-adjunto, Escola Superior de
Teatro e Cinema — E 2663,22.

17 de Outubro de 2003. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Alexandre Manuel de Pinho Sobral Torres.

Rectificação n.o 2022/2003. — Nos números do Diário da Repú-
blica, 2.a série, a seguir indicados devem ser consideradas as seguintes
rectificações:

N.o 148, de 29 de Junho de 2002, a p. 11 785, onde se lê «Bento
Sá Fernandes, chefe de esquadra,» deve ler-se «Bento Sá Fer-
nandes, chefe,»;

N.o 76, de 31 de Março de 2003, a p. 4997, onde se lê «Maria
Madalena Marques Rocha [. . . ] Instituto Português de Onco-
logia Francisco Gentil, Lisboa, S. A.,» deve ler-se «Maria
Madalena Marques Rocha [. . . ] Instituto Português de Onco-
logia Francisco Gentil — Centro Regional do Norte, S. A.,»;

N.o 126, de 31 de Maio de 2003, a p. 8479, onde se lê «Maria
Josefina Resende Ferraz Camelo, assistente administrativa
principal,» deve ler-se «Maria Josefina Resende Ferraz
Camelo, assistente administrativa especialista,»;

N.o 148, de 30 de Junho de 2003, a p. 9654, onde se lê «Américo
Dores Moreira [. . . ] E 3336,30» deve ler-se «Américo Dores
Moreira [. . . ] E 3085,81»;

N.o 199, de 29 de Agosto de 2003, a p. 13 294, onde se lê «Ambro-
sina Maria Maia Gouveia, enfermeira graduada,» deve ler-se
«Ambrosina Maria Maia Gouveia, enfermeira-chefe,»;

N.o 226, de 30 de Setembro de 2003, a p. 14 750, onde se lê
«José Manuel Pereira Brito [. . . ] Secretaria-Geral do Minis-
tério da Justiça,» deve ler-se «José Manuel Pereira Brito [. . . ]
Instituto das Tecnologias de Informação na Justiça,»;
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a p. 14 768, onde se lê «Alcides Fernandes Neto [. . .] E 3201,67»
deve ler-se «Alcides Fernandes Neto [. . .] E 2564,59».

17 de Outubro de 2003. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Alexandre Manuel de Pinho Sobral Torres.

Direcção-Geral dos Impostos

Aviso (extracto) n.o 11 362/2003 (2.a série). — Por despacho
do director-geral dos Impostos de 13 de Outubro de 2003:

Helena Maria Guedes Sanches Pires, adjunta chefe do Serviço de
Finanças de Oeiras 3, nível 1 — nomeada, em regime de substi-
tuição, chefe do Serviço de Finanças de Oeiras 3, nível 1, por vaca-
tura do lugar, a partir da data da publicação no Diário da República
do presente despacho.

Fernando Marques Dias, adjunto chefe do Serviço de Finanças de
Oeiras 3, nível 1 — nomeado, em regime de substituição, chefe
do Serviço de Finanças da Amadora, nível 1, por vacatura do lugar,
a partir da data da publicação no Diário da República do presente
despacho.

15 de Outubro de 2003. — O Director de Serviços, Laudelino
Pinheiro.

Aviso (extracto) n.o 11 363/2003 (2.a série). — Nos termos do
n.o 2 do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, publi-
ca-se a relação de candidatos admitidos ao concurso interno de acesso
misto para a categoria de assistente administrativo especialista do
quadro de pessoal da Direcção-Geral dos Impostos, aberto por aviso
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 96, de 24 de Maio
de 2003:

Candidatos da DGCI:

Agostinho Félix Santos.
Aida Maria Branco Gonçalves Craveirinha.
Alberto Teixeira Gomes.
Alexandra Paula Vicente Fernandes Marques.
Álvaro Costa Rodrigues.
Amélia Conceição Correia Jerónimo.
Américo António Silva Pereira.
Ana Bela Viegas Carvalho Silva Pinheiro Chaves.
Ana Felizarda Bage Sarrato.
Ana Luísa Pinto Teixeira Machado Alves.
Ana Maria Queirós Mansilha.
Ana Paula Nóbrega Amaral Barata.
Anita Perpétua Santos Delgado.
Antónia Ramos Serrano Quintão Caldeira.
António Augusto Santos Marques.
António Fernando Ferreira Rodrigues.
António José Figueira Tareco.
António José Filipe Querido.
António Júlio Ferreira Filipe Soeiro Amaral.
Argentina Maria Ferreira Gonçalves Pires.
Carlos Manuel Pereira Santos.
Carolina Anunciação Cardoso Barreira Martins.
Cláudio Francisco Xavier Sousa.
Cristiana Maria Martins Cunha-Bellem Ismael.
Eduardo José Gonçalves Barros.
Elisabeth Dias Canha Maurício.
Elsa Maria Leonor Gomes Henriques Ferreira Lima.
Evelise Charles Nélson Machado.
Fátima Cassimo Mamudo.
Felicidade Benvinda Gonçalves Cardoso Antas Lello.
Felismina Fernanda Sousa Amaral Oliveira.
Filomena Maria Pereira Garcia Bispo.
Francisco José Franco.
Irene Maria Araújo Santos Moreira.
Isabel Maria Carvalho Pereira.
Isabel Maria Lemos Mendonça Correia Santos.
Isabel Maria Rendeiro Domingues.
João Carreira Crespo.
João Manuel Fernandes Cunha.
João Venâncio Correia.
Joaquim António Paulino Chá.
José Augusto Teixeira Correia.
José Jorge Lourdes Fonseca Campos.
José Luis Bispo Pombo.
José Manuel Meira Fernandes.
José Manuel Raposo Rosa.
José Maria Sousa Fernandes.
Judite Eugénia Neves Rodrigues.
Leonídia Fernandes Oliveira.

Ligea Lurdes Ramos Correia.
Lúcia Mendonça Paiva Monteiro.
Lúcia Ribeiro Batista Rodrigues.
Lucília Ludovina Atalho Graça.
Lucília Santos Cardoso Rebeca Esteves.
Madalena Rosa Batista Pombo Sabino.
Manuel António Gil Carvalho.
Manuel Rui Remédio Nunes.
Maria Albertina Monteiro.
Maria Amélia Martins Lopes.
Maria Angelina Pereira Silva.
Maria Augusta Lopes Rebelo Viana.
Maria Augusta Simões Farinha.
Maria Celeste Conceição Viegas.
Maria Céu Cardoso Lopes Montez.
Maria Céu Jesus Viegas.
Maria Céu Martins Delgado Alves.
Maria Céu Massi Guia Costa Gramaço.
Maria Céu Pires Louro Graça Carita.
Maria Clara Casal Ribeiro Mendes Ramos Soares Palmeiro.
Maria Conceição Silva Martins.
Maria Corina Barreiros Coelho Martins.
Maria Cristina Galvão Henriques.
Maria Dolores Mendes Batista Romão.
Maria Elvira Valadas Ferreira Marques.
Maria Emília Tavares Mendes.
Maria Fátima Borges Silva Pina Almeida.
Maria Fátima Godinho Alves David.
Maria Fátima Martins Lopes Sousa Mota.
Maria Fátima Mendes Antunes Santos.
Maria Fátima Santos Justo.
Maria Fernanda Assunção Ventura Robalo.
Maria Graça Fernandes Mogo.
Maria Helena Barbosa Castro Quadros Fragoso Dinis.
Maria Isabel Cabral Alves Sá Gomes.
Maria Isabel Simões Miranda.
Maria João Simões Abreu Cascais.
Maria José Costa Pereira Gonçalves Santos.
Maria José Gouveia Brazão.
Maria José Paixão Santos Marques.
Maria Laura Guedes Nascimento Gouveia.
Maria Leonor Marques Duarte.
Maria Lurdes Moreira Grilo.
Maria Lurdes Silva Martins.
Maria Manuela Figueiredo Ligeiro Fonseca.
Maria Manuela Trancoso Gonçalves Sousa Garcia Alvoeiro.
Maria Margarida Ferreira Sorribas Santos Machado.
Maria Natália Sacramento Sousa Barbosa.
Maria Natalina Neves Marques.
Maria Odite.
Maria Rosa Bernardo Henriques Costa.
Maria Rosinda Rodrigues Vieira.
Maria Salomé Silva Henriques Carrajola Pereira.
Maria Severiana Pacheco Busca Semião Arrenega.
Maria Silva Belchior Rosário Teixeira.
Maria Sónia Azevedo Pereira.
Maria Teresa Coelho Borges Mendes Vaz.
Maria Teresa Ferreira Carlos Carmo.
Maria Vera Sequeira Pereira Dias Matos Sequeira.
Maria Virgínia Freire Fernandes Caetano Silva.
Miguel José Gonçalves Faria.
Olga Maria Castro Fraga Henriques Victor.
Olívia Maria Fontes Macedo Oliveira.
Paula Maria Machado Louçano.
Rosa Isabel Pires Vieira Saraiva.
Teresa João Jesus Leitão Brites Soares.
Teresa Maria Cunha Sambado Ferreira Frias.
Virgínia Antonieta Jesus Passos Moreira Magalhães.
Vítor Bernardo Oliveira Pegado.
Zita Anjos Batanete.

Candidatos de outros organismos:

Agripina Maria Horta Antunes Costa Carvalho.
Aida Maria Silva Moreira Reis.
Alcina Vizeu Pinheiro.
Amélia Maria Pinheiro Miranda.
Ana Isabel Figueira Calharias.
Ana José Costa Bonito.
Ana Maria Faustino Toscano Nobre.
Ana Maria Monteiro Vasconcelos Barbosa.
Ana Maria Rodrigues Malheiro Prata Martins.
Ana Maria Santos Martinho Silva.
Ana Maria Tavares Canto Rodrigues Pereira.
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Ana Paula Lúcio Fialho.
Ana Paula Pinto Albano.
Ana Paula Tomé Martins Duarte.
Ana Rosa Leal Cunha Espírito Santo.
Anabela Grécio Gomes Almeida Branco Martins.
António Alberto Fonseca Andrade.
Berta Filomena Cardoso Gomes Correia.
Carla Alexandra Duarte Prudêncio Silva.
Carla Alexandra Vieira Silva.
Carlos Manuel Brás Alves.
David Sérgio Carvalho Henriques.
Dulce Conceição Jorge Carreira.
Elisabete Jesus Pinto Cândido Silva.
Elisabeth Maria Rodrigues Varagilal.
Emília Lopes Ferreira Souto.
Fernanda Maria Feliciano Caria Couto.
Florbela Jesus Santos Baeta Espírito Santo.
Fortunata Noémia Pessoa Coelho.
Francelina Maria Dias Marques.
Francisco José Antunes Alves.
Georgina Maria José Silva Neves.
Glória Mirian Santos Monteiro Novais.
Hermínia Ferreira Paulo Rato.
Iolanda Luiza Sant’Ana Coelho Rocha.
Irene Coelho Cunha Manteigas.
Isabel Maria Barros.
Isabel Maria Graça Ribeiro.
Isabel Maria Rosa Ribeiro Oliveira.
Isabel Maria Soares Durão.
Jaime Henrique Faro Malafaia.
Jorge Manuel Barbosa Magalhães Brandão.
José Augusto Bicho Teixeira.
José Cachaço Fialho.
Júlia Maria Buxo Silva Azevedo.
Juvelina Dinis Piedade Moreira.
Lídia Maria Ferreira Baptista Bernardino.
Luís Gabriel Martins Almeida.
Manuel Carlos Pimentel.
Maria Alexandra Ferreira Baptista Cunha Laureano.
Maria Amélia Vieira Barroso Martins.
Maria Augusta Lopes Matos.
Maria Augusta Vale Ambrósio.
Maria Bárbara Reis Fortunato Alves Mendes.
Maria Cândida Duarte Morais.
Maria Carmo Campos Guedes Cruz.
Maria Cecília Simões Nunes Caroça.
Maria Céu Cleto Silva Santos.
Maria Dulce Carvalhosa Siopa.
Maria Elisabeth Silva Nóbrega Gomes Henriques.
Maria Emília Alves Pires Cavaleiro Barjona Freitas.
Maria Emília Gama Silva.
Maria Eugénia Ferreira Simões.
Maria Eugénia Nascimento Rodrigues Batalha.
Maria Fátima Duarte Santos Alves Simões.
Maria Fátima Feliciano Luís.
Maria Fátima Gonçalves Corujeira Marinho.
Maria Fátima Martins Vieira.
Maria Fernanda Correia Cardoso.
Maria Fernanda Esteves Cruchinho Grilo Reis.
Maria Filomena Cabrita Rodrigues Alexandre.
Maria Filomena Ramalho Silva Santos.
Maria Graça Freire Santos Ferreira.
Maria Helena Campos Correia.
Maria Helena Santos Taborda.
Maria Helena Taborda Rocha Costa.
Maria Jesus Resende Domingos Gomes.
Maria João Faria Pequito Pereira.
Maria José Diogo Escorrega Santos.
Maria Lourdes Antunes.
Maria Lourdes Henriques Almeida Morais.
Maria Lúcia Matias Barata Gomes Caria.
Maria Luísa Faria Oliveira.
Maria Lurdes Figueiredo Marques Rijo.
Maria Manuela Assunção Paulo Anastácio.
Maria Manuela Correia Nunes.
Maria Manuela Dias Santos.
Maria Manuela Ruivo Alves Xarez Campos Teixeira.
Maria Margarida Álvaro Andrade.
Maria Margarida Fernandes Assunção Monteiro Oliveira.
Maria Neves Cordeiro Alves Ferreira Silva.
Maria Odete Correia Petronilho Gomes.
Maria Reis Regadas Vaz.
Maria Remédios Jesus Ferreira Ribeiro.
Maria Rosa Pires Guerreiro Neto.

Maria Teresa Rico Fernandes Amaral Duarte.
Maria Teresa Santos Garcia Iboleon.
Marta Fátima Batista Miranda Lopes.
Nídia Gomes Guerreiro Silva.
Paula Cristina Araújo Costa Gil.
Paula Cristina Guerreiro Cipriano.
Paulo Alexandre Basílio Carneiro.
Pedro Manuel Protásio Pedroso.
Rosa Maria Cavaco Ribeiro Teixeira.
Rosa Maria Paulo Rodrigues Abreu Pais.
Santos Floriano João Fernandes.
Teresa Balbina Leal Costa Pinto.
Teresa Maria Tavares Silva Pereira.
Vanda Alexandra Marques Berenguer Alves Pernes.
Vítor Hugo Pereira Santos.
Vítor Manuel Fonseca Ferreira.
Vítor Manuel Gorgulho Gomes.

16 de Outubro de 2003. — O Presidente do Júri, João António
Rodrigues.

Aviso (extracto) n.o 11 364/2003 (2.a série). — Por despacho
do director-geral dos Impostos de 13 de Outubro de 2003:

Fernando Pires Baptista, técnico de administração tributária-adjunto
do nível 3 — nomeado, em regime de substituição, adjunto do chefe
do Serviço de Finanças da Covilhã 1, nível 1, por vacatura do lugar,
com efeitos reportados a 7 de Junho de 2002.

Lília Maria Mendes Simões Matos Pereira, técnica de administração
tributária-adjunta do nível 3 — nomeada, em regime de substitui-
ção, adjunta do chefe do Serviço de Finanças de Lisboa 1, nível 1,
por vacatura do lugar, com efeitos reportados a 9 de Maio de 2003.

Maria Emília Marques Castelão, técnica de administração tributá-
ria-adjunta do nível 3 — nomeada, em regime de substituição,
adjunta do chefe do Serviço de Finanças de Leiria 1, nível 1, por
vacatura do lugar, com efeitos reportados a 1 de Setembro de 2003.

Joaquim dos Santos Franco, técnico de administração tributária-ad-
junto do nível 3 — nomeado, em regime de substituição, adjunto
do chefe do Serviço de Finanças de Porto de Mós, nível 1, por
vacatura do lugar, com efeitos reportados a 1 de Setembro de 2003.

Eugénia Maria Vieira Miranda Ribeiro, técnica de administração tri-
butária-adjunta do nível 3 — nomeada, em regime de substituição,
adjunta do chefe do Serviço de Finanças do Porto 5, nível 1, por
vacatura do lugar, com efeitos reportados a 3 de Julho de 2003.

Maria Gertrudes Antunes, técnica de administração tributária-adjunta
do nível 3 — nomeada, em regime de substituição, adjunta do chefe
do Serviço de Finanças de Vila do Conde, nível 1, por impedimento
do titular do cargo, com efeitos reportados a 21 de Julho de 2003.

Maria Glória da Silva Moreira C. Neves, técnica de administração
tributária-adjunta do nível 3 — nomeada, em regime de substitui-
ção, adjunta do chefe do Serviço de Finanças de Valongo 1, nível 1,
por vacatura do lugar, com efeitos reportados a 16 de Maio de 2003.

Célia da Graça Brandão G. M. Gonçalves, técnica de administração
tributária-adjunta do nível 3 — nomeada, em regime de substitui-
ção, adjunta do chefe do Serviço de Finanças de Paços de Ferreira,
nível 1, por vacatura do lugar, com efeitos reportados a 22 de
Agosto de 2003.

António Cândido Leão Costa, técnico de administração tributário-
-adjunto do nível 3 — nomeado, em regime de substituição, adjunto
do chefe do Serviço de Finanças de Paços de Ferreira, nível 1,
por impedimento do titular do cargo, com efeitos reportados a
22 de Agosto de 2003

Manuel Gradiz de Sousa, técnico de administração tributária-adjunto
do nível 3 — nomeado, em regime de substituição, adjunto do chefe
do Serviço de Finanças de Moimenta da Beira, nível 2, por vacatura
do lugar, com efeitos reportados a 1 de Março de 2003.

Aires da Silva Cardoso, técnico de administração tributária-adjunto
do nível 3 — nomeado, em regime de substituição, adjunto do chefe
do Serviço de Finanças de Tondela, nível 1, por vacatura do lugar,
com efeitos reportados a 1 de Setembro de 2003.

16 de Outubro de 2003. — O Director de Serviços, Laudelino
Pinheiro.

Aviso (extracto) n.o 11 365/2003 (2.a série). — Por despacho
do director-geral dos Impostos de 13 de Outubro de 2003:

Mário Rodrigues da Silva, adjunto chefe do Serviço de Finanças da
Sertã, nível 2 — nomeado, em regime de substituição, chefe do
Serviço de Finanças da Sertã, nível 2, por impedimento do titular
do cargo, com efeitos reportados a 25 de Agosto de 2003.

Maria Manuela de Gouveia Rodrigues Araújo, técnica de adminis-
tração tributária-adjunta, nível 3 — nomeada, em regime de subs-
tituição, chefe do Serviço de Finanças de Santa Cruz (Madeira),
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nível 1, por vacatura do lugar, com efeitos reportados a 22 de
Setembro de 2003.

José Maria Reisinho Sampaio, adjunto chefe do Serviço de Finanças
de Portalegre, nível 1 — nomeado, em regime de substituição, chefe
do Serviço de Finanças de Portalegre, nível 1, por vacatura do
lugar, com efeitos reportados a 1 de Agosto de 2003.

José Manuel de Oliveira e Castro, adjunto chefe do Serviço de Finan-
ças de Paços de Ferreira, nível 1 — nomeado, em regime de subs-
tituição, chefe do Serviço de Finanças de Paços de Ferreira, nível 1,
por vacatura do lugar, com efeitos reportados a 22 de Agosto de
2003.

Donzília Conceição Gomes, técnica de administração tributária-
-adjunta, nível 1 — nomeada, em regime de substituição, chefe do
Serviço de Finanças de Penedono, nível 2, por vacatura do lugar,
com efeitos reportados a 19 de Agosto de 2003.

Joaquim Gonçalves da Silva, adjunto chefe do Serviço de Finanças
de Lamego, nível 1 — nomeado, em regime de substituição, chefe
do Serviço de Finanças de Lamego, nível 1, por vacatura do lugar,
com efeitos reportados a 30 de Junho de 2003.

16 de Outubro de 2003. — O Director de Serviços, Laudelino
Pinheiro.

Aviso (extracto) n.o 11 366/2003 (2.a série). — Por despacho
do director-geral dos Impostos de 13 de Outubro de 2003:

Maria Helena Ribas Ferreira Soares Mota, técnica de administração
tributária, nível 1 — nomeada, em regime de substituição, adjunta
chefe do Serviço de Finanças da Maia 1, nível 1, por impedimento
do titular do cargo, com efeitos reportados a 1 de Setembro de
2003.

16 de Outubro de 2003. — O Director de Serviços, Laudelino
Pinheiro.

Aviso (extracto) n.o 11 367/2003 (2.a série). — Por despacho
do director-geral dos Impostos de 13 de Outubro de 2003:

João Manuel Pestana, técnico de administração tributário-adjunto,
nível 3 — nomeado, em regime de substituição, tesoureiro de finan-
ças, nível 1, de Câmara de Lobos, por impedimento do titular do
cargo, com efeitos reportados a 23 de Junho de 2003.

Francisco Joaquim Silvestre Calvão, técnico de administração tribu-
tário-adjunto, nível 3 — nomeado, em regime de substituição, tesou-
reiro de finanças, nível 2, de Freixo de Espada à Cinta, por vacatura
do lugar, com efeitos reportados a 7 de Julho de 2003.

16 de Outubro de 2003. — O Director de Serviços, Laudelino
Pinheiro.

Direcção-Geral do Património

Aviso (extracto) n.o 11 368/2003 (2.a série). — Por despacho
do subdirector-geral de 14 de Outubro de 2003:

Mestre Francisco António do Nascimento Marques, assessor principal
da carreira técnica superior do quadro de pessoal desta Direcção-
-Geral, a exercer o cargo de director de serviços de Informática,
em comissão de serviço — concedida licença sem vencimento de
longa duração, com efeitos a partir de 21 de Novembro de 2003,
com a inerente cessação da comissão de serviço.

14 de Outubro de 2003. — Pelo Director-Geral, Francisco Maria
Ramalho.

Direcção-Geral de Protecção Social aos Funcionários
e Agentes da Administração Pública (ADSE)

Louvor n.o 560/2003. — Louvo a auxiliar administrativa Irene
Martins de Almeida pelo sentido de responsabilidade, honestidade,
dedicação e zelo com que sempre exerceu as tarefas que lhe foram
cometidas e pelo seu bom relacionamento com todos os funcionários.

9 de Setembro de 2003. — O Director-Geral, Luís Manuel dos San-
tos Pires.

Inspecção-Geral da Administração Pública

Despacho (extracto) n.o 20 778/2003 (2.a série). — Por meu
despacho de 16 de Outubro de 2003:

Licenciada Maria Pulquéria Contente Lúcio, assessora principal da
carreira técnica superior, de nomeação definitiva, do quadro de

pessoal da Inspecção-Geral de Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações — nomeada definitivamente, mediante concurso interno
de acesso geral, nos termos previstos no artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 112/2001, de 6 de Abril, na categoria de inspectora superior
principal, da carreira de inspector superior, do quadro de pessoal
da Inspecção-Geral da Administração Pública, considerando-se exo-
nerada do lugar de origem à data de aceitação do novo lugar.

16 de Outubro de 2003. — O Inspector-Geral, Pessoa de Amorim.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E UNIVERSIDADE DO PORTO

Despacho conjunto n.o 1001/2003. — Nos termos do disposto
nos n.os 3 e 4 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, e no cumprimento da delegação de competências estabelecida
pelo despacho n.o 13 861/2002 (2.a série), de 6 de Maio, do Ministro
da Ciência e do Ensino Superior, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 139, de 19 de Junho de 2002, é aprovado o programa
de provas de conhecimentos específicos a utilizar nos concursos de
ingresso na carreira técnica superior, do quadro de pessoal não
docente, do Serviço de Relações Internacionais, da Reitoria e Serviços
Centrais da Universidade do Porto, constante do anexo ao presente
despacho e do qual faz parte integrante.

16 de Outubro de 2003. — A Directora-Geral da Administração
Pública, Maria Ermelinda Carrachás. — O Reitor da Universidade do
Porto, J. Novais Barbosa.

ANEXO

Programa de provas de conhecimentos específicos a utilizar
nos concursos de ingresso na carreira técnica superior, do
quadro de pessoal não docente, do Serviço de Relações
Internacionais, da Reitoria e Serviços Centrais da Univer-
sidade do Porto.

As instituições da União Europeia.
Políticas da UE em educação e formação e programas implementados:
SÓCRATES, ALFA, LEONARDO, ALBAN e outros.
Acordos bilaterais de cooperação entre Portugal e os países de língua

portuguesa.
Elaboração de convénios de cooperação com entidades congéneres

internacionais.
Tradução e retroversão de um texto numa das seguintes línguas: inglês,

francês, espanhol e italiano.
Consulta e tratamento de informação disponível na Internet, relevante

para a comunidade académica e científica.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 20 779/2003 (2.a série). — 1 — Na sequência do
meu despacho n.o 171/MEDN/2003, delego no secretário-geral do
Ministério da Defesa Nacional, Dr. Bernardo Marques Carnall, a com-
petência para autorizar, nos termos do Decreto-Lei n.o 71/95, de 15
de Abril, as alterações orçamentais que se revelem necessárias à exe-
cução do Programa Sistemas de Informação de Gestão, inscrito na
Lei Orgânica n.o 1/2003, de 13 de Maio, Lei da Programação Militar,
e que não careçam de intervenção do Ministério das Finanças.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de Setembro de
2003, ficando por este meio ratificados os actos praticados pelo secre-
tário-geral que se incluam no âmbito desta delegação de competências.

19 de Setembro de 2003. — O Ministro de Estado e da Defesa
Nacional, Paulo Sacadura Cabral Portas.

Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional

Despacho n.o 20 780/2003 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências subdelegadas pelo despacho n.o 14 402/2002, de 24 de Maio,
do Secretário de Estado da Defesa e Antigos Combatentes, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 145, de 26 de Junho de 2002,
e nos termos do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, nomeio o coronel ADMIL (NIM 00186677) Rui Caseiro Viana,
por um período de 365 dias, em substituição do tenente-coro-
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nel ADMIL (NIM 62283175) Dario Aurélio de Sousa Bastos Martins,
para desempenhar funções de chefe do Núcleo de Apoio Técnico
de Luanda, no âmbito da Cooperação Técnico-Militar com a Repú-
blica de Angola.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C.

17 de Outubro de 2003. — O Director-Geral, José Luís Pinto Rama-
lho, tenente-general.

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Secretaria Central

Despacho (extracto) n.o 20 781/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 6 de Outubro de 2003 do adjunto do Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas para o Planeamento:

Nuno Miguel de Oliveira Duarte e Rafael Romero Lopes de
Almeida — nomeados, precedendo concurso interno de ingresso,
agentes de segurança da carreira de auxiliar de segurança do quadro
de pessoal civil do Estado-Maior-General das Forças Armadas, pas-
sando a vencer pelo 3.o escalão, índice 167.

Foi obtida confirmação de cabimento prévio da Direcção-Geral
do Orçamento, 2.a Delegação, nos termos do n.o 3 da Resolução
do Conselho de Ministros n.o 97/2002, de 18 de Maio. (Isento de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

15 de Outubro de 2003. — O COAG, Adalberto André Travassos
Fernandes, coronel.

Despacho (extracto) n.o 20 782/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 6 de Outubro de 2003 do adjunto do Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas para o Planeamento:

Ilda Fernandes Simões da Silva, fiel de depósito e armazém do quadro
de pessoal civil do Exército — nomeada, precedendo concurso,
chefe de armazém do quadro de pessoal civil do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas, sendo exonerada do lugar que vem
ocupando com efeitos reportados à data de aceitação do novo lugar,
passando a vencer pelo escalão 1, índice 254.

Foi obtida confirmação de cabimento prévio da Direcção-Geral
do Orçamento, 2.a Delegação, nos termos do n.o 3 da Resolução
do Conselho de Ministros n.o 97/2002, de 18 de Maio. (Isento de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

15 de Outubro de 2003. — O COAG, Adalberto André Travassos
Fernandes, coronel.

MARINHA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Portaria n.o 1360/2003 (2.a série). — Manda o almirante Chefe
do Estado-Maior da Armada, ao abrigo do estabelecido na alínea c)
do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas
(EMFAR), promover por diuturnidade ao posto de segundo-tenente
os seguintes subtenentes da classe de técnicos superiores navais em
regime de contrato que satisfazem as condições gerais e especiais
de promoção fixadas e previstas no artigo 299.o, conjugado com o
artigo 56.o, e as condições especiais de promoção fixadas no
artigo 305.o do mencionado Estatuto, a contar de 9 de Julho de 2003,
data a partir da qual lhes conta a respectiva antiguidade e lhes são
devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com o disposto
no n.o 2 do artigo 68.o do referido Estatuto:

9100900, STEN TSN RC Ana Cristina da Conceição Martins Vinagre
Moreira.

4200600, STEN TSN RC Nuno Miguel Achando da Silva Mendes.
9100600, STEN TSN RC Lígia Maria Francisco de Jesus Neves.
9100700, STEN TSN RC Cláudia Patrícia Fernandes da Costa

Sequeira.

Estes oficiais uma vez promovidos deverão ser colocados na lista
de antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 9100100, segundo-

-tenente da classe de técnicos superiores navais em regime de contrato
Carlos Alberto Neves Abrantes Fiúsa.

20 de Outubro de 2003. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Francisco António Torres Vidal Abreu, almirante.

EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direcção de Administração e Mobilização do Pessoal

Repartição de Pessoal Militar Permanente

Rectificação n.o 2023/2003. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão no Diário da República, 2.a série, n.o 238, de 14 de Outubro
de 2003, a p. 15 446, fica sem efeito a portaria n.o 1273/2003 (2.a série).

16 de Outubro de 2003. — O Chefe da Repartição, José Caetano
de Almeida e Sousa, COR ART.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Direcção-Geral dos Assuntos Consulares
e Comunidades Portuguesas

Rectificação n.o 2024/2003. — Para os devidos efeitos rectifica-se
a listagem n.o 246/2003, publicada no Diário da República, 2.a série,
n.o 208, de 9 de Setembro de 2003, pelo que, onde se lê «Entidade
decisória — Directora da 6.a DGO», deve ler-se «Entidade decisó-
ria — director-geral da DGACCP».

17 de Outubro de 2003. — Pelo Director-Geral, o Subdirector-
-Geral, Fernando Simões Bento.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana

Escola Prática

Despacho n.o 20 783/2003 (2.a série). — Subdelegação de com-
petências. — Ao abrigo da autorização que me é conferida no n.o 10.1
do despacho n.o 60/2003, de 16 de Julho, do tenente-general coman-
dante-geral da Guarda Nacional Republicana, subdelego no presidente
do conselho administrativo, major de infantaria Manuel Joaquim Dia-
bão Candeias, as competências relativas aos seguintes actos de gestão
orçamental e de realização de despesas:

1 — Autorizar as despesas que hajam de efectuar-se com emprei-
tadas de obras públicas e aquisição de serviços e bens, até ao limite
de E 40 000.

2 — Aprovar as minutas de contrato relativas à aquisição de serviços
e bens até ao montante da sua competência subdelegada, represen-
tando o Estado na outorga desses contratos, e nomear, para o efeito,
o oficial público.

3 — Autorizar a libertação de garantias bancárias ou depósitos de
garantia, relativas aos processos por si autorizados no âmbito das
competências ora subdelegadas;

4 — Autorizar as despesas motivadas com as deslocações em serviço
que decorram em território nacional, bem como a aquisição de bilhetes
ou títulos de transporte e de ajudas de custo, antecipadas ou não,
e os reembolsos que forem devidos nos temos legais.

5 — Analisar, instruir e decidir requerimentos e reclamações rela-
cionados com as competências ora subdelegadas.

6 — A presente subdelegação de competências entende-se sem pre-
juízo de poderes de avocação e superintendência.

7 — O presente despacho produz efeitos de 13 a 19 de Outubro
de 2003.



16 350 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 251 — 29 de Outubro de 2003

8 — Nos termos do n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento
Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados até à sua
publicação no Diário da República.

13 de Outubro de 2003. — O Comandante Interino, Carlos Alberto
Évora Maia de Loureiro, coronel de cavalaria.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral da Administração da Justiça

Despacho (extracto) n.o 20 784/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 15 de Outubro de 2003 do subdirector-geral da Adminis-
tração da Justiça, por delegação do director-geral (Diário da República,
2.a série, de 6 de Janeiro de 2003):

Isabel Maria de Almeida Tojal Cancela, técnica de justiça auxiliar
dos serviços do Ministério Público do Tribunal de Família e Meno-
res do Porto, destacada nos serviços do Ministério Público do Tri-
bunal da Comarca de Loures — autorizada a permuta para idêntico
lugar dos serviços do Ministério Público do Tribunal da Comarca
de Loures, cessando assim o destacamento.

Duarte Manuel Seixas Pinhel, técnico de justiça auxiliar dos serviços
do Ministério Público do Tribunal da Comarca de Loures — auto-
rizada a permuta para idêntico lugar dos serviços do Ministério
Público do Tribunal de Família e Menores do Porto.

(Aceitação: dois dias.)
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Outubro de 2003. — A Directora de Serviços, Helena
Almeida.

Inspecção-Geral dos Serviços de Justiça

Despacho (extracto) n.o 20 785/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 15 de Outubro de 2003 do inspector-geral dos Serviços
de Justiça:

Maria Manuela Gonçalves Graciano, técnica profissional principal
da carreira técnico-profissional do quadro de pessoal da Inspec-
ção-Geral dos Serviços de Justiça — nomeada definitivamente, pre-
cedendo concurso, na categoria de técnica profissional especialista
do mesmo quadro, ficando exonerada da anterior categoria a partir
da data da aceitação do lugar. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

16 de Outubro de 2003. — O Inspector-Geral, António Nadais.

Instituto Nacional de Medicina Legal

Aviso n.o 11 369/2003 (2.a série). — 1 — Nos termos do disposto
no n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
faz-se público que, por deliberação de 2 de Outubro de 2003 do
conselho directivo do Instituto Nacional de Medicina Legal (INML),
proferida ao abrigo da competência atribuída pela alínea d) do n.o 1
do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 96/2001, de 26 de Março, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da data da publi-
cação do presente aviso, concurso interno geral de ingresso para preen-
chimento de um lugar vago de assistente administrativo do quadro
único de pessoal do INML, aprovado pela Portaria n.o 1214/2002,
de 4 de Setembro.

2 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo dis-
posto nos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, e 404-A/98, de
18 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho, e no Código do Procedimento Administrativo.

3 — Prazo de validade — o concurso tem a validade de um ano
a contar da data da publicação da lista de classificação final.

4 — Conteúdo funcional — compete genericamente ao assistente
administrativo exercer funções de natureza executiva, enquadradas
em instruções gerais e procedimentos bem definidos, com certo grau
de complexidade, em áreas de actividade de índole administrativa,
nomeadamente as relacionadas com o expediente, o secretariado, o
atendimento aos utentes, o arquivo, o aprovisionamento, incluindo
o processamento de texto e a recolha e tratamento de informação
estatística com recurso à utilização de meios informáticos.

5 — Remuneração e condições de trabalho — a remuneração é a
fixada para a categoria de acordo com a tabela anexa ao Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, acrescida das restantes regalias

sociais genericamente vigentes para os funcionários e agentes da Admi-
nistração Pública.

6 — O local de trabalho situa-se no Gabinete Médico-Legal de
Braga, a funcionar nas instalações do Hospital de São Marcos, Braga.

7 — Condições de candidatura:
7.1 — Requisitos gerais — encontrar-se nas condições previstas no

n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
7.2 — Requisitos especiais:

a) Ter vínculo à função pública, nas condições previstas nos n.os 1
e 3 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
ou preencher os requisitos de candidatura aos concursos inter-
nos de ingresso nos serviços e organismos da administração
central, previstos no artigo 30.o do Regulamento de Incentivos
à Prestação de Serviço Militar nos Regimes de Contrato (RC)
e de Voluntariado (RV), aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 320-A/2000, 18 de Dezembro;

b) Estar habilitado com o 11.o ano de escolaridade ou seu equi-
valente legal, conforme exigido na alínea b) do n.o 1 do artigo
8.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

8 — Métodos de selecção — no presente concurso serão utilizadas,
de acordo com o artigo 19.o do Decreto-Lei 204/98, de 11 de Julho,
a prova de conhecimentos e a entrevista profissional de selecção.

8.1 — Prova de conhecimentos — a prova de conhecimentos
abrange temas gerais e temas específicos, com a duração máxima
de noventa minutos, sendo eliminatória para os candidatos que obte-
nham classificação inferior a 9,5 valores.

8.2 — O programa da prova de conhecimentos gerais e específicos
é o constante dos despachos n.os 13 381/99, publicado no Diário da
República 2.a série, n.o 162, de 14 de Julho de 1999, e 1046/99, de
23 de Novembro, publicado no Diário da República 2.a série, n.o 283,
de 6 de Dezembro de 1999.

Considera-se como legislação base para a preparação dos candidatos
a seguinte — em cumprimento do n.o 4 do artigo 20.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, indica-se a legislação recomendada para
estudo:

Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro — Estatuto Disciplinar
dos Funcionários e Agentes da Administração Pública;

Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro — Estatuto remu-
neratório dos funcionários e agentes da Administração Pública;

Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e respectivas alterações,
introduzidas pela Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto, e pelo Decre-
to-Lei n.o 157/2001, de 11 de Maio — regime de férias, faltas
e licenças dos funcionários e agentes da Administração Pública;

Resolução do Conselho de Ministros n.o 18/93, publicada no
Diário da República 1.a série-B, n.o 64, de 17 de Março de
1993 — deontologia do serviço público;

Decretos-Leis n.os 184/89, de 2 de Junho, e 427/89, de 7 de Dezem-
bro — regime jurídico da função pública;

Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto — regime de duração
e horário de trabalho;

Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro — carreiras do
regime geral;

Decreto-Lei n.o 146/2000, de 18 de Julho — Lei Orgânica do
Ministério da Justiça;

Decreto-Lei n.o 11/98, de 24 de Janeiro — regime jurídico da
organização médico-legal;

Decreto-Lei n.o 96/2001, de 26 de Março — Estatutos do Instituto
Nacional de Medicina Legal.

8.3 — Na entrevista profissional de selecção, sem carácter elimi-
natório, serão avaliados, numa relação interpessoal e de forma objec-
tiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos
para o exercício das funções, nos termos do n.o 1 do artigo 23.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

8.4 — Todos os métodos de selecção, bem como o sistema de clas-
sificação final, serão valorizados numa escala de 0 a 20 valores.

8.5 — Os candidatos admitidos ao concurso serão convocados para
a prestação da prova de conhecimentos, bem como da entrevista pro-
fissional de selecção, nos termos do artigo 35.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

8.6 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação de cada
um dos métodos de selecção, bem como o sistema de classificação
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de actas
de reunião do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos can-
didatos sempre que solicitadas.

9 — A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20 valores
e resultará da média aritmética simples ou ponderada das classificações
obtidas em cada um dos métodos de selecção, ficando excluídos os
candidatos que obtiverem classificação inferior a 9,5 valores.

10 — Publicitação das listas — a relação dos candidatos admitidos
e a lista de classificação final serão afixadas no Serviço de Pessoal
da Delegação do Porto do INML, para além de se proceder à noti-
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ficação nos termos dos artigos 34.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

11 — Formalização da candidatura:
11.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao presidente do conselho directivo do Instituto
Nacional de Medicina Legal, podendo ser entregue pessoalmente na
Secretaria do INML, sita no Largo da Sé Nova, 3000-213 Coimbra,
ou remetido para o mesmo endereço em carta registada, com aviso
de recepção, dentro do prazo de candidatura, relevando, no caso de
remessa pelo correio, a data do registo.

11.2 — O requerimento deverá ser redigido em papel normalizado,
branco ou de cor pálida, de formato A4, nos termos do artigo 24.o
do Decreto-Lei n.o 135/99, de 2 de Abril, devidamente datado, assinado
e preenchido de acordo com a estrutura da seguinte minuta:

Ex.mo Sr. Presidente do Conselho Directivo do Instituto Nacional
de Medicina Legal:

Nome: . . .
Data de nascimento: . . .
Naturalidade: . . .
Nacionalidade: . . .
Habilitações literárias: . . .
Morada e código postal: . . .
Telefone: . . .
Organismo onde presta serviço: . . .
Categoria: . . .
Tempo de serviço:

Na categoria: . . .
Na carreira: . . .
Na função pública: . . .

vem requerer a V. Ex.a se digne admiti-lo(a) ao seguinte concurso:

Categoria: . . .
Local de trabalho: . . .
Aviso n.o . . . , publicado no Diário da República, 2.a série, n.o . . . ,

de . . . de . . . de 2003.

Mais declara, sob compromisso de honra, reunir os requisitos gerais
de provimento estabelecidos no n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

Pede deferimento.
. . . (data).
. . . (assinatura).

11.3 — O requerimento de admissão ao concurso deve ser acom-
panhado dos seguintes documentos:

a) Declaração actual, passada pelo serviço a que se encontra
vinculado o candidato, da qual conste, de forma pormeno-
rizada e inequívoca, a existência e natureza do vínculo à função
pública, a categoria que detém e a respectiva antiguidade
na categoria, na carreira e na função pública;

b) No caso de candidatura ao abrigo do Regulamento de Incen-
tivos à Prestação de Serviço Militar nos Regimes de Contrato
(RC) e de Voluntariado (RV), aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 320-A/2000, de 15 de Dezembro, devem ser apresentadas
declarações emitidas pelas entidades competentes compro-
vativas de que o candidato preenche os requisitos de can-
didatura prevista no referido Regulamento;

c) Fotocópia simples do documento comprovativo das habili-
tações literárias exigidas;

d) Currículo detalhado, datado e assinado, do qual conste a expe-
riência profissional, com indicação das funções com mais inte-
resse para o lugar a que se candidata, referenciando o período
de tempo em que exerceu essas funções, a indicação dos cursos
de formação profissional que possui, bem como quaisquer
outros elementos que o candidato entenda apresentar por
serem relevantes para a apreciação do seu mérito;

e) Fotocópia dos documentos comprovativos da formação pro-
fissional detida;

f) Fotocópia simples do bilhete de identidade.

12 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso
de dúvida, a apresentação de documentos ou informações comple-
mentares sobre os elementos integrantes do currículo ou declarações
emitidas pelos respectivos serviços.

13 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
14 — O júri tem a seguinte composição:

Presidente — Dr.a Isaura de Lurdes Pereira de Moura, técnica
superior principal.

Vogais efectivos:

Mestre Diogo Paulo Lobo Machado Pinto da Costa, técnico
superior principal.

Dr.a Sandra Maria Fernandes Rodrigues de Pão Alves
Pereira, técnica de 2.a classe.

Vogais suplentes:

Fernanda de Assunção Madureira Vinhas, chefe de secção.
Maria Aida Machado Strech, assistente administrativa

principal.

14.2 — A presidente do júri será substituída, nas suas faltas e impe-
dimentos pelo 1.o vogal efectivo.

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

9 de Outubro de 2003. — O Vice-Presidente do Conselho Directivo,
Bernardes Tralhão.

Aviso n.o 11 370/2003 (2.a série). — 1 — Nos termos do disposto
no n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
faz-se público que, por deliberação de 2 de Outubro de 2003 do
conselho directivo do Instituto Nacional de Medicina Legal (INML),
proferida ao abrigo da competência atribuída pela alínea d) do n.o 1
do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 96/2001, de 26 de Março, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da data da publi-
cação do presente aviso, concurso interno geral de ingresso para preen-
chimento de um lugar vago de assistente administrativo do quadro
único de pessoal do INML, aprovado pela Portaria n.o 1214/2002,
de 4 de Setembro.

2 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo dis-
posto nos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, e 404-A/98, de
18 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho, e no Código do Procedimento Administrativo.

3 — Prazo de validade — o concurso tem a validade de um ano
a contar da data da publicação da lista de classificação final.

4 — Conteúdo funcional — compete genericamente ao assistente
administrativo exercer funções de natureza executiva, enquadradas
em instruções gerais e procedimentos bem definidos, com certo grau
de complexidade, em áreas de actividade de índole administrativa,
nomeadamente as relacionadas com o expediente, o secretariado, o
atendimento aos utentes, o arquivo e o aprovisionamento, incluindo
o processamento de texto e a recolha e tratamento de informação
estatística com recurso à utilização de meios informáticos.

5 — Remuneração e condições de trabalho — a remuneração é a
fixada para a categoria de acordo com a tabela anexa ao Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, acrescida das restantes regalias
sociais genericamente vigentes para os funcionários e agentes da Admi-
nistração Pública.

6 — O local de trabalho situa-se no Gabinete Médico-Legal de
Vila Real, a funcionar nas instalações do Centro Hospitalar de Vila
Real/Peso da Régua, S. A.

7 — Condições de candidatura:
7.1 — Requisitos gerais — encontrar-se nas condições previstas no

n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
7.2 — Requisitos especiais:

a) Ter vínculo à função pública, nas condições previstas nos n.os 1
e 3 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
ou preencher os requisitos de candidatura aos concursos inter-
nos de ingresso nos serviços e organismos da administração
central, previstos no artigo 30.o do Regulamento de Incentivos
à Prestação de Serviço Militar nos Regimes de Contrato (RC)
e de Voluntariado (RV), aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 320-A/2000, de 18 de Dezembro;

b) Estar habilitado com o 11.o ano de escolaridade ou seu equi-
valente legal, conforme exigido na alínea b) do n.o 1 do
artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

8 — Métodos de selecção — no presente concurso serão utilizadas,
de acordo com o artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, a prova de conhecimentos e a entrevista profissional de selecção.

8.1 — Prova de conhecimentos — a prova de conhecimentos
abrange temas gerais e temas específicos, com a duração máxima
de noventa minutos, sendo eliminatória para os candidatos que obte-
nham classificação inferior a 9,5 valores.

8.2 — O programa da prova de conhecimentos gerais e específicos
é o constante dos despachos n.os 13 381/99, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 162, de 14 de Julho de 1999, e 1046/99, de
23 de Novembro, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 283,
de 6 de Dezembro de 1999.

Considera-se como legislação base para a preparação dos candidatos
a seguinte — em cumprimento do n.o 4 do artigo 20.o do Decreto-Lei
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n.o 204/98, de 11 de Julho, indica-se a legislação recomendada para
estudo:

Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro — Estatuto Disciplinar
dos Funcionários e Agentes da Administração Pública;

Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro — estatuto remu-
neratório dos funcionários e agentes da Administração Pública;

Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e respectivas alterações,
introduzidas pela Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto, e pelo Decre-
to-Lei n.o 157/2001, de 11 de Maio — regime de férias, faltas
e licenças dos funcionários e agentes da Administração Pública;

Resolução do Conselho de Ministros n.o 18/93, publicada no
Diário da República, 1.a série-B, n.o 64, de 17 de Março de
1993 — deontologia do serviço público;

Decretos-Leis n.os 184/89, de 2 de Junho, e 427/89, de 7 de Dezem-
bro — regime jurídico da função pública;

Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto — regime de duração
e horário de trabalho;

Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro — carreiras do
regime geral;

Decreto-Lei n.o 146/2000, de 18 de Julho — Lei Orgânica do
Ministério da Justiça;

Decreto-Lei n.o 11/98, de 24 de Janeiro — regime jurídico da
organização médico-legal;

Decreto-Lei n.o 96/2001, de 26 de Março — Estatutos do Instituto
Nacional de Medicina Legal.

8.3 — Na entrevista profissional de selecção, sem carácter elimi-
natório, serão avaliados, numa relação interpessoal e de forma objec-
tiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos
para o exercício das funções, nos termos do n.o 1 do artigo 23.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

8.4 — Todos os métodos de selecção, bem como o sistema de clas-
sificação final, serão valorizados numa escala de 0 a 20 valores.

8.5 — Os candidatos admitidos ao concurso serão convocados para
a prestação da prova de conhecimentos, bem como da entrevista pro-
fissional de selecção, nos termos do artigo 35.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

8.6 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação de cada
um dos métodos de selecção, bem como o sistema de classificação
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de actas
de reunião do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos can-
didatos sempre que solicitadas.

9 — A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20 valores
e resultará da média aritmética simples ou ponderada das classificações
obtidas em cada um dos métodos de selecção, ficando excluídos os
candidatos que obtiverem classificação inferior a 9,5 valores.

10 — Publicitação das listas — a relação dos candidatos admitidos
e a lista de classificação final serão afixadas no Serviço de Pessoal
da Delegação do Porto do INML, para além de se proceder à noti-
ficação nos termos dos artigos 34.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

11 — Formalização da candidatura:
11.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao presidente do conselho directivo do INML,
podendo ser entregue pessoalmente na Secretaria do INML, sita no
Largo da Sé Nova, 3000-213 Coimbra, , ou remetido para o mesmo
endereço em carta registada, com aviso de recepção, dentro do prazo
de candidatura, relevando, no caso de remessa pelo correio, a data
do registo.

11.2 — O requerimento deverá ser redigido em papel normalizado,
branco ou de cor pálida, de formato A4, nos termos do artigo 24.o
do Decreto-Lei n.o 135/99, de 2 de Abril, devidamente datado, assinado
e preenchido de acordo com a estrutura da seguinte minuta:

Ex.mo Sr. Presidente do Conselho Directivo do Instituto Nacional
de Medicina Legal:

Nome: . . .
Data de nascimento: . . .
Naturalidade: . . .
Nacionalidade: . . .
Habilitações literárias: . . .
Morada e código postal: . . .
Telefone: . . .
Organismo onde presta serviço: . . .
Categoria: . . .
Tempo de serviço:

Na categoria: . . .
Na carreira: . . .
Na função pública: . . .

vem requerer a V. Ex.a se digne admiti-lo(a) ao seguinte concurso:

Categoria: . . .
Local de trabalho: . . .

Aviso n.o . . . , publicado no Diário da República, 2.a série, n.o . . . ,
de . . . de . . . 2003.

Mais declara, sob compromisso de honra, reunir os requisitos gerais
de provimento estabelecidos no n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

Pede deferimento.

. . . (data).

. . . (assinatura).

11.3 — O requerimento de admissão a concurso deve ser acom-
panhado dos seguintes documentos:

a) Declaração actual, passada pelo serviço a que se encontra
vinculado o candidato, da qual conste, de forma pormeno-
rizada e inequívoca, a existência e natureza do vínculo à função
pública, a categoria que detém e a respectiva antiguidade
na categoria, na carreira e na função pública;

b) No caso de candidatura ao abrigo do Regulamento de Incen-
tivos à Prestação de Serviço Militar nos Regimes de Contrato
(RC) e de Voluntariado (RV), aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 320-A/2000, de 15 de Dezembro, devem ser apresentadas
declarações emitidas pelas entidades competentes compro-
vativas de que o candidato preenche os requisitos de can-
didatura previstos no referido Regulamento;

c) Fotocópia simples do documento comprovativo das habili-
tações literárias exigidas;

d) Currículo detalhado, datado e assinado, do qual conste a expe-
riência profissional, com indicação das funções com mais inte-
resse para o lugar a que se candidata, referenciando o período
de tempo em que exerceu essas funções, a indicação dos cursos
de formação profissional que possui, bem como quaisquer
outros elementos que o candidato entenda apresentar por
serem relevantes para a apreciação do seu mérito;

e) Fotocópia dos documentos comprovativos da formação pro-
fissional detida;

f) Fotocópia simples do bilhete de identidade.

12 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso
de dúvida, a apresentação de documentos ou informações comple-
mentares sobre os elementos integrantes do currículo ou declarações
emitidas pelos respectivos serviços.

13 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
14 — O júri tem a seguinte composição:

Presidente — Dr.a Isaura de Lurdes Pereira de Moura, técnica
superior principal.

Vogais efectivos:

Mestre Diogo Paulo Lobo Machado Pinto da Costa, técnico
superior principal.

Dr.a Sandra Maria Fernandes Rodrigues de Pão Alves
Pereira, técnica de 2.a classe.

Vogais suplentes:

Fernanda de Assunção Madureira Vinhas, chefe de secção.
Maria Aida Machado Strech, assistente administrativa

principal.

14.2 — A presidente do júri será substituída, nas suas faltas e impe-
dimentos, pelo 1.o vogal efectivo.

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

9 de Outubro de 2003. — O Vice-Presidente do Conselho Directivo,
Bernardes Tralhão.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Gabinete da Secretária de Estado da Indústria,
Comércio e Serviços

Despacho n.o 20 786/2003 (2.a série):

Licenciada Isabel Maria Apolinário Portada Coelho, docente do qua-
dro distrital de vinculação do 1.o ciclo do ensino básico da Direcção
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Regional de Educação do Algarve — nomeada, precedendo con-
curso, ao abrigo e nos termos dos n.os 1, alínea b), 6 e 7 do artigo 18.o
da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, para o cargo de directora de
serviços do turismo, do quadro de pessoal dirigente da Direcção
Regional do Algarve do Ministério da Economia (DRE — Algarve).

9 de Outubro de 2003. — A Secretária de Estado da Indústria,
Comércio e Serviços, Maria do Rosário Mayoral Robles Machado Ven-
tura Simões.

Direcção Regional do Algarve
do Ministério da Economia

Rectificação n.o 2025/2003. — Por ter saído com inexactidão, rec-
tifica-se que, no despacho n.o 19 697/2003, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 240, de 16 de Outubro de 2003, a p. 15 565,
onde se lê «Cândida Maria Lúcio Alexandre Gaspar Forra, assistente
administrativa principal do quadro de pessoal da Direcção Regional
da Agricultura do Algarve» deve ler-se «Cândida Maria Lúcio Ale-
xandre Gaspar Forra, assistente administrativa principal do quadro
de pessoal da Direcção Regional do Algarve do Ministério da
Economia».

16 de Outubro de 2003. — O Director Regional, Joaquim José Bran-
dão Pires.

Instituto Português da Qualidade

Aviso n.o 11 371/2003 (2.a série). — Por despacho de 10 de Outu-
bro de 2003 do vogal do conselho de administração do Instituto Por-
tuguês da Qualidade Prof. Carlos Nieto de Castro:

Eduardo Osvaldo Louro da Silva Correia, Maria Manuela Reis
Pimenta de Andrade e Maria da Luz Claro, técnicos superiores
de 1.a classe (área funcional de engenharia da qualidade) do quadro
de pessoal do Instituto Português da Qualidade — nomeados defi-
nitivamente, precedendo concurso, técnicos superiores principais
da mesma área funcional e quadro, escalão 1, índice 510, con-
siderando-se exonerados dos seus anteriores cargos a partir da data
de aceitação dos novos lugares.

13 de Outubro de 2003. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Carlos Ganopa.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Direcção-Geral das Florestas

Despacho n.o 20 787/2003 (2.a série). — Por despacho de 14
de Outubro de 2003 do subdirector-geral das Florestas:

Rui Manuel Guerra Bárcia Natário — nomeado técnico superior prin-
cipal da carreira de engenheiro do quadro da Direcção-Geral das
Florestas a extinguir quando vagar e com efeitos a partir de 26
de Novembro de 2001. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

16 de Outubro de 2003. — O Chefe de Divisão, Luís Sá Guimarães.

Direcção-Geral das Pescas e Aquicultura

Rectificação n.o 2026/2003. — Por ter saído com inexactidão no
Diário da República, 2.a série, n.o 107, de 9 de Maio de 2003, a p. 7096,
rectifica-se que onde se lê «subdelego» deve ler-se «delego».

15 de Outubro de 2003. — O Director-Geral, Eurico Monteiro.

Direcção-Geral de Protecção das Culturas

Despacho n.o 20 788/2003 (2.a série). — Nos termos do n.o 4
do artigo 4.o do Regulamento da Produção, Certificação e Comer-
cialização de Materiais de Viveiro Vitícolas, anexo à Portaria
n.o 1137/91, de 5 de Novembro, ouvida a Comissão Nacional para
o Exame de Variedades de Videira, a qual se pronunciou favora-
velmente, determino a admissão à certificação do clone da variedade
de porta-enxerto 140 Ru (Berlandieri Résséguier n.o 2 × Rupestris

du Lot), apresentado como candidato à admissão à certificação com
a designação de origem «Sel 4 JBP» pelo produtor de materiais de
viveiro vitícolas Viveiros Jörg Böhm, L.da (licença n.o 1517), o qual
ficará registado nesta Direcção-Geral sob a designação «140 Ruggeri
clone 113 JBP (PT)».

16 de Outubro de 2003. — O Director-Geral, C. São Simão de
Carvalho.

Rectificação n.o 2027/2003. — Por ter saído com inexactidão o
despacho n.o 13 432/2003 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 156, de 9 de Julho de 2003, rectifica-se que onde se
lê:

TABELA I

Amostragem e análise de sementes

Preços
por amostra

(euros)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
B) Análise de parâmetros de qualidade de
sementes, incluindo a preparação da amostra de
laboratório:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
14.2 — Detecção de sementes transgénicas com
presença entre 0,5 % e 1 %:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

deve ler-se:

TABELA I

Amostragem e análise de sementes

Preços
por amostra

(euros)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
B) Análise de parâmetros de qualidade de
sementes, incluindo a preparação da amostra de
laboratório:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
14.2 — Detecção de sementes transgénicas com
presença entre 0,5 % e 0,1 %:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

16 de Outubro de 2003. — O Director-Geral, C. São Simão de
Carvalho.

Instituto Nacional de Investigação Agrária e das Pescas

Contrato n.o 1458/2003. — Por despacho de 22 de Agosto de
2003 do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas:

Heloísa Mafalda Charrua Guerra — autorizado o contrato de trabalho
a termo certo para actividades de carácter sazonal, a serem prestadas
na Estação Nacional de Melhoramento de Plantas, pelo período
de seis meses, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2003. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

17 de Outubro de 2003. — Pelo Presidente, o Director de Serviços
de Gestão e Administração, Vítor Lucas.

Serviço Nacional Coudélico

Aviso n.o 11 372/2003 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o 2
do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público
que, por despacho de 19 de Outubro de 2003 do director do Serviço
Nacional Coudélico, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis
a partir da data da publicação no Diário da República, concurso interno
geral de ingresso para preenchimento de um lugar de chefe de repar-
tição do quadro de pessoal do Serviço Nacional Coudélico, constante
na Portaria n.o 539/99, de 23 de Julho, para a área funcional de admi-
nistração geral.

2 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelos
Decretos-Leis n.os 404-A/98, de 18 de Dezembro, 204/98, de 11 de
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Julho, 427/89, de 7 de Dezembro, e 265/88, de 28 de Julho, e pelo
Código do Procedimento Administrativo.

3 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o lugar
indicado, esgotando-se com o seu preenchimento.

4 — Conteúdo funcional — compete genericamente ao chefe de
repartição dirigir, coordenar e orientar as actividades desenvolvidas
na área da repartição administrativa.

5 — Local de trabalho — o lugar posto a concurso situa-se nas ins-
talações do Serviço Nacional Coudélico, Coutada do Arneiro, em
Alter do Chão.

6 — Vencimento — o correspondente à aplicação do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, e as condições de trabalho e as
regalias sociais são as genericamente vigentes para a função pública.

7 — Condições gerais de admissão:
7.1 — Requisitos gerais — satisfazer as condições previstas no n.o 2

do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.
7.2 — Requisitos especiais — os referidos no n.o 2 do artigo 6.o

do Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de Julho.
8 — Método de selecção — os métodos de selecção a utilizar são

os seguintes:

a) Prova escrita de conhecimentos específicos, com carácter eli-
minatório para nota inferior a 9,5 valores, num escala de
0 a 20;

b) Avaliação curricular;
c) Entrevista profissional de selecção.

8.1 — A prova de conhecimentos específicos, constante do despacho
n.o 140/2000, de 28 de Janeiro de 2000, será escrita e terá a duração
de três horas.

8.2 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam das actas das reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

9 — A admissão ao concurso deverá ser requerida ao director do
Serviço Nacional Coudélico em requerimento a entregar pessoalmente
ou a remeter pelo correio, com aviso de recepção, para a Coutada
do Arneiro, 7440 — 152 Alter do Chão, considerando-se dentro do
prazo os requerimentos e respectivos documentos de instrução cujo
aviso de recepção tenha sido expedido pelos CTT até ao termo do
prazo fixado.

10 — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do candidato (nome, filiação, natu-
ralidade, nacionalidade, data de nascimento, número e data
do bilhete de identidade e serviço emissor, situação militar,
número fiscal de contribuinte, residência, código postal e
telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os

requisitos gerais de admissão a concurso, previstos no
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

d) Menção expressa da categoria, serviço a que pertence, natu-
reza do vínculo e antiguidade na categoria e na carreira;

e) Lugar a que corresponde e Diário da República em que se
encontra publicado o aviso de abertura;

f) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam
dever apresentar por serem relevantes para a apreciação do
seu mérito.

11 — Os requerimentos deverão ser acompanhados dos seguintes
documentos:

a) Declaração, devidamente autenticada, do serviço ou orga-
nismo a que se encontra vinculado o candidato, da qual cons-
tem, de maneira inequívoca, a existência e a natureza do
vínculo à função pública, a actual categoria, a antiguidade
na actual categoria e na carreira e a classificação de serviço
dos últimos três anos;

b) Documento, autêntico ou autenticado, comprovativo das habi-
litações literárias;

c) Curriculum vitae detalhado.

12 — A relação de candidatos e a lista de classificação final serão
publicadas nos termos conjugados do n.o 2 do artigo 33.o e dos n.os 1
e 2 do artigo 34.o, bem como nos termos dos n.os 1, 2, 3 e 4 do
artigo 38.o e dos n.os 1, 2 e 5 do artigo 40.o do citado Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — A constituição do júri do concurso é a seguinte:

Presidente — João José Pestana Casquilho Ribeiro, chefe de
divisão.

Vogais efectivos:

Mário José Ferreira Barbosa, chefe de divisão.
Luís Samuel Duarte Silva Lupi, chefe de divisão.

Vogais suplentes:

Teresa Maria Ferreira Costa Domingos, chefe de divisão.
Raul Telles Boudry de Carvalho, assessor principal da car-

reira de médico veterinário.

7 de Outubro de 2003. — O Director, João Costa Ferreira.

ANEXO

Programa de prova de conhecimentos específicos a utilizar
no concurso para chefe de repartição administrativa

1 — Regime jurídico da função pública:

a) A relação jurídica do emprego;
b) Quadros e carreiras;
c) Recrutamento e selecção;
d) Regime e duração de trabalho;
e) Classificação de serviço dos funcionários.

2 — Orçamento e contabilidade:

a) Orçamento do Estado — princípios e regras orçamentais;
b) Principais tipos de despesa e sua execução;
c) Conta de gerência — preparação, regras e procedimentos;
d) Execução dos orçamentos

3 — Aprovisionamento e património:

a) Bens do Estado;
b) Regime jurídico de aquisições de bens e serviços;
c) Gestão patrimonial;
d) Inventário e cadastro.

4 — Expediente e arquivo:

a) Documentos e tipos;
b) Circuito da correspondência — registo de entrada e saída de

documentos;
c) Arquivo — conceito e tipos de arquivo;
d) Prazo de conservação dos documentos.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção-Geral da Administração Educativa

Despacho n.o 20 789/2003 (2.a série). — Em cumprimento do
disposto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6 de
Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu des-
pacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, aos professores do ensino oficial a seguir indicados, que
concluíram com aproveitamento no ano lectivo de 2001-2002 o 1.o ano
da profissionalização em serviço tendo ficado dispensados do 2.o ano
ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 43.o do Decreto-Lei n.o 287/88,
de 19 de Agosto, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 345/89, de 11 de Outubro:

Universidade Aberta

3.o ciclo do ensino básico/ensino secundário
Classificação
profissional

—
Valores

1.o — 11:

Carlos José Moedas Paula Viegas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Dina Maria da Silva Alpedrinha Canhoto . . . . . . . . . . . . . . . 17

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de Setembro
de 2002.

1 de Outubro de 2003. — A Directora-Geral, Joana Maria Cabrita
Jerónimo Orvalho Silva.

Despacho n.o 20 790/2003 (2.a série). — Em cumprimento do
disposto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6 de
Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu des-
pacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, aos professores do ensino oficial a seguir indicados, que
concluiram com aproveitamento no ano lectivo de 2002-2003 o 1.o ano
da profissionalização em serviço tendo ficado dispensados do 2.o ano
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ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 43.o do Decreto-Lei n.o 287/88,
de 19 de Agosto, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 345/89, de 11 de Outubro:

Escola Superior de Educação de Beja

2.o ciclo do ensino básico
Classificação
profissional

—
Valores

1.o — 01:

Maria José Varela Cavadas de Sá . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
Mário Francisco Mendes Fialho de Almeida . . . . . . . . . . . . . 13
Sandra Carla Gaivota Jesus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,5

4.o — 04:

Luísa de Conceição Pires Alves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
Maria Filomena Ramalho da Silva Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . 14
Rui Paulo de Melo Gaspar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,5

3.o ciclo do ensino básico/ensino secundário

4.o A — 15:

Maria Marta Gomes Coelho Pinho da Cruz . . . . . . . . . . . . . . 15,5
Rita Maria Braga Costa Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
Sandra Isabel Caiado Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14

11.o B — 26:

Paula Cristina Baptista Fonseca Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . 15

Informática — 39:

Paulo Noé Azevedo Cavaco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de Setembro
de 2003.

1 de Outubro de 2003. — A Directora-Geral, Joana Maria Cabrita
Jerónimo Orvalho Silva.

Despacho n.o 20 791/2003 (2.a série). — Em cumprimento do
disposto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6 de
Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu des-
pacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, aos professores do ensino oficial a seguir indicados, que
concluíram com aproveitamento no ano lectivo de 2002-2003 o 1.o ano
da profissionalização em serviço tendo ficado dispensados do 2.o ano
ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 43.o do Decreto-Lei n.o 287/88,
de 19 de Agosto, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 345/89, de 11 de Outubro:

Escola Superior de Educação de Beja

2.o ciclo do ensino básico
Classificação
profissional

—
Valores

1.o — 01:

Ana Margarida Costa Duarte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,5
Branca Célia de Melo Monteiro Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Graça Maria Barreira de Jesus Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,5

3.o ciclo do ensino básico/ensino secundário

5.o — 17:

Filipe Nuno Guimarães Grade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
Ana Cristina Timóteo Jorge Miguens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,7

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de Setembro
de 2003.

1 de Outubro de 2003. — A Directora-Geral, Joana Maria Cabrita
Jerónimo Orvalho Silva.

Despacho n.o 20 792/2003 (2.a série). — Em cumprimento do
disposto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6 de
Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu des-
pacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, ao professor do ensino oficial a seguir indicado, que concluiu

com aproveitamento no ano lectivo de 2002-2003 o 2.o ano da pro-
fissionalização em serviço:

Universidade de Aveiro

3.o ciclo do ensino básico/ensino secundário
Classificação
profissional

—
Valores

Informática — 39:

Luiz Paulo dos Santos Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,8

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de Setembro
de 2003.

1 de Outubro de 2003. — A Directora-Geral, Joana Maria Cabrita
Jerónimo Orvalho Silva.

Despacho n.o 20 793/2003 (2.a série). — Em cumprimento do
disposto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6 de
Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu des-
pacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, à professora do ensino particular e cooperativo a seguir
indicada, que concluiu com aproveitamento no ano lectivo de
2001-2002 o 2.o ano da profissionalização em serviço:

Escola Superior de Educação de Viseu

3.o ciclo do ensino básico/ensino secundário
Classificação
profissional

—
Valores

5.o — 17:

Ana Cristina Frias Augusto Azevedo Pinto . . . . . . . . . . . . . . 15,3

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de Setembro
de 2002.

1 de Outubro de 2003. — A Directora-Geral, Joana Maria Cabrita
Jerónimo Orvalho Silva.

Despacho n.o 20 794/2003 (2.a série). — Em cumprimento do
disposto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6 de
Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu des-
pacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, aos professores do ensino oficial a seguir indicados, que
concluiram com aproveitamento no ano lectivo de 2002-2003 o 1.o ano
da profissionalização em serviço tendo ficado dispensados do 2.o ano
ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 43.o do Decreto-Lei n.o 287/88,
de 19 de Agosto, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 345/89, de 11 de Outubro:

Universidade de Aveiro

3.o ciclo do ensino básico/ensino secundário
Classificação
profissional

—
Valores

5.o — 17:

José Carlos Cardoso Tenreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
Susana Campos Carneiro Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,5

7.o — 19:

Ana Paula Santos Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Maria Clara Vilela Bernardino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,5

Informática — 39:

Ana Maria Rodrigues Esteves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,5
José Carlos Ruela de Freitas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de Setembro
de 2003.

2 de Outubro de 2003. — A Directora-Geral, Joana Maria Cabrita
Jerónimo Orvalho Silva.

Despacho n.o 20 795/2003 (2.a série). — Por meu despacho de
hoje revogo o despacho de 22 de Janeiro de 2003, proferido pela
mesma entidade, relativo à classificação profissional da professora
Cristina Maria Rebelo de Almeida Maia, conforme o despacho
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n.o 2345/2003 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 30, de 5 de Fevereiro de 2003, a p. 1858.

7 de Outubro de 2003. — A Directora-Geral, Joana Maria Cabrita
Jerónimo Orvalho Silva.

Despacho n.o 20 796/2003 (2.a série). — Em cumprimento do
disposto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6 de
Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu des-
pacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, ao professor a seguir indicado, que concluiu o curso de
qualificação em Ciências da Educação, encontrando-se ao abrigo do
disposto no n.o 1 do despacho conjunto n.o 74/SEAE/SEE/2002, de
27 de Dezembro de 2001, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 22, de 26 de Janeiro de 2002, com as alterações introduzidas
pelo despacho n.o 11 971/2003, de 24 de Junho, produzindo efeitos
a partir de 1 de Setembro de 2003:

Universidade Aberta

3.o ciclo do ensino básico/ensino secundário
Classificação
profissional

—
Valores

10.o A — 23:

Vítor Manuel Rodrigues Varela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14

O docente está dispensado da realização do 2.o ano da profissio-
nalização ao abrigo do n.o 1 do artigo 43.o do Decreto-Lei n.o 287/88,
de 19 de Agosto, com a nova redacção que lhe foi dada pelo Decre-
to-Lei n.o 345/89, de 11 de Outubro.

8 de Outubro de 2003. — A Directora-Geral, Joana Maria Cabrita
Jerónimo Orvalho Silva.

Despacho n.o 20 797/2003 (2.a série). — Em cumprimento do
disposto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6 de
Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu des-
pacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, ao professor a seguir indicado, que concluiu o curso de
qualificação em Ciências da Educação, encontrando-se ao abrigo do
disposto no n.o 1 do despacho conjunto n.o 74/SEAE/SEE/2002, de
27 de Dezembro de 2001, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 22, de 26 de Janeiro de 2002, produzindo efeitos a partir de 1
de Setembro de 2003, nos termos do n.o 3 do mesmo despacho:

Universidade Aberta

3.o ciclo do ensino básico/ensino secundário
Classificação
profissional

—
Valores

9.o — 22:

Maria Manuel Marques Fernandes R. Calhamar de Almeida
Gama . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13

A docente está dispensada da realização do 2.o ano da profissio-
nalização ao abrigo do n.o 1 do artigo 43.o do Decreto-Lei n.o 287/88,
de 19 de Agosto, com a nova redacção que lhe foi dada pelo Decre-
to-Lei n.o 345/89, de 11 de Outubro.

9 de Outubro de 2003. — A Directora-Geral, Joana Maria Cabrita
Jerónimo Orvalho Silva.

Despacho n.o 20 798/2003 (2.a série). — Em cumprimento do
disposto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6 de
Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu des-
pacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, ao professor a seguir indicado, que concluiu o curso de
qualidade em Ciências da Educação, encontrando-se ao abrigo do
disposto no n.o 1 do despacho conjunto n.o 74/SEAE/SEE/2002, de
27 de Dezembro de 2001, publicado no Diário da República, 2.a série,

n.o 22, de 26 de Janeiro de 2002, produzindo efeitos a partir de 1
de Setembro de 2003, nos termos do n.o 3 do mesmo despacho:

Universidade Aberta

3.o ciclo do ensino básico/ensino secundário
Classificação
profissional

—
Valores

5.o — 17:

José Carlos Veiga do Nascimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,5

O docente está dispensado da realização do 2.o ano da profissio-
nalização ao abrigo do n.o 1 do artigo 43.o do Decreto-Lei n.o 287/88,
de 19 de Agosto, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 345/89, de 11 de Outubro.

9 de Outubro de 2003. — A Directora-Geral, Joana Maria Cabrita
Jerónimo Orvalho Silva.

Despacho n.o 20 799/2003 (2.a série). — Em cumprimento do
disposto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6 de
Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu des-
pacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, aos professores do ensino oficial a seguir indicados, que
concluiram com aproveitamento no ano lectivo de 2002-2003 o 2.o ano
da profissionalização em serviço:

Universidade do Minho

3.o ciclo do ensino básico/ensino secundário

Classificação
profissional

—
Valores

1.o — 11:

Joaquim Manuel Gomes de Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,5
José Marinho de Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,8

5.o — 17:

Délia Pereira Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,5
Diana Maria Aguiar Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Fátima Conceição Oliveira da Costa Veloso . . . . . . . . . . . . . 13

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de Setembro
de 2003.

10 de Outubro de 2003. — A Directora-Geral, Joana Maria Cabrita
Jerónimo Orvalho Silva.

Despacho n.o 20 800/2003 (2.a série). — Em cumprimento do
disposto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6 de
Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu des-
pacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, aos professores do ensino oficial a seguir indicados, que
concluíram com aproveitamento no ano lectivo de 2002-2003 o 2.o ano
da profissionalização em serviço:

Escola Superior de Educação de Beja

3.o ciclo do ensino básico/ensino secundário
Classificação
profissional

—
Valores

5.o — 17:

Vasco Manuel Tavares da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Jorge José Martins Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,1

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de Setembro
de 2003.

10 de Outubro de 2003. — A Directora-Geral, Joana Maria Cabrita
Jerónimo Orvalho Silva.

Despacho n.o 20 801/2003 (2.a série). — Em cumprimento do
disposto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6 de
Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu des-
pacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, aos professores do ensino profissional a seguir indicados,
que concluiram com aproveitamento no ano lectivo de 2002-2003 o
1.o ano da profissionalização em serviço tendo ficado dispensados
do 2.o ano ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 43.o do Decreto-Lei
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n.o 287/88, de 19 de Agosto, com a nova redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.o 345/89, de 11 de Outubro:

Universidade do Minho

2.o ciclo do ensino básico
Classificação
profissional

—
Valores

1.o — 01:

Cristina Maria Amaral Costa Brás Cunha . . . . . . . . . . . . . . . 15
Dulcineia Maria Rocha da Silva Freire de Sousa . . . . . . . . . . 14
Fernanda Manuela Serra Lima Vilhena Gusmão . . . . . . . . . 13
Jorge Manuel Nabais Esteves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
Maria de Jesus da Silva Rodrigues Mota . . . . . . . . . . . . . . . . 15,5
Maria Manuela Lima Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,5

4.o — 04:

Ana Clara Silva Carreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
Filomena Maria Fernandes Soares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,5
José Manuel Gomes da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
Rosa Legoinha Silvestre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,5
Margarida Maria de Fátima Alpoim de Andrade Pimentel . 12
Maria Fernanda Fernandes de Castro Lopes . . . . . . . . . . . . . 15,5
Maria Lucília Mendes Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
Maria Virgínia da Silva Fernandes Pinto Barbosa . . . . . . . . . 15
Marina Cláudia Martins dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
Rui Jorge de Sousa da Rocha Melo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,5

EM — 06:

João Alberto Sá de Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,5

TM — 07:

João Carlos Ferreira Machado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13

3.o ciclo do ensino básico/ensino secundário

1.o — 11:

Maria Teresa Ferreira Pinto de Queirós . . . . . . . . . . . . . . . . . 14

4.o A — 15:

Elsa Sofia Correia Poço Mata . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
Maria José Rebelo Leite Machado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13

4.o B — 16:

Rosa Maria da Costa Manso Fernandes Torres . . . . . . . . . . . 13,5

5.o — 17:

António Alves Guerreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
Carlos Nuno Lemos Ribeiro Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Eulália Paula Martins Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,5
Maria Amélia Mano Cerqueira Tonet . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,5
Maria Filomena da Silva Quelhas Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . 14
Rosário de Fátima Alves Gomes Coelho . . . . . . . . . . . . . . . . 14,5
Sara Gabriela Peixoto Silva Rodrigues Varajão Borges . . . . 13,5

6.o — 18:

Carlos Alberto Castro Barros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
Fernando Paulo Azevedo Monteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de Setembro
de 2003.

10 de Outubro de 2003. — A Directora-Geral, Joana Maria Cabrita
Jerónimo Orvalho Silva.

Despacho n.o 20 802/2003 (2.a série). — Em cumprimento do
disposto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6 de
Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu des-
pacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, ao professor do ensino oficial a seguir indicado, que concluiu
com aproveitamento no ano lectivo de 2002-2003 o 1.o ano da pro-
fissionalização em serviço tendo ficado dispensado do 2.o ano ao abrigo
do disposto no n.o 1 do artigo 43.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de

19 de Agosto, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 345/89,
de 11 de Outubro:

Universidade de Aveiro

2.o ciclo do ensino básico
Classificação
profissional

—
Valores

1.o — 01:

Sueli da Silva Costa Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de Setembro
de 2003.

10 de Outubro de 2003. — A Directora-Geral, Joana Maria Cabrita
Jerónimo Orvalho Silva.

Despacho n.o 20 803/2003 (2.a série). — Em cumprimento do
disposto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6 de
Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu des-
pacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, à professora do ensino particular e cooperativo a seguir
indicada, que concluiu com aproveitamento no ano lectivo de
2002-2003 o 1.o ano da profissionalização em serviço tendo ficado
dispensada do 2.o ano ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 43.o
do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de Agosto, com a nova redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 345/89, de 11 de Outubro:

Universidade de Aveiro

3.o ciclo do ensino básico/ensino secundário
Classificação
profissional

—
Valores

10.o A — 23:

Maria Manuela Coleta Alves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,5

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de Setembro
de 2003.

10 de Outubro de 2003. — A Directora-Geral, Joana Maria Cabrita
Jerónimo Orvalho Silva.

Despacho n.o 20 804/2003 (2.a série). — Em cumprimento do
disposto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6 de
Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu des-
pacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, ao professor do ensino público a seguir indicado, que con-
cluiu com aproveitamento no ano lectivo de 2002-2003 o 2.o ano da
profissionalização em serviço:

Escola Superior de Educação de Castelo Branco

3.o ciclo do ensino básico/ensino secundário
Classificação
profissional

—
Valores

39 — Informática:

Joaquim Pires da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,5

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de Setembro
de 2003.

13 de Outubro de 2003. — A Directora-Geral, Joana Maria Cabrita
Jerónimo Orvalho Silva.

Despacho n.o 20 805/2003 (2.a série). — Em cumprimento do
disposto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6 de
Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu des-
pacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, aos professores do ensino público a seguir indicados, que
concluíram com aproveitamento no ano lectivo de 2002-2003 o 1.o ano
da profissionalização em serviço tendo ficado dispensados do 2.o ano
ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 43.o do Decreto-Lei n.o 287/88,
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de 19 de Agosto, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 345/89, de 11 de Outubro:

Escola Superior de Educação de Castelo Branco

3.o ciclo do ensino básico/ensino secundário
Classificação
profissional

—
Valores

1.o — 11:

José António da Silva Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,5

4.o A — 15:

Manuela Maria Silva Veríssimo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,5

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de Setembro
de 2003.

13 de Outubro de 2003. — A Directora-Geral, Joana Maria Cabrita
Jerónimo Orvalho Silva.

Despacho n.o 20 806/2003 (2.a série). — Em cumprimento do
disposto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6 de
Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu des-
pacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, aos professores do ensino oficial a seguir indicados, que
concluiram com aproveitamento no ano lectivo de 2002-2003 o 1.o ano
da profissionalização em serviço tendo ficado dispensados do 2.o ano
ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 43.o do Decreto-Lei n.o 287/88,
de 19 de Agosto, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 345/89, de 11 de Outubro:

Escola Superior de Educação de Bragança

2.o ciclo do ensino básico
Classificação
profissional

—
Valores

1.o — 01:

Laurite Alves Gonçalves Meirinhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,5

3.o ciclo do ensino básico/ensino secundário

1.o — 11:

Norberto Miguel Dagge Afonso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,5
Paulo Romualdo Monteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14

5.o — 17:

Ana Isabel de Moura Parreira de Araújo Rocha . . . . . . . . . . 13,5
Paulo Jorge de Morais Trigo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13

7.o — 19:

Paulo Alexandre Santos Estevinha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,5

11.o B — 26:

Mónica Sandra Guedes da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

Informática — 39:

Cristina Paula Fernandes Alves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de Setembro
de 2003.

14 de Outubro de 2003. — A Directora-Geral, Joana Maria Cabrita
Jerónimo Orvalho Silva.

Despacho n.o 20 807/2003 (2.a série). — Em cumprimento do
disposto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6 de
Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu des-
pacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, à professora do ensino oficial a seguir indicada, que concluiu

com aproveitamento no ano lectivo de 2002-2003 o 2.o ano da pro-
fissionalização em serviço:

Escola Superior de Educação de Beja

3.o ciclo do ensino básico/ensino secundário
Classificação
profissional

—
Valores

11.o B — 26:

Adélia Maria Duarte Marreiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,3

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de Setembro
de 2003.

15 de Outubro de 2003. — A Directora-Geral, Joana Maria Cabrita
Jerónimo Orvalho Silva.

Despacho n.o 20 808/2003 (2.a série). — Em cumprimento do
disposto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6 de
Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu des-
pacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, aos professores do ensino oficial a seguir indicados, que
concluíram com aproveitamento no ano lectivo de 2002-2003 o 1.o ano
da profissionalização em serviço tendo ficado dispensados do 2.o ano
ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 43.o do Decreto-Lei n.o 287/88,
de 19 de Agosto, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 345/89, de 11 de Outubro:

Universidade do Minho

2.o ciclo do ensino básico
Classificação
profissional

—
Valores

1.o — 01:

Sónia Lígia Vieira Bastos Gamboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,5

4.o — 04:

Orlando Ramos Carneiro Teixeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de Setembro
de 2003.

15 de Outubro de 2003. — A Directora-Geral, Joana Maria Cabrita
Jerónimo Orvalho Silva.

Despacho n.o 20 809/2003 (2.a série). — Em cumprimento do
disposto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6 de
Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu des-
pacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, ao professor do ensino público a seguir indicado, que con-
cluiu com aproveitamento no ano lectivo de 2002-2003 o 2.o ano da
profissionalização em serviço:

Universidade de Aveiro

3.o ciclo do ensino básico/ensino secundário
Classificação
profissional

—
Valores

5.o — 17:

Jorge Manuel Neto de Sousa Baltarejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,3

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de Setembro
de 2003.

15 de Outubro de 2003. — A Directora-Geral, Joana Maria Cabrita
Jerónimo Orvalho Silva.

Despacho n.o 20 810/2003 (2.a série). — Em cumprimento do
disposto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6 de
Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu des-
pacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, aos professores do ensino público a seguir indicados, que
concluiram com aproveitamento no ano lectivo de 2002-2003 o 1.o ano
da profissionalização em serviço tendo ficado dispensados do 2.o ano
ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 43.o do Decreto-Lei n.o 287/88,
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de 19 de Agosto, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 345/89, de 11 de Outubro:

Universidade de Aveiro

2.o ciclo do ensino básico
Classificação
profissional

—
Valores

1.o — 01:
Maria de Fátima de Pinho e Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13

3.o ciclo do ensino básico/ensino secundário

2.o A — 12:
António da Silva Costa Novo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,5

5.o — 17:
Ana Margarida dos Santos Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Pedro Manuel Aça Castelo Branco da Rocha . . . . . . . . . . . . 14,5

39 — Informática:
Cristina Maria de Magalhães Vides . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
Elísio Manuel Lopes Melo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,5
Irene Maria dos Santos Baptista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,5

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de Setembro
de 2003.

15 de Outubro de 2003. — A Directora-Geral, Joana Maria Cabrita
Jerónimo Orvalho Silva.

Despacho n.o 20 811/2003 (2.a série). — Em cumprimento do
disposto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6 de
Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu des-
pacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, aos professores do ensino oficial a seguir indicados, que
concluíram com aproveitamento no ano lectivo de 2002-2003 o 1.o ano
da profissionalização em serviço tendo ficado dispensados do 2.o ano
ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 43.o do Decreto-Lei n.o 287/88,
de 19 de Agosto, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 345/89, de 11 de Outubro:

Escola Superior de Educação de Beja

2.o ciclo do ensino básico
Classificação
profissional

—
Valores

1.o — 01:
Anabela Pires Santos Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,5
Maria da Conceição Caeiro Serafim Calçada . . . . . . . . . . . . . 14,9

4.o — 04:
Vítor Manuel Duarte Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,5
Maria Inácia Taganho Ramos Inverno . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,5

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de Setembro
de 2003.

15 de Outubro de 2003. — A Directora-Geral, Joana Maria Cabrita
Jerónimo Orvalho Silva.

Despacho n.o 20 812/2003 (2.a série). — Em cumprimento do
disposto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6 de
Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu des-
pacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, à professora do ensino oficial a seguir indicada, que concluiu
com aproveitamento no ano lectivo de 2002-2003 o 1.o ano da pro-
fissionalização em serviço tendo ficado dispensada do 2.o ano ao abrigo
do disposto no n.o 1 do artigo 43.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de
19 de Agosto, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 345/89,
de 11 de Outubro:

Universidade de Aveiro

2.o ciclo do ensino básico
Classificação
profissional

—
Valores

5.o — 05:

Ana Maria de Sousa Amorim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de Setembro
de 2003.

15 de Outubro de 2003. — A Directora-Geral, Joana Maria Cabrita
Jerónimo Orvalho Silva.

Despacho n.o 20 813/2003 (2.a série). — Em cumprimento do
disposto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6 de
Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu des-
pacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, ao professor do ensino oficial a seguir indicado, que concluiu
com aproveitamento no ano lectivo de 2002-2003 o 2.o ano da pro-
fissionalização em serviço:

Universidade do Minho

3.o ciclo do ensino básico/ensino secundário
Classificação
profissional

—
Valores

5.o — 17:

Humberto Pinto de Oliveira Granja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de Setembro
de 2003.

15 de Outubro de 2003. — A Directora-Geral, Joana Maria Cabrita
Jerónimo Orvalho Silva.

Despacho n.o 20 814/2003 (2.a série). — Em cumprimento do
disposto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6 de
Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu des-
pacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, ao professor do ensino público a seguir indicado, que con-
cluiu com aproveitamento no ano lectivo de 2001-2002 o 1.o ano da
profissionalização em serviço tendo ficado dispensado do 2.o ano ao
abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 43.o do Decreto-Lei n.o 287/88,
de 19 de Agosto, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 345/89, de 11 de Outubro:

Universidade Aberta

3.o ciclo do ensino básico/ensino secundário
Classificação
profissional

—
Valores

1.o — 11:

Luís Sérgio dos Anjos Grilo Pinto Sá . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,5

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de Setembro
de 2002.

15 de Outubro de 2003. — A Directora-Geral, Joana Maria Cabrita
Jerónimo Orvalho Silva.

Direcção Regional de Educação do Algarve

Agrupamento de Escolas Albufeira Poente

Aviso n.o 11 373/2003 (2.a série). — Dando cumprimento ao
disposto no n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31
de Março, faz-se público que se encontra afixada no placard da sala
de professores da escola sede do Agrupamento de Escolas Albufeira
Poente a lista de antiguidade do pessoal docente com referência a
31 de Agosto de 2003.

Os docentes dispõem de 30 dias, a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República, para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

14 de Outubro de 2003. — O Presidente do Conselho Executivo,
Domingos Augusto Ramos Mendes.
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Agrupamento Vertical de Ferreiras

Aviso n.o 11 374/2003 (2.a série). — Nos termos do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e do artigo 132.o do
ECD, faz-se público que se encontra afixada na sala de professores
da Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos de Ferreiras a lista de antiguidade
do pessoal docente do pré-escolar, 1.o ciclo e 2.o e 3.o ciclos em
exercício de funções nos estabelecimentos de educação pertencentes
ao Agrupamento Vertical de Ferreiras reportada a 31 de Agosto de
2003.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação para o dirigente máximo do serviço.

15 de Outubro de 2003. — Pelo Presidente do Conselho Executivo,
(Assinatura ilegível.)

Agrupamento de Escolas EB1 n.o 1 de Silves

Aviso n.o 11 375/2003 (2.a série). — Nos termos do disposto
no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
faz-se público que se encontra afixada no placard da Secretaria da
sede do Agrupamento de Escolas EB1 n.o 1 de Silves a lista de anti-
guidade do pessoal docente deste Agrupamento reportada a 31 de
Agosto de 2003.

Os funcionários dispõem de 30 dias, a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República, para reclamação ao dirigente
máximo de serviço, nos termos do artigo 96.o do decreto-lei acima
referido.

8 de Outubro de 2003. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria da Luz Silveira Moniz dos Santos.

Direcção Regional de Educação do Centro

Contrato n.o 1459/2003. — Contrato-programa de desenvolvimento
e expansão da educação pré-escolar. — O Ministério da Educação, atra-
vés da Direcção Regional de Educação do Centro, representada pelo
respectivo director regional, o Ministério da Segurança Social e do
Trabalho, através do Serviço Regional de Planeamento e Fiscalização
do Centro (SRPFC), do Instituto de Solidariedade e Segurança Social
(ISSS), representado pelo respectivo administrador-delegado, e a
Santa Casa da Misericórdia do Fundão, representada pelo seu pro-
vedor, ao abrigo dos artigos 17.o e 20.o do Decreto-Lei n.o 384/87,
de 24 de Dezembro, e do despacho conjunto n.o 291/97, de 4 de
Setembro, celebram entre si o presente contrato-programa, nos seguin-
tes termos:

1.o

Objectivo

O presente contrato-programa tem por objectivo o apoio financeiro
ao Programa de Desenvolvimento e Expansão da Educação Pré-
-Escolar para remodelação e apetrechamento do Jardim-de-Infância
da Santa da Casa da Misericórdia do Fundão, na freguesia de Fundão.

2.o

Competências da Direcção Regional de Educação do Centro

À Direcção Regional de Educação do Centro compete:
1) Assegurar o acompanhamento da execução do projecto;
2) Assegurar o controlo financeiro do projecto;
3) Garantir o financiamento do empreendimento através de dota-

ções orçamentais inscritas, aprovadas e visadas nos termos legais e
nas seguintes condições:

3.1) Assegurar o financiamento de 25% do valor da remodelação
e apetrechamento, nos termos do artigo 10.o do despacho conjunto
n.o 291/97, de 4 de Setembro, até ao montante máximo de E 7728,88,
correspondendo E 4987,98 à remodelação e E 2740,90 ao seu
apetrechamento;

3.2) Garantir a transferência, nos termos do artigo 12.o do referido,
despacho conjunto, da seguinte forma:

a) O adiantamento de 40 % referente ao valor das obras, perante
a apresentação do auto de consignação;

b) Os pagamentos subsequentes, referentes a obras, serão con-
cretizados por reembolso de 25 % da despesa efectivamente
realizada, devidamente acompanhada do respectivo auto de
medição de trabalhos realizados;

c) O pagamento correspondente ao incentivo à aquisição de
equipamento far-se-á mediante a apresentação dos documen-
tos de despesa (factura/recibo) referentes à sua aquisição,
para o jardim-de-infância objecto deste contrato-programa;

4) Prestar o apoio técnico que lhe for solicitado pela Santa Casa
da Misericórdia do Fundão.

3.o

Competências do SRPFC, do ISSS

Ao SRPFC compete acompanhar o processo, tendo em vista a
boa execução do Programa de Desenvolvimento e Expansão da Edu-
cação Pré-Escolar.

4.o

Competências da Santa Casa da Misericórdia do Fundão

À Santa Casa da Misericórdia do Fundão compete:

1) Lançar o concurso, adjudicar e garantir a fiscalização e coor-
denação das empreitadas, a concluir até final de 2002;

2) Assegurar a construção dos edifícios, englobando construção
civil, instalação eléctrica, redes de águas e esgotos, nos termos
do projecto aprovado no concurso;

3) Fornecer e instalar o mobiliário, material didáctico, material
de exterior e equipamento de apoio administrativo, nos termos
do projecto aprovado no concurso;

4) Executar, a expensas próprias, os arranjos exteriores (caso
não estejam incluídos no projecto), os acessos e infra-estru-
turas urbanísticas de suporte ao funcionamento do estabe-
lecimento de educação pré-escolar, nomeadamente redes de
saneamento, de águas pluviais, de abastecimento de água e
de electricidade.

5.o

Disposições gerais

O não cumprimento, por parte da Santa Casa da Misericórdia do
Fundão, dos prazos e obrigações aqui definidos constitui motivo de
rescisão do contrato de apoio financeiro, nos termos dos artigos 15.o
e 16.o do já citado despacho conjunto.

23 de Outubro de 2002. — Pela Direcção Regional de Educação
do Centro, a Directora Regional, Maria de Lurdes Cró. — Pelo Serviço
Regional de Planeamento e Fiscalização do Centro, do Instituto de
Solidariedade e Segurança Social, o Administrador-Delegado Regio-
nal do Centro, Nuno Augusto Dias Filipe. — Pela Santa Casa da Mise-
ricórdia do Fundão, o Provedor, Manuel Antunes Correia.

Homologo.

O Ministro da Educação, José David Gomes Justino.

Contrato n.o 1460/2003. — Contrato-programa de desenvolvimento
e expansão da educação pré-escolar. — O Ministério da Educação, atra-
vés da Direcção Regional de Educação do Centro, representada pelo
respectivo director regional, o Ministério da Segurança Social e do
Trabalho, através do Serviço Regional de Planeamento e Fiscalização
do Centro, do Instituto de Solidariedade e Segurança Social, repre-
sentado pelo respectivo administrador-delegado, e a Câmara Muni-
cipal de Porto de Mós, representada pelo seu presidente, ao abrigo
dos artigos 17.o e 20.o do Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de Dezembro,
e do despacho conjunto n.o 291/97, de 4 de Setembro, celebram entre
si o presente contrato-programa, nos seguintes termos:

1.o

Objectivo

O presente contrato-programa tem por objectivo o apoio financeiro
ao Programa de Desenvolvimento e Expansão da Educação Pré-Es-
colar para ampliação/remodelação e apetrechamento do Jardim-de-
-Infância de Porto de Mós, na freguesia de São João.

2.o

Competências da Direcção Regional de Educação

À Direcção Regional de Educação compete:
1 — Assegurar o acompanhamento da execução do projecto;
2 — Assegurar o controlo financeiro do projecto;
3 — Garantir o financiamento do empreendimento através de dota-

ções orçamentais inscritas, aprovadas e visadas nos termos legais e
nas seguintes condições:

3.1 — Assegurar o financiamento de 50 % do valor da amplia-
ção/remodelação e apetrechamento, nos termos do artigo 10.o do des-
pacho conjunto n.o 291/97, até ao montante máximo de E 5973,10,
correspondendo E 4987,98 à ampliação/remodelação e E 985,12 ao
seu apetrechamento;

3.2 — Garantir a transferência nos termos do artigo 12.o do referido
despacho conjunto, da seguinte forma:

a) O adiantamento de 40 % referente ao valor das obras, perante
a apresentação do auto de consignação;



N.o 251 — 29 de Outubro de 2003 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 16 361

b) Os pagamentos subsequentes, referentes a obras, serão con-
cretizados por reembolso de 50 % da despesa efectivamente
realizada, devidamente acompanhada do respectivo auto de
medição de trabalhos realizados;

c) O pagamento correspondente ao incentivo à aquisição de
equipamento far-se-á mediante a apresentação dos documen-
tos de despesa (factura/recibo) referentes à sua aquisição,
para o jardim-de-infância objecto deste contrato-programa;

4 — Prestar o apoio técnico que lhe for solicitado pela Câmara
Municipal.

3.o

Competências do Serviço Regional de Planeamento e Fiscalização
do Centro, do Instituto de Solidariedade e Segurança Social

Ao Serviço Regional de Planeamento e Fiscalização do Centro
compete acompanhar o processo, tendo em vista a boa execução do
Programa de Desenvolvimento e Expansão da Educação Pré-Escolar.

4.o

Competências da Câmara Municipal

À Câmara Municipal compete:

1) Lançar o concurso, adjudicar e garantir a fiscalização e coor-
denação das empreitadas, a concluir até ao final de 2002;

2) Assegurar a construção dos edifícios, englobando construção
civil, instalação eléctrica e redes de águas e esgotos, nos termos
do projecto aprovado no concurso;

3) Fornecer e instalar o mobiliário, material didáctico, material
de exterior e equipamento de apoio administrativo, nos termos
do projecto aprovado no concurso;

4) Executar, a expensas próprias, os arranjos exteriores (caso
não estejam incluídos no projecto), os acessos e infra-estru-
turas urbanísticas de suporte ao funcionamento do estabe-
lecimento de educação pré-escolar, nomeadamente redes de
saneamento, de águas pluviais, de abastecimento de água e
de electricidade.

5.o

Disposições gerais

O não cumprimento, por parte da Câmara Municipal, dos prazos
e obrigações aqui definidos constitui motivo de rescisão do contrato
de apoio financeiro, nos termos dos artigos 15.o e 16.o do já citado
despacho conjunto.

23 de Outubro de 2002. — Pela Direcção Regional de Educação
do Centro, a Directora Regional, Maria de Lurdes Cró. — Pelo Serviço
Regional de Planeamento e Fiscalização do Centro, do Instituto de
Solidariedade e Segurança Social, o Administrador-Delegado Regio-
nal, Nuno Augusto Dias Filipe. — Pela Câmara Municipal de Porto
de Mós, o Presidente da Câmara, (Assinatura ilegível.)

Homologo.

O Ministro da Educação, José David Gomes Justino.

Contrato n.o 1461/2003. — Contrato-programa de desenvolvimento
e expansão da educação pré-escolar. — O Ministério da Educação, atra-
vés da Direcção Regional de Educação do Centro, representada pelo
respectivo director regional, o Ministério da Segurança Social e do
Trabalho, através do Serviço Regional de Planeamento e Fiscalização
do Centro, do Instituto de Solidariedade e Segurança Social, repre-
sentado pelo respectivo administrador-delegado, e a Câmara Muni-
cipal da Lousã, representada pelo seu presidente, ao abrigo dos artigos
17.o e 20.o do Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de Dezembro, e do
despacho conjunto n.o 291/97, de 4 de Setembro, celebram entre si
o presente contrato-programa, nos seguintes termos:

1.o

Objectivo

O presente contrato-programa tem por objectivo o apoio financeiro
ao Programa de Desenvolvimento e Expansão da Educação Pré-Es-
colar, para ampliação/remodelação e apetrechamento do Jardim-de-
-Infância de Serpins, na freguesia de Serpins.

2.o

Competências da Direcção Regional de Educação

À Direcção Regional de Educação compete:
1 — Assegurar o acompanhamento da execução do projecto;
2 — Assegurar o controlo financeiro do projecto;

3 — Garantir o financiamento do empreendimento através de dota-
ções orçamentais inscritas, aprovadas e visadas nos termos legais e
nas seguintes condições:

3.1 — Assegurar o financiamento de 50 % do valor da ampliação
e apetrechamento, nos termos do artigo 10.o do despacho conjunto
n.o 291/97, até ao montante máximo de E 42 549,96, correspondendo
E 38 365,04 à ampliação e E 4184,92 ao seu apetrechamento;

3.2 — Garantir a transferência nos termos do artigo 12.o do referido
despacho conjunto, da seguinte forma:

a) O adiantamento de 40 % referente ao valor das obras, perante
a apresentação do auto de consignação;

b) Os pagamentos subsequentes, referentes a obras, serão con-
cretizados por reembolso de 50 % da despesa efectivamente
realizada, devidamente acompanhada do respectivo auto de
medição de trabalhos realizados;

c) O pagamento correspondente ao incentivo à aquisição de
equipamento far-se-á mediante a apresentação dos documen-
tos de despesa (factura/recibo) referentes à sua aquisição,
para o jardim-de-infância objecto deste contrato-programa;

4 — Prestar o apoio técnico que lhe for solicitado pela Câmara
Municipal.

3.o

Competências do Serviço Regional de Planeamento e Fiscalização
do Centro, do Instituto de Solidariedade e Segurança Social

Ao Serviço Regional de Planeamento e Fiscalização do Centro
compete acompanhar o processo, tendo em vista a boa execução do
Programa de Desenvolvimento e Expansão da Educação Pré-Escolar.

4.o

Competências da Câmara Municipal

À Câmara Municipal compete:

1) Lançar o concurso, adjudicar e garantir a fiscalização e coor-
denação das empreitadas, a concluir até ao final de 2002;

2) Assegurar a construção dos edifícios, englobando construção
civil, instalação eléctrica e redes de águas e esgotos, nos termos
do projecto aprovado no concurso;

3) Fornecer e instalar o mobiliário, material didáctico, material
de exterior e equipamento de apoio administrativo, nos termos
do projecto aprovado no concurso;

4) Executar, a expensas próprias, os arranjos exteriores (caso
não estejam incluídos no projecto), os acessos e infra-estru-
turas urbanísticas de suporte, ao funcionamento do estabe-
lecimento de educação pré-escolar, nomeadamente redes de
saneamento, de águas pluviais, de abastecimento de água e
de electricidade.

5.o

Disposições gerais

O não cumprimento, por parte da Câmara Municipal, dos prazos
e obrigações aqui definidos constitui motivo de rescisão do contrato
de apoio financeiro, nos termos dos artigos 15.o e 16.o do já citado
despacho conjunto.

23 de Outubro de 2002. — Pela Direcção Regional de Educação
do Centro, a Directora Regional, Maria de Lurdes Cró. — Pelo Serviço
Regional de Planeamento e Fiscalização do Centro, do Instituto de
Solidariedade e Segurança Social, o Administrador-Delegado Regio-
nal, Nuno Augusto Dias Filipe. — Pela Câmara Municipal da Lousã,
o Presidente da Câmara, (Assinatura ilegível.)

Homologo.

O Ministro da Educação, José David Gomes Justino.

Contrato n.o 1462/2003. — Contrato-programa de desenvolvimento
e expansão da educação pré-escolar. — O Ministério da Educação, atra-
vés da Direcção Regional de Educação do Centro, representada pelo
respectivo director regional, o Ministério da Segurança Social e do
Trabalho, através do Serviço Regional de Planeamento e Fiscalização
do Centro, do Instituto de Solidariedade e Segurança Social, repre-
sentado pelo respectivo administrador-delegado, e a Câmara Muni-
cipal de Condeixa-a-Nova, representada pelo seu presidente, ao abrigo
dos artigos 17.o e 20.o do Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de Dezembro,
e do despacho conjunto n.o 291/97, de 4 de Setembro, celebram entre
si o presente contrato-programa, nos seguintes termos:

1.o

Objectivo

O presente contrato-programa tem por objectivo o apoio financeiro
ao Programa de Desenvolvimento e Expansão da Educação Pré-Es-
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colar para apetrechamento e equipamento do Jardim-de-Infância de
Condeixa-a-Nova, na freguesia de Condeixa-a-Nova.

2.o

Competências da Direcção Regional de Educação do Centro

À Direcção Regional de Educação do Centro compete:
1) Assegurar o acompanhamento da execução do projecto;
2) Assegurar o controlo financeiro do projecto;
3) Garantir o financiamento do empreendimento através de dota-

ções orçamentais inscritas, aprovadas e visadas nos termos legais e
nas seguintes condições:

3.1) Assegurar o financiamento de 50 % do valor do equipamento,
nos termos do artigo 10.o do despacho conjunto n.o 291/97, de 4
de Setembro, até ao montante máximo de E 3551,44;

3.2) Garantir a transferência, nos termos do artigo 12.o do referido
despacho conjunto, da seguinte forma — o pagamento correspondente
ao incentivo à aquisição de equipamento far-se-á mediante a apre-
sentação dos documentos de despesa (factura/recibo) referentes à sua
aquisição, para o Jardim-de-Infância objecto deste contrato-programa;

4) Prestar o apoio técnico que lhe for solicitado pela Câmara
Municipal.

3.o

Competências do Serviço Regional de Planeamento e Fiscalização
do Centro, do Instituto de Solidariedade e Segurança Social

Ao Serviço Regional de Planeamento e Fiscalização do Centro
compete acompanhar o processo, tendo em vista a boa execução do
Programa de Desenvolvimento e Expansão da Educação Pré-Escolar.

4.o

Competências da Câmara Municipal

À Câmara Municipal compete:

1) Executar os procedimentos legais adequados à aquisição do
equipamento, processo este que deverá estar concluído física
e financeiramente até final de 2002;

2) Fornecer e instalar o mobiliário, material didáctico, material
de exterior e equipamento de apoio administrativo, nos termos
do projecto aprovado no concurso.

5.o

Disposições gerais

O não cumprimento por parte da Câmara Municipal dos prazos
e obrigações aqui definidos constitui motivo de rescisão do contrato
de apoio financeiro, nos termos dos artigos 15.o e 16.o do já citado
despacho conjunto.

20 de Dezembro de 2002. — Pela Direcção Regional de Educação
do Centro, a Directora Regional, Maria de Lurdes Cró. — Pelo Serviço
Regional de Planeamento e Fiscalização do Centro, do Instituto de
Solidariedade e Segurança Social, o Administrador-Delegado Regio-
nal do Centro, (Assinatura ilegível.) — Pela Câmara Municipal de Con-
deixa-a-Nova, o Presidente, (Assinatura ilegível.)

Homologo.

Pelo Ministro da Educação, Abílio Manuel Pinto Rodrigues de
Almeida Morgado, Secretário de Estado da Administração Educativa.

Contrato n.o 1463/2003. — Contrato-programa de desenvolvimento
e expansão da educação pré-escolar. — O Ministério da Educação, atra-
vés da Direcção Regional de Educação do Centro, representada pelo
respectivo director regional, o Ministério da Segurança Social e do
Trabalho, através do Serviço Regional de Planeamento e Fiscalização
do Centro (SRPFC), do Instituto de Solidariedade e Segurança Social
(ISSS), representado pelo respectivo administrador-delegado, e a
Câmara Municipal de Pinhel, representada pelo seu presidente, ao
abrigo dos artigos 17.o e 20.o do Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de
Dezembro, e do despacho conjunto n.o 291/97, de 4 de Setembro,
celebram entre si o presente contrato-programa, nos seguintes termos:

1.o

Objectivo

O presente contrato-programa tem por objectivo o apoio financeiro
ao Programa de Desenvolvimento e Expansão da Educação Pré-
-Escolar para apetrechamento e equipamento do Jardim-de-Infância
de Valbom, na freguesia de Valbom.

2.o

Competências da Direcção Regional de Educação do Centro

À Direcção Regional de Educação do Centro compete:
1) Assegurar o acompanhamento da execução do projecto;
2) Assegurar o controlo financeiro do projecto;
3) Garantir o financiamento do empreendimento através de dota-

ções orçamentais inscritas, aprovadas e visadas nos termos legais e
nas seguintes condições:

3.1) Assegurar o financiamento de 50 % do valor do equipamento,
nos termos do artigo 10.o do despacho conjunto n.o 291/97, de 4
de Setembro, até ao montante máximo de E 1077,40;

3.2) Garantir a transferência, nos termos do artigo 12.o do referido
despacho conjunto, da seguinte forma — o pagamento correspondente
ao incentivo à aquisição de equipamento far-se-á mediante a apre-
sentação dos documentos de despesa (factura/recibo) referentes à sua
aquisição, para o jardim-de-infância objecto deste contrato-programa;

4) Prestar o apoio técnico que lhe for solicitado pela Câmara
Municipal.

3.o

Competências do SRPFC, do ISSS

Ao SRPFC compete acompanhar o processo, tendo em vista a
boa execução do Programa de Desenvolvimento e Expansão da Edu-
cação Pré-Escolar.

4.o

Competências da Câmara Municipal

À Câmara Municipal compete:

1) Executar os procedimentos legais adequados à aquisição do
equipamento, processo este que deverá estar concluído física
e financeiramente até final de 2002;

2) Fornecer e instalar o mobiliário, material didáctico, material
de exterior e equipamento de apoio administrativo, nos termos
do projecto aprovado no concurso.

5.o

Disposições gerais

O não cumprimento, por parte da Câmara Municipal, dos prazos
e obrigações aqui definidos constitui motivo de rescisão do contrato
de apoio financeiro, nos termos dos artigos 15.o e 16.o do já citado
despacho conjunto.

20 de Dezembro de 2002. — Pela Direcção Regional de Educação
do Centro, a Directora Regional, Maria de Lurdes Cró. — Pelo Serviço
Regional de Planeamento e Fiscalização do Centro, do Instituto de
Solidariedade e Segurança Social, o Administrador-Delegado Regio-
nal do Centro, (Assinatura ilegível.) — Pela Câmara Municipal de
Pinhel, o Presidente, (Assinatura ilegível.)

Homologo.

Pelo Ministro da Educação, Abílio Manuel Pinto Rodrigues de
Almeida Morgado, Secretário de Estado da Administração Educativa.

Contrato n.o 1464/2003. — Contrato-programa de desenvolvimento
e expansão da educação pré-escolar. — O Ministério da Educação, atra-
vés da Direcção Regional de Educação do Centro, representada pelo
respectivo director regional, o Ministério da Segurança Social e do
Trabalho, através do Serviço Regional de Planeamento e Fiscalização
do Centro (SRPFC), do Instituto de Solidariedade e Segurança Social
(ISSS), representado pelo respectivo administrador-delegado, e a
Câmara Municipal de Pinhel, representada pelo seu presidente, ao
abrigo dos artigos 17.o e 20.o do Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de
Dezembro, e do despacho conjunto n.o 291/97, de 4 de Setembro,
celebram entre si o presente contrato-programa, nos seguintes termos:

1.o

Objectivo

O presente contrato-programa tem por objectivo o apoio financeiro
ao Programa de Desenvolvimento e Expansão da Educação Pré-
-Escolar para apetrechamento e equipamento do Jardim-de-Infância
de Malta, na freguesia de Pinhel.

2.o

Competências da Direcção Regional de Educação do Centro

À Direcção Regional de Educação do Centro compete:
1) Assegurar o acompanhamento da execução do projecto;
2) Assegurar o controlo financeiro do projecto;
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3) Garantir o financiamento do empreendimento através de dota-
ções orçamentais inscritas, aprovadas e visadas nos termos legais e
nas seguintes condições:

3.1) Assegurar o financiamento de 50 % do valor do equipamento,
nos termos do artigo 10.o do despacho conjunto n.o 291/97, de 4
de Setembro, até ao montante máximo de E 2526,41;

3.2) Garantir a transferência, nos termos do artigo 12.o do referido
despacho conjunto, da seguinte forma — o pagamento correspondente
ao incentivo à aquisição de equipamento far-se-á mediante a apre-
sentação dos documentos de despesa (factura/recibo) referentes à sua
aquisição, para o jardim-de-infância objecto deste contrato-programa;

4) Prestar o apoio técnico que lhe for solicitado pela Câmara
Municipal.

3.o

Competências do SRPFC, do ISSS

Ao SRPFC compete acompanhar o processo, tendo em vista a
boa execução do Programa de Desenvolvimento e Expansão da Edu-
cação Pré-Escolar.

4.o

Competências da Câmara Municipal

À Câmara Municipal compete:

1) Executar os procedimentos legais adequados à aquisição do
equipamento, processo este que deverá estar concluído física
e financeiramente até final de 2002;

2) Fornecer e instalar o mobiliário, material didáctico, material
de exterior e equipamento de apoio administrativo, nos termos
do projecto aprovado no concurso.

5.o

Disposições gerais

O não cumprimento, por parte da Câmara Municipal, dos prazos
e obrigações aqui definidos constitui motivo de rescisão do contrato
de apoio financeiro, nos termos dos artigos 15.o e 16.o do já citado
despacho conjunto.

20 de Dezembro de 2002. — Pela Direcção Regional de Educação
do Centro, a Directora Regional, Maria de Lurdes Cró. — Pelo Serviço
Regional de Planeamento e Fiscalização do Centro, do Instituto de
Solidariedade e Segurança Social, o Administrador-Delegado Regio-
nal do Centro, (Assinatura ilegível.) — Pela Câmara Municipal de
Pinhel, o Presidente, (Assinatura ilegível.)

Homologo.

Pelo Ministro da Educação, Abílio Manuel Pinto Rodrigues de
Almeida Morgado, Secretário de Estado da Administração Educativa.

Contrato n.o 1465/2003. — Contrato-programa de desenvolvimento
e expansão da educação pré-escolar. — O Ministério da Educação, atra-
vés da Direcção Regional de Educação do Centro, representada pelo
respectivo director regional, o Ministério da Segurança Social e do
Trabalho, através do Serviço Regional de Planeamento e Fiscalização
do Centro (SRPFC), do Instituto de Solidariedade e Segurança Social
(ISSS), representado pelo respectivo administrador-delegado, e a
Câmara Municipal de Pinhel, representada pelo seu presidente, ao
abrigo dos artigos 17.o e 20.o do Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de
Dezembro, e do despacho conjunto n.o 291/97, de 4 de Setembro,
celebram entre si o presente contrato-programa, nos seguintes termos:

1.o

Objectivo

O presente contrato-programa tem por objectivo o apoio financeiro
ao Programa de Desenvolvimento e Expansão da Educação Pré-
-Escolar para apetrechamento e equipamento do Jardim-de-Infância
de Santa Eufémia, na freguesia de Santa Eufémia.

2.o

Competências da Direcção Regional de Educação do Centro

À Direcção Regional de Educação do Centro compete:
1) Assegurar o acompanhamento da execução do projecto;
2) Assegurar o controlo financeiro do projecto;
3) Garantir o financiamento do empreendimento através de dota-

ções orçamentais inscritas, aprovadas e visadas nos termos legais e
nas seguintes condições:

3.1) Assegurar o financiamento de 50 % do valor do equipamento,
nos termos do artigo 10.o do despacho conjunto n.o 291/97, de 4
de Setembro, até ao montante máximo de E 1808,14;

3.2) Garantir a transferência, nos termos do artigo 12.o do referido
despacho conjunto, da seguinte forma — o pagamento correspondente

ao incentivo à aquisição de equipamento far-se-á mediante a apre-
sentação dos documentos de despesa (factura/recibo) referentes à sua
aquisição, para o jardim-de-infância objecto deste contrato-programa;

4) Prestar o apoio técnico que lhe for solicitado pela Câmara
Municipal.

3.o

Competências do SRPFC, do ISSS

Ao SRPFC compete acompanhar o processo, tendo em vista a
boa execução do Programa de Desenvolvimento e Expansão da Edu-
cação Pré-Escolar.

4.o

Competências da Câmara Municipal

À Câmara Municipal compete:

1) Executar os procedimentos legais adequados à aquisição do
equipamento, processo este que deverá estar concluído física
e financeiramente até final de 2002;

2) Fornecer e instalar o mobiliário, material didáctico, material
de exterior e equipamento de apoio administrativo, nos termos
do projecto aprovado no concurso.

Artigo 5.o

Disposições gerais

O não cumprimento, por parte da Câmara Municipal, dos prazos
e obrigações aqui definidos constitui motivo de rescisão do contrato
de apoio financeiro, nos termos dos artigos 15.o e 16.o do já citado
despacho conjunto.

20 de Dezembro de 2002. — Pela Direcção Regional de Educação
do Centro, a Directora Regional, Maria de Lurdes Cró. — Pelo Serviço
Regional de Planeamento e Fiscalização do Centro, do Instituto de
Solidariedade e Segurança Social, o Administrador-Delegado Regio-
nal do Centro, (Assinatura ilegível.) — Pela Câmara Municipal de
Pinhel, o Presidente, (Assinatura ilegível.)

Homologo.

Pelo Ministro da Educação, Abílio Manuel Pinto Rodrigues de
Almeida Morgado, Secretário de Estado da Administração Educativa.

Contrato n.o 1466/2003. — Contrato-programa de desenvolvimento
e expansão da educação pré-escolar. — O Ministério da Educação, atra-
vés da Direcção Regional de Educação do Centro, representada pelo
respectivo director regional, o Ministério da Segurança Social e do
Trabalho, através do Serviço Regional de Planeamento e Fiscalização
do Centro (SRPFC), do Instituto de Solidariedade e Segurança Social
(ISSS), representado pelo respectivo administrador-delegado, e a
Câmara Municipal de Pinhel, representada pelo seu presidente, ao
abrigo dos artigos 17.o e 20.o do Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de
Dezembro, e do despacho conjunto n.o 291/97, de 4 de Setembro,
celebram entre si o presente contrato-programa, nos seguintes termos:

1.o

Objectivo

O presente contrato-programa tem por objectivo o apoio financeiro
ao Programa de Desenvolvimento e Expansão da Educação Pré-
-Escolar para apetrechamento e equipamento do Jardim-de-Infância
de Manigoto, na freguesia de Manigoto.

2.o

Competências da Direcção Regional de Educação do Centro

À Direcção Regional de Educação do Centro compete:
1) Assegurar o acompanhamento da execução do projecto;
2) Assegurar o controlo financeiro do projecto;
3) Garantir o financiamento do empreendimento através de dota-

ções orçamentais inscritas, aprovadas e visadas nos termos legais e
nas seguintes condições:

3.1) Assegurar o financiamento de 50 % do valor do equipamento,
nos termos do artigo 10.o do despacho conjunto n.o 291/97, de 4
de Setembro, até ao montante máximo de E 1808,14;

3.2) Garantir a transferência nos termos do artigo 12.o do referido
despacho conjunto, da seguinte forma — o pagamento correspondente
ao incentivo à aquisição de equipamento far-se-á mediante a apre-
sentação dos documentos de despesa (factura/recibo) referentes à sua
aquisição, para o jardim-de-infância objecto deste contrato-programa;

4) Prestar o apoio técnico que lhe for solicitado pela Câmara
Municipal.

3.o

Competências do SRPFC, do ISSS

Ao SRPFC compete acompanhar o processo, tendo em vista a
boa execução do Programa de Desenvolvimento e Expansão da Edu-
cação Pré-Escolar.
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4.o

Competências da Câmara Municipal

À Câmara Municipal compete:

1) Executar os procedimentos legais adequados à aquisição do
equipamento, processo este que deverá estar concluído física
e financeiramente até final de 2002;

2) Fornecer e instalar o mobiliário, material didáctico, material
de exterior e equipamento de apoio administrativo, nos termos
do projecto aprovado no concurso.

5.o

Disposições gerais

O não cumprimento, por parte da Câmara Municipal, dos prazos
e obrigações aqui definidos constitui motivo de rescisão do contrato
de apoio financeiro, nos termos dos artigos 15.o e 16.o do já citado
despacho conjunto.

20 de Dezembro de 2002. — Pela Direcção Regional de Educação
do Centro, a Directora Regional, Maria de Lurdes Cró. — Pelo Serviço
Regional de Planeamento e Fiscalização do Centro, do Instituto de
Solidariedade e Segurança Social, o Administrador-Delegado Regio-
nal do Centro, (Assinatura ilegível.) — Pela Câmara Municipal de
Pinhel, o Presidente, (Assinatura ilegível.)

Homologo.

Pelo Ministro da Educação, Abílio Manuel Pinto Rodrigues de
Almeida Morgado, Secretário de Estado da Administração Educativa.

Contrato n.o 1467/2003. — Contrato-programa de desenvolvimento
e expansão da educação pré-escolar. — O Ministério da Educação, atra-
vés da Direcção Regional de Educação do Centro, representada pelo
respectivo director regional, o Ministério da Segurança Social e do
Trabalho, através do Serviço Regional de Planeamento e Fiscalização
do Centro (SRPFC), do Instituto de Solidariedade e Segurança Social
(ISSS), representado pelo respectivo administrador-delegado, e a
Câmara Municipal de Pinhel, representada pelo seu presidente, ao
abrigo dos artigos 17.o e 20.o do Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de
Dezembro, e do despacho conjunto n.o 291/97, de 4 de Setembro,
celebram entre si o presente contrato-programa, nos seguintes termos:

1.o

Objectivo

O presente contrato-programa tem por objectivo o apoio financeiro
ao Programa de Desenvolvimento e Expansão da Educação Pré-
-Escolar, para apetrechamento e equipamento do Jardim-de-Infância
de Lameiras, na freguesia de Lameiras.

2.o

Competências da Direcção Regional de Educação do Centro

À Direcção Regional de Educação do Centro compete:
1) Assegurar o acompanhamento da execução do projecto;
2) Assegurar o controlo financeiro do projecto;
3) Garantir o financiamento do empreendimento através de dota-

ções orçamentais inscritas, aprovadas e visadas nos termos legais e
nas seguintes condições:

3.1) Assegurar o financiamento de 50 % do valor do equipamento,
nos termos do artigo 10.o do despacho conjunto n.o 291/97, de 4
de Setembro, até ao montante máximo de E 2169,77;

3.2) Garantir a transferência, nos termos do artigo 12.o do referido
despacho conjunto, da seguinte forma — o pagamento correspondente
ao incentivo à aquisição de equipamento far-se-á mediante a apre-
sentação dos documentos de despesa (factura/recibo) referentes à sua
aquisição, para o jardim-de-infância objecto deste contrato-programa;

4) Prestar o apoio técnico que lhe for solicitado pela Câmara
Municipal.

3.o

Competências do SRPFC, do ISSS

Ao SRPFC compete companhar o processo, tendo em vista a boa
execução do Programa de Desenvolvimento e Expansão da Educação
Pré-Escolar.

4.o

Competências da Câmara Municipal

À Câmara Municipal compete:

1) Executar os procedimentos legais adequados à aquisição do
equipamento, processo este que deverá estar concluído física
e financeiramente ao até final de 2002;

2) Fornecer e instalar o mobiliário, material didáctico, material
de exterior e equipamento de apoio administrativo, nos termos
do projecto aprovado no concurso.

5.o

Disposições gerais

O não cumprimento, por parte da Câmara Municipal, dos prazos
e obrigações aqui definidos constitui motivo de rescisão do contrato
de apoio financeiro, nos termos dos artigos 15.o e 16.o do já citado
despacho conjunto.

20 de Dezembro de 2002. — Pela Direcção Regional de Educação
do Centro, a Directora Regional, Maria de Lurdes Cró. — Pelo Serviço
Regional de Planeamento e Fiscalização do Centro, do Instituto de
Solidariedade e Segurança Social, o Administrador-Delegado Regio-
nal do Centro, (Assinatura ilegível.) — Pela Câmara Municipal de
Pinhel, o Presidente, (Assinatura ilegível.)

Homologo.

Pelo Ministro da Educação, Abílio Manuel Pinto Rodrigues de
Almeida Morgado, Secretário de Estado da Administração Educativa.

Contrato n.o 1468/2003. — Contrato-programa de desenvolvimento
e expansão da educação pré-escolar. — O Ministério da Educação, atra-
vés da Direcção Regional de Educação do Centro, representada pelo
respectivo director regional, o Ministério da Segurança Social e do
Trabalho, através do Serviço Regional de Planeamento e Fiscalização
do Centro, do Instituto de Solidariedade e Segurança Social, repre-
sentado pelo respectivo administrador-delegado, e a Câmara Muni-
cipal de Pinhel, representada pelo seu presidente, ao abrigo dos arti-
gos 17.o e 20.o do Decreto Lei n.o 384/87, de 24 de Dezembro, e
do despacho conjunto n.o 291/97, de 4 de Setembro, celebram entre
si o presente contrato-programa, nos seguintes termos:

1.o

Objectivo

O presente contrato-programa tem por objectivo o apoio financeiro
ao Programa de Desenvolvimento e Expansão da Educação Pré-Es-
colar, para apetrechamento e equipamento do Jardim-de-Infância de
Lamegal, na freguesia de Lamegal.

2.o

Competências da Direcção Regional de Educação do Centro

À Direcção Regional de Educação do Centro compete:
1) Assegurar o acompanhamento da execução do projecto;
2) Assegurar o controlo financeiro do projecto;
3) Garantir o financiamento do empreendimento através de dota-

ções orçamentais inscritas, aprovadas e visadas nos termos legais e
nas seguintes condições:

3.1) Assegurar o financiamento de 50 % do valor do equipamento,
nos termos do artigo 10.o do despacho conjunto n.o 291/97, de 4
de Setembro, até ao montante máximo de E 720,76;

3.2) Garantir a transferência nos termos do artigo 12.o do referido
despacho conjunto, da seguinte forma — o pagamento correspondente
ao incentivo à aquisição de equipamento far-se-á mediante a apre-
sentação dos documentos de despesa (factura/recibo) referentes à sua
aquisição, para o Jardim-de-Infância objecto deste contrato-programa;

4) Prestar o apoio técnico que lhe for solicitado pela Câmara
Municipal.

3.o

Competências do Serviço Regional de Planeamento e Fiscalização
do Centro, do Instituto de Solidariedade e Segurança Social

Ao Serviço Regional de Planeamento e Fiscalização do Centro
compete acompanhar o processo, tendo em vista a boa execução do
Programa de Desenvolvimento e Expansão da Educação Pré-Escolar.

4.o

Competências da Câmara Municipal

À Câmara Municipal compete:

1) Executar os procedimentos legais adequados à aquisição do
equipamento, processo este que deverá estar concluído física
e financeiramente até ao final de 2002;

2) Fornecer e instalar o mobiliário, material didáctico, material
de exterior e equipamento de apoio administrativo, nos termos
do projecto aprovado no concurso.
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5.o

Disposições gerais

O não cumprimento, por parte da Câmara Municipal, dos prazos
e obrigações aqui definidos constitui motivo de rescisão do contrato
de apoio financeiro, nos termos dos artigos 15.o e 16.o do já citado
despacho conjunto.

20 de Dezembro de 2002. — Pela Direcção Regional de Educação
do Centro, a Directora Regional, Maria de Lurdes Cró. — Pelo Serviço
Regional de Planeamento e Fiscalização do Centro, do Instituto de
Solidariedade e Segurança Social, o Administrador-Delegado Regio-
nal do Centro, (Assinatura ilegível.) — Pela Câmara Municipal de
Pinhel, o Presidente, (Assinatura ilegível.)

Homologo.

Pelo Ministro da Educação, Abílio Manuel Pinto Rodrigues de
Almeida Morgado, Secretário de Estado da Administração Educativa.

Contrato n.o 1469/2003. — Contrato-programa de desenvolvimento
e expansão da educação pré-escolar. — O Ministério da Educação, atra-
vés da Direcção Regional de Educação do Centro, representada pelo
respectivo director regional, o Ministério da Segurança Social e do
Trabalho, através do Serviço Regional de Planeamento e Fiscalização
do Centro (SRPFC), do Instituto de Solidariedade e Segurança Social
(ISSS), representado pelo respectivo administrador-delegado, e a
Câmara Municipal de Pinhel, representada pelo seu presidente, ao
abrigo dos artigos 17.o e 20.o do Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de
Dezembro, e do despacho conjunto n.o 291/97, de 4 de Setembro,
celebram entre si o presente contrato-programa, nos seguintes termos:

1.o

Objectivo

O presente contrato-programa tem por objectivo o apoio financeiro
ao Programa de Desenvolvimento e Expansão da Educação Pré-
-Escolar para apetrechamento e equipamento do Jardim-de-Infância
de Pala, na freguesia de Pala.

2.o

Competências da Direcção Regional de Educação do Centro

À Direcção Regional de Educação do Centro compete:
1) Assegurar o acompanhamento da execução do projecto;
2) Assegurar o controlo financeiro do projecto;
3) Garantir o financiamento do empreendimento através de dota-

ções orçamentais inscritas, aprovadas e visadas nos termos legais e
nas seguintes condições:

3.1) Assegurar o financiamento de 50% do valor do equipamento,
nos termos do artigo 10.o do despacho conjunto n.o 291/97, de 4
de Setembro, até ao montante máximo de E 2885,55;

3.2) Garantir a transferência, nos termos do artigo 12.o do referido
despacho conjunto, da seguinte forma — o pagamento correspondente
ao incentivo à aquisição de equipamento far-se-á mediante a apre-
sentação dos documentos de despesa (factura/recibo) referentes à sua
aquisição, para o jardim-de-infância objecto deste contrato-programa;

4) Prestar o apoio técnico que lhe for solicitado pela Câmara
Municipal.

3.o

Competências do SRPFC, do ISSS

Ao SRPFC compete acompanhar o processo, tendo em vista a
boa execução do Programa de Desenvolvimento e Expansão da Edu-
cação Pré-Escolar.

4.o

Competências da Câmara Municipal

À Câmara Municipal compete:

1) Executar os procedimentos legais adequados à aquisição do
equipamento, processo este que deverá estar concluído física
e financeiramente até final de 2002;

2) Fornecer e instalar o mobiliário, material didáctico, material
de exterior e equipamento de apoio administrativo, nos termos
do projecto aprovado no concurso.

5.o

Disposições gerais

O não cumprimento, por parte da Câmara Municipal, dos prazos
e obrigações aqui definidos constitui motivo de rescisão do contrato

de apoio financeiro, nos termos dos artigos 15.o e 16.o do já citado
despacho conjunto.

20 de Dezembro de 2002. — Pela Direcção Regional de Educação
do Centro, a Directora Regional, Maria de Lurdes Cró. — Pelo Serviço
Regional de Planeamento e Fiscalização do Centro, do Instituto de
Solidariedade e Segurança Social, o Administrador-Delegado Regio-
nal do Centro, (Assinatura ilegível.) — Pela Câmara Municipal de
Pinhel, o Presidente, (Assinatura ilegível.)

Homologo.

Pelo Ministro da Educação, Abílio Manuel Pinto Rodrigues de
Almeida Morgado, Secretário de Estado da Administração Educativa.

Contrato n.o 1470/2003. — Contrato-programa de desenvolvimento
e expansão da educação pré-escolar. — O Ministério da Educação, atra-
vés da Direcção Regional de Educação do Centro, representada pelo
respectivo director regional, o Ministério da Segurança Social e do
Trabalho, através do Serviço Regional de Planeamento e Fiscalização
do Centro, do Instituto de Solidariedade e Segurança Social, repre-
sentado pelo respectivo administrador-delegado, e a Câmara Muni-
cipal de Pinhel, representada pelo seu presidente, ao abrigo dos arti-
gos 17.o e 20.o do Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de Dezembro, e
do despacho conjunto n.o 291/97, de 4 de Setembro, celebram entre
si o presente contrato-programa, nos seguintes termos:

1.o

Objectivo

O presente contrato-programa tem por objectivo o apoio financeiro
ao Programa de Desenvolvimento e Expansão da Educação Pré-Es-
colar, para apetrechamento e equipamento do Jardim-de-Infância de
Gouveia, na freguesia de Gouveia.

2.o

Competências da Direcção Regional de Educação do Centro

À Direcção Regional de Educação do Centro compete:
1) Assegurar o acompanhamento da execução do projecto;
2) Assegurar o controlo financeiro do projecto;
3) Garantir o financiamento do empreendimento através de dota-

ções orçamentais inscritas, aprovadas e visadas nos termos legais e
nas seguintes condições:

3.1) Assegurar o financiamento de 50 % do valor do equipamento,
nos termos do artigo 10.o do despacho conjunto n.o 291/97, de 4
de Setembro, até ao montante máximo de E 2885,55;

3.2) Garantir a transferência nos termos do artigo 12.o do referido
despacho conjunto, da seguinte forma — o pagamento correspondente
ao incentivo à aquisição de equipamento far-se-á mediante a apre-
sentação dos documentos de despesa (factura/recibo) referentes à sua
aquisição, para o Jardim-de-Infância objecto deste contrato-programa;

4) Prestar o apoio técnico que lhe for solicitado pela Câmara
Municipal.

3.o

Competências do Serviço Regional de Planeamento e Fiscalização
do Centro, do Instituto de Solidariedade e Segurança Social

Ao Serviço Regional de Planeamento e Fiscalização do Centro
compete acompanhar o processo, tendo em vista a boa execução do
Programa de Desenvolvimento e Expansão da Educação Pré-Escolar.

4.o

Competências da Câmara Municipal

À Câmara Municipal compete:

1) Executar os procedimentos legais adequados à aquisição do
equipamento, processo este que deverá estar concluído física
e financeiramente até ao final de 2002;

2) Fornecer e instalar o mobiliário, material didáctico, material
de exterior e equipamento de apoio administrativo, nos termos
do projecto aprovado no concurso.

5.o

Disposições gerais

O não cumprimento, por parte da Câmara Municipal, dos prazos
e obrigações aqui definidos constitui motivo de rescisão do contrato
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de apoio financeiro, nos termos dos artigos 15.o e 16.o do já citado
despacho conjunto.

20 de Dezembro de 2002. — Pela Direcção Regional de Educação
do Centro, a Directora Regional, Maria de Lurdes Cró. — Pelo Serviço
Regional de Planeamento e Fiscalização do Centro, do Instituto de
Solidariedade e Segurança Social, o Administrador-Delegado Regio-
nal do Centro, (Assinatura ilegível.) — Pela Câmara Municipal de
Pinhel, o Presidente, (Assinatura ilegível.)

Homologo.

Pelo Ministro da Educação, Abílio Manuel Pinto Rodrigues de
Almeida Morgado, Secretário de Estado da Administração Educativa.

Contrato n.o 1471/2003. — Contrato-programa de desenvolvimento
e expansão da educação pré-escolar. — O Ministério da Educação, atra-
vés da Direcção Regional de Educação do Centro, representada pelo
respectivo director regional, o Ministério da Segurança Social e do
Trabalho, através do Serviço Regional de Planeamento e Fiscalização
do Centro (SRPFC), do Instituto de Solidariedade e Segurança
Social (ISSS), representado pelo respectivo administrador-delegado,
e a Câmara Municipal de Pinhel, representada pelo seu presidente,
ao abrigo dos artigos 17.o e 20.o do Decreto Lei n.o 384/87, de 24
de Dezembro, e do despacho conjunto n.o 291/97, de 4 de Setembro,
celebram entre si o presente contrato-programa, nos seguintes termos:

1.o

Objectivo

O presente contrato-programa tem por objectivo o apoio financeiro
ao Programa de Desenvolvimento e Expansão da Educação Pré-
-Escolar, para apetrechamento e equipamento do Jardim-de-Infância
de Alverca da Beira, na freguesia de Alverca da Beira.

2.o

Competências da Direcção Regional de Educação do Centro

À Direcção Regional de Educação do Centro compete:
1) Assegurar o acompanhamento da execução do projecto;
2) Assegurar o controlo financeiro do projecto;
3) Garantir o financiamento do empreendimento através de dota-

ções orçamentais inscritas, aprovadas e visadas nos termos legais e
nas seguintes condições:

3.1) Assegurar o financiamento de 50 % do valor do equipamento,
nos termos do artigo 10.o do despacho conjunto n.o 291/97, de 4
de Setembro, até ao montante máximo de E 4327,07;

3.2) Garantir a transferência, nos termos do artigo 12.o do referido
despacho conjunto, da seguinte forma — o pagamento correspondente
ao incentivo à aquisição de equipamento far-se-á mediante a apre-
sentação dos documentos de despesa (factura/recibo) referentes à sua
aquisição, para o jardim-de-infância objecto deste contrato-programa;

4) Prestar o apoio técnico que lhe for solicitado pela Câmara
Municipal.

3.o

Competências do SRPFC, do ISSS

Ao SRPFC, compete acompanhar o processo, tendo em vista a
boa execução do Programa de Desenvolvimento e Expansão da Edu-
cação Pré-Escolar.

4.o

Competências da Câmara Municipal

À Câmara Municipal compete:

1) Executar os procedimentos legais adequados à aquisição do
equipamento, processo este que deverá estar concluído física
e financeiramente até ao final de 2002;

2) Fornecer e instalar o mobiliário, material didáctico, material
de exterior e equipamento de apoio administrativo, nos termos
do projecto aprovado no concurso.

5.o

Disposições gerais

O não cumprimento, por parte da Câmara Municipal, dos prazos
e obrigações aqui definidos constitui motivo de rescisão do contrato

de apoio financeiro, nos termos dos artigos 15.o e 16.o do já citado
despacho conjunto.

20 de Dezembro de 2002. — Pela Direcção Regional de Educação
do Centro, a Directora Regional, Maria de Lurdes Cró. — Pelo Serviço
Regional de Planeamento e Fiscalização do Centro, do Instituto de
Solidariedade e Segurança Social, o Administrador-Delegado Regio-
nal, (Assinatura ilegível.) — Pela Câmara Municipal de Pinhel, o Pre-
sidente, (Assinatura ilegível.)

Homologo.

Pelo Ministro da Educação, Abílio Manuel Pinto Rodrigues de
Almeida Morgado, Secretário de Estado da Administração Educativa.

Contrato n.o 1472/2003. — Contrato-programa de desenvolvimento
e expansão da educação pré-escolar. — O Ministério da Educação, atra-
vés da Direcção Regional de Educação do Centro, representada pelo
respectivo director regional, o Ministério da Segurança Social e do
Trabalho, através do Serviço Regional de Planeamento e Fiscalização
do Centro (SRPFC), do Instituto de Solidariedade e Segurança Social
(ISSS), representado pelo respectivo administrador-delegado, e a
Câmara Municipal de Pinhel, representada pelo seu presidente, ao
abrigo dos artigos 17.o e 20.o do Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de
Dezembro, e do despacho conjunto n.o 291/97, de 4 de Setembro,
celebram entre si o presente contrato-programa, nos seguintes termos:

1.o

Objectivo

O presente contrato-programa tem por objectivo o apoio financeiro
ao Programa de Desenvolvimento e Expansão da Educação Pré-
-Escolar para apetrechamento e equipamento do Jardim-de-Infância
de Souro Pires, na freguesia de Souro Pires.

2.o

Competências da Direcção Regional de Educação do Centro

À Direcção Regional da Educação do Centro compete:
1) Assegurar o acompanhamento da execução do projecto;
2) Assegurar o controlo financeiro do projecto;
3) Garantir o financiamento do empreendimento através de dota-

ções orçamentais inscritas, aprovadas e visadas nos termos legais e
nas seguintes condições:

3.1) Assegurar o financiamento de 50% do valor do equipamento,
nos termos do artigo 10.o do despacho conjunto n.o 291/97, de 4
de Setembro, até ao montante máximo de E 4327,07;

3.2) Garantir a transferência nos termos do artigo 12.o do referido
despacho conjunto, da seguinte forma — o pagamento correspondente
ao incentivo à aquisição de equipamento far-se-á mediante a apre-
sentação dos documentos de despesa (factura/recibo) referentes à sua
aquisição, para o jardim-de-infância objecto deste contrato-programa;

4) Prestar o apoio técnico que lhe for solicitado pela Câmara
Municipal.

3.o

Competências do SRPFC, do ISSS

Ao SRPFC compete acompanhar o processo, tendo em vista a
boa execução do Programa de Desenvolvimento e Expansão da Edu-
cação Pré-Escolar.

4.o

Competências da Câmara Municipal

À Câmara Municipal compete:

1) Executar os procedimentos legais adequados à aquisição do
equipamento, processo este que deverá estar concluído física
e financeiramente até final de 2002;

2) Fornecer e instalar o mobiliário, material didáctico, material
de exterior e equipamento de apoio administrativo, nos termos
do projecto aprovado no concurso.

5.o

Disposições gerais

O não cumprimento, por parte da Câmara Municipal, dos prazos
e obrigações aqui definidos constitui motivo de rescisão do contrato
de apoio financeiro, nos termos dos artigos 15.o e 16.o do já citado
despacho conjunto.

20 de Dezembro de 2002. — Pela Direcção Regional de Educação
do Centro, a Directora Regional, Maria de Lurdes Cró. — Pelo Serviço
Regional de Planeamento e Fiscalização do Centro, do Instituto de
Solidariedade e Segurança Social, o Administrador-Delegado Regio-
nal do Centro, (Assinatura ilegível.) — Pela Câmara Municipal de
Pinhel, o Presidente, (Assinatura ilegível.)

Homologo.

Pelo Ministro da Educação, Abílio Manuel Pinto Rodrigues de
Almeida Morgado, Secretário de Estado da Administração Educativa.
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Contrato n.o 1473/2003. — Contrato-programa de desenvolvi-
mento e expansão da educação pré-escolar. — O Ministério da Edu-
cação, através da Direcção Regional de Educação do Centro, repre-
sentada pelo respectivo director regional, o Ministério da Segurança
Social e do Trabalho, através do Serviço Regional de Planeamento
e Fiscalização do Centro (SRPFC), do Instituto de Solidariedade
e Segurança Social (ISSS), representado pelo respectivo adminis-
trador-delegado, e a Câmara Municipal de Pinhel, representada pelo
seu presidente, ao abrigo dos artigos 17.o e 20.o do Decreto-Lei
n.o 384/87, de 24 de Dezembro, e do despacho conjunto n.o 291/97,
de 4 de Setembro, celebram entre si o presente contrato-programa,
nos seguintes termos:

1.o

Objectivo

O presente contrato-programa tem por objectivo o apoio financeiro
ao Programa de Desenvolvimento e Expansão da Educação Pré-
-Escolar para apetrechamento e equipamento do Jardim-de-Infância
de Pinhel, na freguesia de Pinhel.

2.o

Competências da Direcção Regional de Educação do Centro

À Direcção Regional de Educação do Centro compete:
1) Assegurar o acompanhamento da execução do projecto;
2) Assegurar o controlo financeiro do projecto;
3) Garantir o financiamento do empreendimento através de dota-

ções orçamentais inscritas, aprovadas e visadas nos termos legais e
nas seguintes condições:

3.1) Assegurar o financiamento de 50 % do valor do equipamento,
nos termos do artigo 10.o do despacho conjunto n.o 291/97, de 4
de Setembro, até ao montante máximo de E 4327,07;

3.2) Garantir a transferência, nos termos do artigo 12.o do referido
despacho conjunto, da seguinte forma — o pagamento correspondente
ao incentivo à aquisição de equipamento far-se-á mediante a apre-
sentação dos documentos de despesa (factura/recibo) referentes à sua
aquisição, para o jardim-de-infância objecto deste contrato-programa;

4) Prestar o apoio técnico que lhe for solicitado pela Câmara
Municipal.

3.o

Competências do SRPFC, do ISSS

Ao SRPFC compete acompanhar o processo, tendo em vista a
boa execução do Programa de Desenvolvimento e Expansão da Edu-
cação Pré-Escolar.

4.o

Competências da Câmara Municipal

À Câmara Municipal compete:

1) Executar os procedimentos legais adequados à aquisição do
equipamento, processo este que deverá estar concluído física
e financeiramente até final de 2002;

2) Fornecer e instalar o mobiliário, material didáctico, material
de exterior e equipamento de apoio administrativo, nos termos
do projecto aprovado no concurso.

5.o

Disposições gerais

O não cumprimento, por parte da Câmara Municipal, dos prazos
e obrigações aqui definidos constitui motivo de rescisão do contrato
de apoio financeiro, nos termos dos artigos 15.o e 16.o do já citado
despacho conjunto.

20 de Dezembro de 2002. — Pela Direcção Regional de Educação
do Centro, a Directora Regional, Maria de Lurdes Cró. — Pelo Serviço
Regional de Planeamento e Fiscalização do Centro, do Instituto de
Solidariedade e Segurança Social, o Administrador-Delegado Regio-
nal do Centro, (Assinatura ilegível.) — Pela Câmara Municipal de
Pinhel, o Presidente, (Assinatura ilegível.)

Homologo.

Pelo Ministro da Educação, Abílio Manuel Pinto Rodrigues de
Almeida Morgado, Secretário de Estado da Administração Educativa.

Contrato n.o 1474/2003. — Contrato-programa de desenvolvimento
e expansão da educação pré-escolar. — O Ministério da Educação, atra-
vés da Direcção Regional de Educação do Centro, representada pelo
respectivo director regional, o Ministério da Segurança Social e do
Trabalho, através do Serviço Regional de Planeamento e Fiscalização
do Centro (SRPFC), do Instituto de Solidariedade e Segurança Social
(ISSS), representado pelo respectivo administrador-delegado, e a
Câmara Municipal de Pinhel, representada pelo seu presidente, ao
abrigo dos artigos 17.o e 20.o do Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de
Dezembro, e do despacho conjunto n.o 291/97, de 4 de Setembro,
celebram entre si o presente contrato-programa, nos seguintes termos:

1.o

Objectivo

O presente contrato-programa tem por objectivo o apoio financeiro
ao Programa de Desenvolvimento e Expansão da Educação Pré-
-Escolar para apetrechamento e equipamento do Jardim-de-Infância
de Pínzio, na freguesia de Pínzio.

2.o

Competências da Direcção Regional de Educação do Centro

À Direcção Regional de Educação do Centro compete:
1) Assegurar o acompanhamento da execução do projecto;
2) Assegurar o controlo financeiro do projecto;
3) Garantir o financiamento do empreendimento através de dota-

ções orçamentais inscritas, aprovadas e visadas nos termos legais e
nas seguintes condições:

3.1) Assegurar o financiamento de 50 % do valor do equipamento,
nos termos do artigo 10.o do despacho conjunto n.o 291/97, de 4
de Setembro, até ao montante máximo de E 4327,07;

3.2) Garantir a transferência, nos termos do artigo 12.o do referido
despacho conjunto, da seguinte forma — o pagamento correspondente
ao incentivo à aquisição de equipamento far-se-á mediante a apre-
sentação dos documentos de despesa (factura/recibo) referentes à sua
aquisição, para o jardim-de-infância objecto deste contrato-programa;

4) Prestar o apoio técnico que lhe for solicitado pela Câmara
Municipal.

3.o

Competências do SRPFC, do ISSS

Ao SRPFC compete acompanhar o processo, tendo em vista a
boa execução do Programa de Desenvolvimento e Expansão da Edu-
cação Pré-Escolar.

4.o

Competências da Câmara Municipal

À Câmara Municipal compete:

1) Executar os procedimentos legais adequados à aquisição do
equipamento, processo este que deverá estar concluído física
e financeiramente até final de 2002;

2) Fornecer e instalar o mobiliário, material didáctico, material
de exterior e equipamento de apoio administrativo, nos termos
do projecto aprovado no concurso.

5.o

Disposições gerais

O não cumprimento, por parte da Câmara Municipal, dos prazos
e obrigações aqui definidos constitui motivo de rescisão do contrato
de apoio financeiro, nos termos dos artigos 15.o e 16.o do já citado
despacho conjunto.

20 de Dezembro de 2002. — Pela Direcção Regional de Educação
do Centro, a Directora Regional, Maria de Lurdes Cró. — Pelo Serviço
Regional de Planeamento e Fiscalização do Centro, do Instituto de
Solidariedade e Segurança Social, o Administrador-Delegado Regio-
nal do Centro, (Assinatura ilegível.) — Pela Câmara Municipal de
Pinhel, o Presidente, (Assinatura ilegível.)

Homologo.

Pelo Ministro da Educação, Abílio Manuel Pinto Rodrigues de
Almeida Morgado, Secretário de Estado da Administração Educativa.

Contrato n.o 1475/2003. — Contrato-programa de desenvolvimento
e expansão da educação pré-escolar. — O Ministério da Educação, atra-
vés da Direcção Regional de Educação do Centro, representada pelo
respectivo director regional, o Ministério da Segurança Social e do
Trabalho, através do Serviço Regional de Planeamento e Fiscalização
do Centro (SRPFC), do Instituto de Solidariedade e Segurança Social
(ISSS), representado pelo respectivo administrador-delegado, e a
Câmara Municipal de Pinhel, representada pelo seu presidente, ao
abrigo dos artigos 17.o e 20.o do Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de
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Dezembro, e do despacho conjunto n.o 291/97, de 4 de Setembro,
celebram entre si o presente contrato-programa, nos seguintes termos:

1.o

Objectivo

O presente contrato-programa tem por objectivo o apoio financeiro
ao Programa de Desenvolvimento e Expansão da Educação Pré-
Escolar para apetrechamento e equipamento do Jardim-de-Infância
de Vascoveiro, na freguesia de Vascoveiro.

2.o

Competências da Direcção Regional de Educação do Centro

À Direcção Regional de Educação do Centro compete:
1) Assegurar o acompanhamento da execução do projecto;
2) Assegurar o controlo financeiro do projecto;
3) Garantir o financiamento do empreendimento através de dota-

ções orçamentais inscritas, aprovadas e visadas nos termos legais e
nas seguintes condições:

3.1) Assegurar o financiamento de 50 % do valor do equipamento,
nos termos do artigo 10.o do despacho conjunto n.o 291/97, de 4
de Setembro, até ao montante máximo de E 1446,51;

3.2) Garantir a transferência, nos termos do artigo 12.o do referido
despacho conjunto, da seguinte forma — o pagamento correspondente
ao incentivo à aquisição de equipamento far-se-á mediante a apre-
sentação dos documentos de despesa (factura/recibo) referentes à sua
aquisição, para o jardim-de-infância objecto deste contrato-programa;

4) Prestar o apoio técnico que lhe for solicitado pela Câmara
Municipal.

3.o

Competências do SRPFC, do ISSS

Ao SRPFC compete acompanhar o processo, tendo em vista a
boa execução do Programa de Desenvolvimento e Expansão da Edu-
cação Pré-Escolar.

4.o

Competências da Câmara Municipal

À Câmara Municipal compete:

1) Executar os procedimentos legais adequados à aquisição do
equipamento, processo este que deverá estar concluído física
e financeiramente até final de 2002;

2) Fornecer e instalar o mobiliário, material didáctico, material
de exterior e equipamento de apoio administrativo, nos termos
do projecto aprovado no concurso.

5.o

Disposições gerais

O não cumprimento, por parte da Câmara Municipal, dos prazos
e obrigações aqui definidos constitui motivo de rescisão do contrato
de apoio financeiro, nos termos dos artigos 15.o e 16.o do já citado
despacho conjunto.

20 de Dezembro de 2002. — Pela Direcção Regional de Educação
do Centro, a Directora Regional, Maria de Lurdes Cró. — Pelo Serviço
Regional de Planeamento e Fiscalização do Centro, do Instituto de
Solidariedade e Segurança Social, o Administrador-Delegado Regio-
nal do Centro, (Assinatura ilegível.) — Pela Câmara Municipal de
Pinhel, o Presidente, (Assinatura ilegível.)

Homologo.

Pelo Ministro da Educação, Abílio Manuel Pinto Rodrigues de
Almeida Morgado, Secretário de Estado da Administração Educativa.

Agrupamento Vertical de Escolas de Avanca

Aviso n.o 11 376/2003 (2.a série). — Em cumprimento do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada na sala dos professores a lista de antiguidade
do pessoal docente deste Agrupamento Vertical de Escolas reportada
a 31 de Agosto de 2003.

Os interessados dispõem de 30 dias, a contar da publicação deste
aviso, para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

7 de Outubro de 2003. — O Presidente do Conselho Executivo,
João Carlos Teixeira Alegria.

Escola Secundária com 3.o Ciclo do Ensino Básico
Dr. Joaquim de Carvalho

Aviso n.o 11 377/2003 (2.a série). — Nos termos do disposto
no n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
conjugado com os n.os 1 e 4 do artigo 132.o do ECD, torna-se público
que se encontra afixada na sala de profesores deste estabelecimento
de ensino a lista de antiguidade do pessoal docente reportada a 31
de Agosto de 2003.

O pessoal docente dispõe de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço, nos termos do artigo 96.o do citado diploma.

17 de Outubro de 2003. — O Presidente do Conselho Executivo,
Carlos Ângelo Ferreira Monteiro.

Agrupamento Vertical Gândara-Mar-Tocha

Aviso n.o 11 378/2003 (2.a série). — Nos termos do disposto
no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, conjugado
com o artigo 132.o do Decreto-Lei n.o 1/98, de 2 de Janeiro (Estatuto
da Carreira Docente), e de acordo com a circular n.o 30/98/DEGRE,
de 3 de Novembro, faz-se público que se encontra afixada no placard
da sala de professores a lista de antiguidade do pessoal docente deste
estabelecimento de ensino reportada a 31 de Agosto de 2003.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

17 de Outubro de 2003. — O Presidente do Conselho Executivo,
Carlos Manuel Jorge Pedreiro Andrade.

Escola Secundária com 3.o Ciclo Gonçalo Anes Bandarra

Aviso n.o 11 379/2003 (2.a série). — Comunica-se a todos os
interessados que a lista de antiguidade a que se refere o n.o 1 do
artigo 132.o do ECD se encontra afixada no placard da sala de pro-
fessores da Escola Secundária com 3.o Ciclo Gonçalo Anes Bandarra,
com referência a 31 de Agosto de 2003.

Da organização da lista cabe reclamação no prazo de 30 dias a
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República.

29 de Setembro de 2003. — O Presidente da Comissão Provisória,
Carlos Jorge Delgado Pereira.

Escola Básica Integrada de Ínsua

Aviso n.o 11 380/2003 (2.a série). — Nos termos do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se
encontra afixada para consulta a lista de antiguidade do pessoal
docente reportada a 31 de Agosto de 2003.

Para efeitos do n.o 1 do artigo 96.o do mesmo diploma, os inte-
ressados dispõem de 30 dias a contar da data da publicação deste
aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo
do serviço.

16 de Outubro de 2003. — O Presidente do Conselho Execu-
tivo, Manuel Carlos Gomes Marques.

Agrupamento de Escolas de Silgueiros

Aviso n.o 11 381/2003 (2.a série). — Nos termos do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, e conforme o esti-
pulado na circular n.o 30/98/DEGRE, de 3 de Novembro, faz-se público
que se encontra afixada na sala dos professores da Escola Básica
dos 2.o e 3.o Ciclos de D. Luís Loureiro a lista de pessoal docente
relativa à antiguidade para concurso, progressão na carreira e apo-
sentação reportada a 31 de Agosto de 2003.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação nos termos do
artigo 96.o do referido decreto-lei.

10 de Outubro de 2003. — Pelo Presidente da Comissão Executiva
Instaladora, Irene Gomes Amaral Coelho.
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Direcção Regional de Educação de Lisboa

Escola Secundária Dr. Solano de Abreu

Aviso n.o 11 382/2003 (2.a série). — Nos termos do disposto
no n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
torna-se público que se encontra afixada na sala de professores desta
Escola a lista de antiguidade do pessoal docente deste estabelecimento
de ensino com referência a 31 de Agosto de 2003.

Os docentes dispõem de 30 dias para reclamação, a contar da data
da publicação deste aviso no Diário da República, nos termos do
artigo 96.o do mesmo decreto-lei.

10 de Outubro de 2003. — O Presidente do Conselho Executivo,
Jorge Fernando Almeida Ferreira da Costa.

Escola E. B. 1 n.o 9 de Lisboa

Aviso n.o 11 383/2003 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada no placard da sala dos professores a lista
de antiguidade do pessoal docente deste estabelecimento de ensino
com referência a 31 de Agosto de 2003.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

9 de Outubro de 2003. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Elisa Gonçalves Pereira da Gama.

Direcção Regional de Educação do Norte

Agrupamento Vertical de Escolas de Alpendurada

Aviso n.o 11 384/2003 (2.a série). — Nos termos do disposto
no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada para consulta a lista de antiguidade
do pessoal docente deste Agrupamento reportada a 31 de Agosto
de 2003.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
do presente aviso para apresentação de reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

15 de Outubro de 2003. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Estela Vieira de Freitas.

Agrupamento Vertical de Escolas de Amares

Aviso n.o 11 385/2003 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e de harmonia
com as instruções da circular n.o 30/98/DEGRE, de 3 de Novembro,
faz-se público que se encontra afixada no placard da sala de pro-
fessores, para consulta, a lista de antiguidade do pessoal docente com
referência a 31 de Agosto de 2003.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da publicação deste aviso
para reclamação ao dirigente máximo de serviço.

13 de Outubro de 2003. — A Presidente da Comissão Instaladora
Provisória, Aurora de Jesus Silva Ferreira Oliveira.

Escola Secundária de António Nobre

Aviso n.o 11 386/2003 (2.a série). — Nos termos do disposto
no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e da circular
n.o 30/98/DEGRE, de 3 de Novembro, avisa-se o pessoal docente
desta Escola de que se encontra afixada na sala dos professores a
lista de antiguidade do pessoal docente relativa a 31 de Agosto de
2003.

Da referida lista cabe reclamação no prazo de 30 dias a contar
da data de publicação deste aviso no Diário da República, de harmonia
com o estipulado no artigo 96.o do decreto-lei acima citado.

16 de Outubro de 2003. — O Presidente do Conselho Executivo,
João Fernando Ferrão Filipe.

Escola E. B. 2, 3 de Beiriz

Aviso n.o 11 387/2003 (2.a série). — Em cumprimento do dis-
posto no n.o 1 do artigo 132.o do Estatuto da Carreira Docente, faz-se
público que se encontra afixada nesta Escola a lista de antiguidade
do pessoal docente (2.o e 3.o ciclos) deste Estabelecimento de Ensino
com referência a 31 de Agosto de 2003.

Da organização desta lista cabe reclamação a apresentar ao diri-
gente máximo do serviço no prazo de 30 dias a contar da data da
publicação deste aviso.

15 de Outubro de 2003. — A Presidente da Comissão Executiva
Instaladora, Luísa Tavares Moreira.

Escola Secundária de Coelho e Castro

Aviso n.o 11 388/2003 (2.a série). — Nos termos do disposto
no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e para
os devidos efeitos, faz-se público que se encontram afixadas nesta
Escola as listas de antiguidade do pessoal docente deste estabele-
cimento de ensino, pertencente à Direcção Regional de Educação
do Norte e ao Centro da Área Educativa de Entre Douro e Vouga,
reportada a 31 de Agosto de 2003.

O pessoal docente dispõe de 30 dias a contar publicação deste
aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo
do serviço.

16 de Outubro de 2003. — A Presidente do Conselho Executivo,
Anabela da Purificação Rosa Pereira.

Escola Secundária D. Maria II

Aviso n.o 11 389/2003 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada para consulta no placard da sala de professores
a lista de antiguidade do pessoal docente com referência a 31 de
Agosto de 2003.

Da referida lista cabe reclamação no prazo de 30 dias a contar
da data de publicação deste aviso a apresentar ao dirigente máximo
do serviço.

13 de Outubro de 2003. — O Presidente da Comissão Provisória,
Vasco da Cunha Ferreira Grilo.

Agrupamento Vertical — Dairas

Aviso n.o 11 390/2003 (2.a série). — Nos termos do disposto
no n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
conjugado com o artigo 132.o do Decreto-Lei n.o 1/98, de 2 de Janeiro
(Estatuto da Carreira Docente), e de acordo com a circular
n.o 30/98/DEGRE, de 3 de Novembro, faz-se público que se encontra
afixada no placard da sala dos professores a lista de antiguidade do
pessoal docente do 1.o CEB e Pré-Escolar afecto a este Agrupamento
reportada a 31 de Agosto de 2003.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da publicação do presente
aviso para apresentar reclamação ao dirigente máximo do serviço.

15 de Outubro de 2003. — O Presidente da Comissão Executiva
Instaladora, Nélson da Silva Martins.

Escola E. B. 2, 3 Escultor António Fernandes de Sá

Aviso n.o 11 391/2003 (2.a série). — Avisam-se todos os inte-
ressados de que a lista de antiguidade do pessoal docente, a que
se refere o n.o 1 do artigo 132.o do Estatuto da Carreira Docente,
se encontra afixada na sala de professores deste estabelecimento de
ensino, para consulta, com referência a 31 de Agosto de 2003.

Os docentes dispõem de 30 dias, a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República, para apresentarem reclamação.

8 de Outubro de 2003. — O Presidente da Comissão Executiva
Instaladora, António dos Santos da Silva Grangeia.

Agrupamento Vertical de Maria Lamas

Aviso n.o 11 392/2003 (2.a série). — Para cumprimento do dis-
posto no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
conjugado com o n.o 1 do artigo 132.o do Estatuto da Carreira Docente,
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torna-se público que se encontra afixada, para consulta, na sala de
professores, a lista de antiguidade do pessoal docente referente a
31 de Agosto de 2003.

O prazo para reclamação é de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso.

17 de Outubro de 2003. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Hermínia Bacelar Fernandes Antunes.

Escola Secundária de Mirandela

Aviso n.o 11 393/2003 (2.a série). — Nos termos do disposto
no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e de acordo
com a circular n.o 30/98/DEGRE, de 3 de Novembro, torna-se público
que se encontra afixada na sala do corpo docente a lista de antiguidade
do pessoal docente deste estabelecimento de ensino reportada a 31 de
Agosto de 2003.

O pessoal dispõem de 30 dias a contar da data de publicação deste
aviso para reclamação, conforme o artigo 96.o do referido Decreto-Lei.

20 de Outubro de 2003. — O Presidente do Conselho Executivo,
Adérito Manuel Meneses Cardoso Gomes.

Escola Secundária de Monção

Despacho n.o 20 815/2003 (2.a série). — Nos termos do
artigo 41.o do Decreto-Lei n.o 515/99, de 24 de Novembro, designo
a auxiliar de acção educativa do quadro Bonança Maria da Rocha
para desempenhar as funções de encarregada do pessoal auxiliar de
acção educativa, em regime de substituição e por urgente conveniência
de serviço, em virtude da encarregada do pessoal Margarida Maria
Pereira de Castro Alves ter sido exonerada a seu pedido.

A presente nomeação produz efeitos a 1 de Outubro de 2002.

17 de Outubro de 2003. — Pelo Presidente do Conselho Executivo,
(Assinatura ilegível.)

Escola ES/3 Prof. Doutor Flávio F. Pinto Resende

Aviso n.o 11 394/2003 (2.a série). — Nos termos do disposto
no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada na sala de professores desta Escola
a lista de antiguidade do pessoal docente reportada a 31 de Agosto
de 2003.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da publicação deste aviso,
para reclamação.

8 de Outubro de 2003. — O Presidente do Conselho Executivo,
Armindo da Rocha Pinto Almeida.

Agrupamento Vertical de Escolas de Sande

Aviso n.o 11 395/2003 (2.a série). — Nos termos do disposto
no n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
faz-se público que se encontra afixada na sala de professores da
Escola EB 2,3 de Sande a lista de antiguidade do pessoal docente
deste Agrupamento reportada a 31 de Agosto de 2003.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação, nos termos do
n.o 1 do artigo 96.o do citado diploma.

16 de Outubro de 2003. — A Presidente do Conselho Executivo,
Manuela da Conceição Monteiro Pinto Ferreira.

Agrupamento Horizontal de São Pedro da Cova

Aviso n.o 11 396/2003 (2.a série). — Nos termos do disposto
no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se
público que se encontra afixada na sala de professores deste Agru-
pamento a lista de antiguidade do pessoal docente deste estabele-
cimento de ensino reportada a 31 de Agosto de 2003.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso para reclamação, nos termos do artigo 96.o do referido
decreto-lei.

10 de Outubro de 2003. — O Presidente da Comissão Provisória,
Vítor Manuel Costa Rocha Ribeiro.

Agrupamento EB1 de Serpente e J. I. de Serpente

Aviso n.o 11 397/2003 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público
que se encontra afixada na sala dos professores a lista de antiguidade
do pessoal docente deste Agrupamento reportada a 31 de Agosto
de 2003.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso para reclamação, nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do
citado diploma.

14 de Outubro de 2003. — O Vice-Presidente da Comissão Exe-
cutiva Instaladora, Gil Augusto Jorge.

Agrupamento de Escolas de Vila Nova de Cerveira

Aviso n.o 11 398/2003 (2.a série). — Nos termos do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público que
se encontra afixada na sala de professores a lista de antiguidade do
pessoal docente da Escola EB 2,3/Secundária de Vila Nova de Cerveira
reportada a 31 de Agosto de 2003.

Da organização da referida lista cabe reclamação a deduzir no
prazo de 30 dias a contar da data de publicação deste aviso no Diário
da República, de harmonia com o estipulado no artigo 96.o do decre-
to-lei acima citado.

15 de Outubro de 2003. — O Presidente do Conselho Executivo,
Leonel Fernandes Vilas Boas.

Agrupamento de Escolas de Vila Pouca de Aguiar — Norte

Aviso n.o 11 399/2003 (2.a série). — Nos termos do disposto
no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se
público que se encontra afixada no placard da sede do Agrupamento
a lista de antiguidade do pessoal docente do Agrupamento de Escolas
de Vila Pouca de Aguiar — Norte reportada a 31 de Agosto de 2003.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação junto ao dirigente
máximo do serviço.

13 de Outubro de 2003. — O Presidente do Conselho Executivo,
Joaquim Moreira Martins.

Inspecção-Geral da Educação

Delegação Regional do Algarve

Aviso n.o 11 400/2003 (2.a série). — Nos termos do disposto
no n.o 2 do artigo 59.o do Estatuto Disciplinar dos Funcionários e
Agentes da Administração Central, Regional e Local, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro, é avisada Maria Amélia
Fernandes Pires, professora do 8.o grupo-A do quadro de zona peda-
gógica do Algarve, em exercício no no lectivo de 2002-2003 na EB 2, 3
Dr. Garcia Domingues, em Silves, com última morada conhecida na
Rua de David Mourão Ferreira, 40, 4.o, direito, 4700-442 Braga, con-
celho de Braga, de que contra ela se encontra pendente o processo
disciplinar com o n.o 10.07-07/DRAlg-02-03, a correr seus termos na
EB 2, 3 Dr. Garcia Domingues, em Silves, onde se encontra à guarda
da presidente do conselho executivo, sendo, por esta via, citada para
apresentar a sua defesa no prazo de 30 dias úteis contados a partir
da data de publicação do presente aviso, podendo, durante o referido
período, consultar o processo na EB 2, 3 Dr. Garcia Domingues,
em Silves, às horas normais de expediente.

16 de Outubro de 2003. — O Delegado, Joaquim Gago Pacheco.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E DO ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto
do Ministro da Ciência e do Ensino Superior

Louvor n.o 561/2003. — Louvo publicamente a prestação e empe-
nhamento do núcleo de apoio ao meu Gabinete que no período do
exercício das minhas funções colaborou de forma inexcedível em múl-
tiplos aspectos operacionais de grande relevo, sendo-me especialmente
grato distinguir nominalmente os seguintes funcionários: Ivone Maria
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Costa Fonseca, Maria Isabel Carvalho Alonso Lindo, Maria Amélia
de Sousa Gomes, Ana Maria de Jesus Camilo, Íris Cristina Costa
da Fonseca e Maria Graciela Pereira de Carvalho Pimenta.

6 de Outubro de 2003. — O Secretário de Estado Adjunto do Minis-
tro da Ciência e do Ensino Superior, José Manuel Pinto Paixão.

Fundação para a Ciência e a Tecnologia

Despacho (extracto) n.o 20 816/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 2 de Outubro de 2003 do presidente da Fundação para
a Ciência e a Tecnologia:

Ângela Maria dos Santos Marques, técnica superior de 1.a classe do
quadro de pessoal da Fundação para a Ciência e a Tecnologia
(FCT), na situação de licença sem vencimento de longa duração
desde 1 de Outubro de 2002 — autorizado o seu regresso ao quadro
da FCT, com efeitos a partir de 13 de Outubro de 2003. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Outubro de 2003. — O Presidente, F. Ramôa Ribeiro.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Biblioteca Nacional

Aviso n.o 11 401/2003 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, autorizado por
despacho de 14 de Outubro de 2003 do director da Biblioteca Nacional,
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data
da publicação do presente aviso no Diário da República, concurso
interno de ingresso para provimento de cinco lugares da categoria
de auxiliar administrativo, do grupo de pessoal auxiliar, do quadro
de pessoal da Biblioteca Nacional, criado pela Portaria n.o 775/98,
de 16 de Setembro.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para as vagas postas
a concurso, caducando com o seu preenchimento.

3 — Conteúdo funcional — compete, genericamente, ao auxiliar
administrativo assegurar o contacto entre serviços, através da recepção
e entrega de expediente e encomendas oficiais, efectuar tarefas ele-
mentares indispensáveis ao funcionamento dos serviços, acompanhar
os visitantes aos locais pretendidos, assegurar a vigilância das ins-
talações, exercer funções correspondentes às de guarda e porteiro
e efectuar trabalhos indiferenciados, designadamente transportes de
objectos e ou equipamentos, etc.

4 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, e legislação
complementar;

Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com a nova redacção
dada pelo Decreto Lei n.o 218/98, de 17 de Julho;

Decreto-Lei n.o 42/96, de 7 de Maio;
Decreto-Lei n.o 89/97, de 19 de Abril;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela

Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

5 — Remuneração, local e condições de trabalho:
5.1 — A remuneração é a fixada para a respectiva categoria, cons-

tante do anexo ao Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
e legislação complementar, sendo as condições de trabalho e as regalias
sociais, genericamente, as vigentes para a Administração Pública.

5.2 — O local de trabalho é na Biblioteca Nacional, Campo Grande,
83, Lisboa.

6 — Requisitos gerais e especiais de admissão a concurso:
6.1 — Requisitos gerais — os constantes do n.o 2 do artigo 29.o

do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
6.2 — Requisitos especiais:

a) Ser funcionário de qualquer serviço ou organismo da Admi-
nistração Pública ou agente nas condições referidas no n.o 1
ou no n.o 3 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11
de Julho;

b) Possuir a escolaridade obrigatória [alínea c) do n.o 1 do
artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro].

6.3 — Os candidatos deverão reunir os requisitos gerais e especiais
de admissão a concurso até ao termo do prazo fixado no presente
aviso para a apresentação de candidaturas.

7 — O júri do presente concurso terá a seguinte composição:

Presidente — Dr.a Maria Madalena Marques Sousa, técnica supe-
rior de 2.a classe.

Vogais efectivos:

Dr. José Luís Nunes Narciso, técnico superior de 2.a classe,
que substituirá a presidente nas suas faltas e impe-
dimentos.

Leopoldina Ferreira Rua de Oliveira Baptista, chefe de
secção.

Vogais suplentes:

Maria da Conceição Henriques Ferreira, assistente admi-
nistrativa especialista.

Maria de Fátima Ângelo Monteiro Nunes, assistente admi-
nistrativa especialista.

8 — Método de selecção — no presente concurso será utilizada a
prova de conhecimentos.

8.1 — Prova de conhecimentos — a prova de conhecimentos visa
avaliar o nível de conhecimentos académicos e profissionais dos can-
didatos exigíveis e adequados ao exercício da respectiva função.

8.2 — A prova de conhecimentos é oral, de natureza teórica, com
duração até quarenta e cinco minutos, tem por objectivo o definido
no número anterior e incidirá sobre os temas constantes do programa
de provas aprovado por despacho da então presidente do ex-Instituto
da Biblioteca Nacional e do Livro de 25 de Outubro de 1995, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 258, de 8 de Novembro de 1995,
que de novo se publica em anexo ao presente aviso, devendo as refe-
rências ao ex-Instituto da Biblioteca Nacional e do Livro, constantes
quer do enunciado quer do respectivo programa de provas, ser enten-
didas como feitas à actual instituição, Biblioteca Nacional.

9 — A classificação final, expressa na escala de 0 a 20 valores, resul-
tará da classificação obtida no método de selecção adoptado, con-
siderando-se não aprovados os candidatos que, na classificação final,
obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

10 — Em caso de igualdade de classificação, a ordenação dos can-
didatos resultará da aplicação dos critérios de preferência, constantes
dos n.os 1 e 3 do artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

11 — Os critérios de apreciação e ponderação da entrevista pro-
fissional de selecção, bem como o sistema de classificação final,
incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de acta de reu-
nião do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos
sempre que solicitada.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao director da Biblioteca Nacional, podendo ser
entregue pessoalmente na Repartição de Pessoal, Campo Grande, 83,
em Lisboa, ou remetido pelo correio, registado com aviso de recepção,
expedido até ao último dia do prazo de entrega das candidaturas,
para a mesma morada, 1749-081 Lisboa, devendo conter os seguintes
elementos:

a) Nome, estado civil, residência, código postal, telefone, número
e data do bilhete de identidade;

b) Habilitações literárias;
c) Indicação da categoria que detém, serviço a que pertence

e natureza do vínculo;
d) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os

requisitos gerais para o provimento em funções públicas, cons-
tantes do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

13 — O requerimento de admissão será acompanhado, sob pena
de exclusão, da seguinte documentação:

a) Certificado de habilitações literárias, autêntico ou auten-
ticado;

b) Declaração, emitida pelo serviço ou organismo de origem,
devidamente actualizada, da qual constem, de maneira ine-
quívoca, a existência e a natureza do vínculo, a categoria
que detém e a antiguidade na categoria, na carreira e na
função pública;

c) Outros elementos que o candidato entenda dever apresentar
para apreciação do seu mérito;

d) Fotocópia do bilhete de identidade.

13.1 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos
requisitos de admissão exigíveis nos termos do presente aviso deter-
mina a exclusão do concurso, conforme estabelecido no n.o 7 do
artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.
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14 — Assiste ao júri a faculdade de exigir dos candidatos a apre-
sentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos
que possam relevar para a apreciação do seu mérito, bem como de
solicitar aos serviços a que os candidatos pertencem os elementos
considerados necessários, designadamente os seus processos indivi-
duais, de harmonia com o disposto no artigo 14.o, n.os 3 e 4, do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

15 — A apresentação ou entrega de documento falso implica, para
além dos efeitos de exclusão ou de não provimento, a participação
à entidade competente para procedimento disciplinar e penal, con-
forme os casos — artigo 47.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

16 — A relação dos candidatos e a lista de classificação final serão
afixadas na Biblioteca Nacional, Campo Grande, 83, Lisboa.

17 — Nos termos do disposto no despacho conjunto n.o 373/2000,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 77, de 31 de Março
de 2000, faz-se constar a seguinte menção: «Em cumprimento da
alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.»

16 Outubro de 2003. — Pelo Director de Serviços de Administração
Geral, a Chefe de Secção de Pessoal, Ana Silva.

ANEXO

Programa de provas de conhecimentos gerais e específicos
a utilizar nos concursos de ingresso na carreira de auxiliar
administrativo do quadro de pessoal do Instituto da Biblioteca
Nacional e do Livro (hoje, Biblioteca Nacional), publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 258, de 8 de Novembro
de 1995.

1 — Prova de conhecimentos gerais — a prova de conhecimentos
gerais, visando avaliar, de um modo global, conhecimentos ao nível
da escolaridade obrigatória, fará apelo aos conhecimentos adquiridos
no âmbito da escola, particularmente nas áreas de português (mor-
fologia e sintaxe) e aritmética (operações simples de cálculo).

2 — Prova de conhecimentos específicos:
2.1 — Noções elementares da organização e funcionamento da

Administração Pública;
2.2 — Instituto da Biblioteca Nacional e do Livro (hoje, Biblioteca

Nacional) — atribuições e competências;
2.3 — Regime jurídico da função pública — noções de funcionário

e agente; noções gerais sobre direitos e deveres dos funcionários e
agentes; faltas e licenças: noções e espécies; horário de trabalho: noção
e modalidades.

Legislação base de apoio:

1 — Estrutura orgânica do Ministério da Cultura — Decreto-Lei
n.o 42/96, de 7 de Maio.

2 — Estrutura orgânica da Biblioteca Nacional — Decreto-Lei
n.o 89/97, de 19 de Abril.

3 — Regime jurídico de pessoal:

Estatuto Disciplinar — Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;
Duração do horário de trabalho — Decreto-Lei n.o 259/98, de

18 de Agosto, e Declaração de Rectificação n.o 13-E/98, de
31 de Agosto;

Férias, faltas e licenças — Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, alterado pela Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto, e pelos
Decretos-Leis n.os 70-A/2000, de 5 de Maio, e 157/2001, de
11 de Maio.

4 — Deontologia profissional — Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho (n.o 2 do artigo 21.o).

«Carta ética — Dez princípios éticos da Administração Pública»,
edição do Secretariado para a Modernização Administrativa.

Instituto dos Arquivos Nacionais/Torre do Tombo

Aviso (extracto) n.o 11 402/2003 (2.a série). — Por despacho
da directora do Instituto dos Arquivos Nacionais/Torre do Tombo,
de 13 de Outubro de 2003:

Maria Idalina Pinheiro Lucas Fino, auxiliar administrativa do quadro
de pessoal do Instituto dos Arquivos Nacionais/Torre do Tombo —
autorizado o exercício de funções correspondentes à carreira de
técnico profissional de arquivo, em comissão de serviço extraor-
dinária, pelo período de seis meses, com a remuneração corres-
pondente ao escalão 1, índice 195, da escala salarial da referida

carreira, com efeitos à data da presente publicação, tendo em vista
a reclassificação profissional no lugar de técnico profissional de
2.a classe, da carreira de técnico profissional de arquivo do mesmo
quadro.

Maria Daniela Parente do Patrocínio Vaz e Teresa de Bethencourt
de Sousa e Meneses, técnicas profissionais de 2.a classe da carreira
de técnico profissional do quadro de pessoal do Instituto dos Arqui-
vos Nacionais/Torre do Tombo — autorizado o exercício de funções
correspondentes à carreira de técnico profissional de arquivo, em
comissão de serviço extraordinária, pelo período de seis meses,
com a remuneração correspondente ao escalão 2, índice 205, da
escala salarial da referida carreira, com efeitos à data da presente
publicação, tendo em vista a reclassificação profissional no lugar
de técnico profissional de 2.a classe, da carreira de técnico pro-
fissional de arquivo do mesmo quadro.

Maria Isabel Mourão Henrique Alves da Silva, assistente adminis-
trativa principal da carreira de assistente administrativa do quadro
de pessoal do Instituto dos Arquivos Nacionais/Torre do Tombo —
autorizado o exercício de funções correspondentes à carreira de
técnico profissional de arquivo, em comissão de serviço extraor-
dinária, pelo período de seis meses, com a remuneração corres-
pondente ao escalão 2, índice 228, da categoria de origem, com
efeitos à data da presente publicação, tendo em vista a reclassi-
ficação profissional no lugar de técnico profissional de 1.a classe,
da carreira de técnico profissional de arquivo do mesmo quadro.

14 de Outubro de 2003. — O Subdirector, José Maria Salgado.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Alentejo

Sub-Região de Saúde de Portalegre

Aviso n.o 11 403/2003 (2.a série). — Concurso interno de acesso
misto para técnico superior de 1.a classe da carreira técnica supe-
rior. — 1 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.

2 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se
público que, por despacho de 10 de Outubro de 2003 da coordenadora
da Sub-Região de Saúde de Portalegre, proferido por delegação, se
encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis contados a partir da
data da publicação deste aviso no Diário da República, concurso interno
de acesso misto para provimento de dois lugares de técnico superior
de 1.a classe do quadro de pessoal dos serviços de âmbito sub-regional
da Sub-Região de Saúde de Portalegre, aprovado pela Portaria
n.o 772-B/96, de 31 de Dezembro.

3 — Conforme o previsto na alínea c) do n.o 4 do artigo 6.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, é fixada a quota de dois
lugares destinados aos funcionários pertencentes ao quadro dos ser-
viços de âmbito sub-regional e a quota de um lugar para funcionários
de outros serviços da Administração Pública.

4 — Prazo de validade — o presente concurso visa exclusivamente
o provimento dos lugares atrás mencionados e esgota-se com o seu
preenchimento.

5 — Local de trabalho — serviços de âmbito sub-regional.
6 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo dis-

posto nos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 353-A/89, de
16 de Outubro, 427/89, de 7 de Dezembro, 404-A/98, de 18 de Dezem-
bro, e 248/85, de 15 de Julho, e Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 e Novembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de
Janeiro.

7 — Remuneração e regalias sociais — o vencimento será o cor-
respondente ao escalão a fixar nos termos do Decreto-Lei n.o 353-A/89,
de 16 de Outubro, conjugado com o Decreto-Lei n.o 404-A/98, de
18 de Dezembro, sendo as regalias sociais as genericamente vigentes
para os funcionários da Administração Pública.

8 — Conteúdo funcional — o conteúdo funcional dos lugares a pro-
ver é o constante do mapa I anexo ao Decreto-Lei n.o 248/85, de
15 de Julho, para o grupo de pessoal técnico superior.

9 — Requisitos de admissão ao concurso:
9.1 — Requisitos gerais — os candidatos devem satisfazer os requi-

sitos constantes do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho;
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9.2 — Requisitos especiais — podem candidatar-se ao presente con-
curso os funcionários de qualquer serviço ou organismo da Admi-
nistração Pública, que sejam técnicos superiores de 2.a classe com,
pelo menos, três anos de antiguidade na categoria e classificação de
serviço não inferior a Bom, de acordo com a alínea c) do n.o 1 do
artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

10 — Método de selecção — avaliação curricular.
10.1 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais

do candidato, com base na análise do respectivo currículo profissional,
e, de acordo com as exigências da função, serão considerados e pon-
derados os seguintes factores:

a) A habilitação académica de base, onde se pondera a titu-
laridade do grau académico ou a sua equiparação legalmente
reconhecida;

b) A formação profissional, em que se ponderam as acções de
formação e aperfeiçoamento profissional, em especial as rela-
cionadas com as áreas funcionais dos lugares postos a
concurso;

c) A experiência profissional, em que se pondera o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para a qual o con-
curso é aberto, bem como outras capacitações adequadas,
com avaliação da sua natureza e duração.

10.2 — Sistema de classificação — a classificação foral será expressa
de 0 a 20 valores, nos termos do n.o 1 do artigo 26.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, considerando-se excluídos os candidatos
que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

10.3 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de acta de reunião do júri do
concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos, sempre que
solicitada.

10.4 — Em caso de igualdade de classificação, aplicar-se-á o dis-
posto no artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

11 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento dirigido à coordenadora da Sub-
-Região de Saúde de Portalegre, solicitando a sua admissão ao con-
curso entregue pessoalmente na Avenida do Frei Amador Arrais,
lote 2, 7300-069 Portalegre, durante as horas normais de expediente,
ou remetido pelo correio, sob registo e com aviso de recepção, o
qual se considera dentro do prazo desde que tenha sido expedido
até ao termo do prazo fixado, dele devendo constar os seguintes
elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, número, local e data de emissão do bilhete de
identidade e serviço que o emitiu), residência, código postal
e telefone, e situação militar, se for caso disso;

b) Pedido de admissão ao concurso, com indicação do Diário
da República, número, série e data em que foi publicado o
aviso;

c) Habilitações literárias;
d) Indicação da categoria detida, serviço a que pertence e natu-

reza do vínculo;
e) Outros elementos que os candidatos considerem relevantes

para a apreciação do seu mérito, os quais, todavia, só serão
tidos em conta pelo júri se devidamente comprovados;

f) Identificação dos documentos que instruem o requerimento;
g) Declaração, sob compromisso de honra, nos termos do n.o 2

do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
de que reúne os requisitos gerais para admissão a concurso
e provimento em funções públicas constantes do artigo 29.o
do mencionado decreto-lei.

12 — Os requerimentos deverão ser acompanhados dos seguintes
documentos:

a) Três exemplares de curriculum vitae, devidamente assinados
e datados;

b) Fotocópia do certificado das habilitações literárias;
c) Fotocópia do bilhete de identidade;
d) Declaração do serviço de origem da qual constem a natureza

do vínculo, a categoria detida e a antiguidade na actual cate-
goria, na carreira e na função pública, bem como a classi-
ficação de serviço dos anos relevantes para o concurso, indi-
cando o ano, a menção e a pontuação obtida.

12.1 — Os funcionários da Sub-Região de Saúde de Portalegre
ficam dispensados da entrega dos documentos previstos nas alíneas b)

e c) do número anterior, desde que os mesmos se encontrem arqui-
vados no processo individual. A declaração prevista na alínea d) será
entregue oficiosamente ao júri pelo Serviço de Pessoal.

13 — A falta de apresentação dos documentos exigidos no presente
aviso implica a exclusão dos candidatos, nos termos do n.o 7 do
artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

14 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer dos candidatos,
em caso de dúvida sobre a situação que descreva, a apresentação
de documentos comprovativos das suas declarações.

15 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei geral.
16 — A relação dos candidatos admitidos, bem como a lista de

classificação final, para além dos meios que a lei impõe, serão igual-
mente fixadas nos serviços de âmbito sub-regional desta Sub-Região
de Saúde de Portalegre, sita na Avenida do Frei Amador Arrais,
lote 2, 7300-069 Portalegre.

17 — Constituição do júri:

Presidente — Licenciada Raquel Maria Pinto Bacharel Bilé,
directora de serviços de administração geral da Sub-Região
de Saúde de Portalegre.

Vogais efectivos:

Licenciado José Manuel da Costa Bonacho, chefe da Divisão
de Gestão Financeira da Sub-Região de Saúde de
Portalegre.

Licenciada Maria José Franco Lebreiro de Aguiar Freitas
Martins, chefe da Divisão de Recursos Humanos da Sub-
-Região de Saúde de Portalegre.

Vogais suplentes:

Licenciada Maria das Dores Rolo Gonçalves Canhão Gomes
Esteves, assessora principal de serviço social dos serviços
de âmbito sub-regional da Sub-Região de Saúde de
Portalegre.

Licenciado João Pedro Martins de Matos Ventura Rodolfo,
chefe da Divisão de Apoio Técnico da Sub-Região de
Saúde de Portalegre.

O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente do júri nas suas faltas
e impedimentos.

13 de Outubro de 2003. — A Coordenadora, Dorinda Maria Car-
valho Gomes Calha.

Administração Regional de Saúde do Norte

Sub-Região de Saúde do Porto

Aviso n.o 11 404/2003 (2.a série). — Por não terem aceite a sua
colocação na categoria de assistente administrativo da carreira admi-
nistrativa, foram abatidos à lista de classificação final do concurso
interno de ingresso publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 151,
de 3 de Julho de 2003, os candidatos abaixo designados:

6.o Jorge Fernando Brandão Freitas.
11.o Claúdia Margarida Pereira Pardal.
12.o Ana Clara Rodrigues Costa.
17.o Lúcia Maria Alves Moreira Reis.
24.o Marta Maria Lopes da Rocha Silva.
30.o Ana Maria Martins Terroso dos Santos.
42.o José Alberto Pereira Viana da Costa.
45.o Jorge Manuel Morais da Silva.
55.o Aurora Celeste Pinto.

14 de Outubro de 2003. — Pela Coordenadora, a Directora de Ser-
viços, Maria Elisa F. Silva Nata.

Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento

Aviso n.o 11 405/2003 (2.a série). — Publica-se em anexo a lista
dos medicamentos excluídos da comparticipação, a pedido do titular
da autorização de introdução no mercado.

8 de Outubro de 2003. — Pelo Conselho de Administração,
a Vogal, Alexandra Bordalo.
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de registo

Data do des-
pacho do SES

Antigénio de superfície da hepa-
tite B + vírus da hepatite A
inactivado.

Suspensão injectável . . . . 0,02 mg/ml
+ 720 U/ml

Twinrix Pediátrico . . . . Uma seringa pré-carregada
com 0,5 ml.

GlaxoSmithKline . . . . I-2 2498582 10-9-2003

Antigénio de superfície da hepa-
tite B + vírus da hepatite.

Suspensão injectável . . . . 0,02 mg/ml
+ 720 U/ml

Twinrix Adulto . . . . . . Uma seringa pré-carregada
com 1 ml.

GlaxoSmithKline . . . . I-2 2441889 10-9-2003

Dimeticone . . . . . . . . . . . . . . . . . Emulsão oral . . . . . . . . . . 100 mg/ml Aero-OM . . . . . . . . . . . Um frasco de 25 ml . . . . . . . . . . . OM Portuguesa . . . . . VII-5 9137109 31-9-2003
Diprofilina . . . . . . . . . . . . . . . . . . Supositório . . . . . . . . . . . . 500 mg Neufil . . . . . . . . . . . . . . 12 supositórios . . . . . . . . . . . . . . Laboratórios Bial . . . . VI-2 9426635 10-9-2003
Diprofilina . . . . . . . . . . . . . . . . . . Supositório . . . . . . . . . . . . 150 mg Neufil Infantil . . . . . . . 12 supositórios . . . . . . . . . . . . . . Laboratórios Bial . . . . VI-2 9426643 10-9-2003
Fluticasona . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suspensão para inalação 50 mcg/dose Brisovent Inalador . . . Um recipiente pressurizado com

60 doses.
Bialfar . . . . . . . . . . . . . VI-2 2271781 10-9-2003

Fluticasona . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suspensão para inalação 50 mcg/dose Flixotaide Inalador . . . Um recipiente pressurizado com
60 doses.

Glaxo Wellcome Far-
macêutica.

VI-2 2224285 10-9-2003

Furosemida . . . . . . . . . . . . . . . . . Comprimido . . . . . . . . . . . 40 mg Naqua . . . . . . . . . . . . . 10 comprimidos . . . . . . . . . . . . . . Bial-Aristegui . . . . . . . IV-4 4588695 10-9-2003
Furosemida . . . . . . . . . . . . . . . . . Comprimido . . . . . . . . . . . 40 mg Naqua . . . . . . . . . . . . . 30 comprimidos . . . . . . . . . . . . . . Bial-Aristegui . . . . . . . IV-4 4588794 10-9-2003
Furosemida . . . . . . . . . . . . . . . . . Comprimido . . . . . . . . . . . 40 mg Naqua . . . . . . . . . . . . . 60 comprimidos . . . . . . . . . . . . . . Bial-Aristegui . . . . . . . IV-4 9437921 10-9-2003
Furosemida . . . . . . . . . . . . . . . . . Solução injectável . . . . . . 20 mg/2 ml Naqua . . . . . . . . . . . . . Seis ampolas . . . . . . . . . . . . . . . . Bial-Aristegui . . . . . . . IV-4 9437806 10-9-2003
Haemophilus influenzae tipo b,

conjugado com a proteína
tetânica.

Pó e solvente para solução
injectável.

10 mcg/0,5 ml Hiberix . . . . . . . . . . . . . U m f r a s c o p a r a i n j e c t á -
veis + uma seringa pré-carre-
gada com diluente, com agu-
lha fixa.

Smithkline & French
Portuguesa.

I-2 2751782 10-9-2003

Haemophilus influenzae tipo b,
conjugado com a proteína
tetânica.

Pó e solvente para solução
injectável.

10 mcg/0,5 ml Hiberix . . . . . . . . . . . . . Um frasco para injectáveis + 1
seringa pré-carregada com
diluente, sem agulha fixa.

SmithKline & French
Portuguesa.

I-2 2751881 10-9-2003

Haemophilus influenzae tipo b,
conjugado com a proteína
tetânica.

Pó e solvente para solução
injectável.

10 mcg/0,5 ml Hiberix . . . . . . . . . . . . . U m f r a s c o p a r a i n j e c t á -
veis + ampola (diluente).

SmithKline & French
Portuguesa.

I-2 2751683 10-9-2003

Vírus da hepatite A inactivado suspensão injectável . . . . . 720 U/ml Havrix (720 Júnior) . . . Seringa pré-carregada com
0,5 ml.

SmithKline & French
Portuguesa.

I-2 2568087 10-9-2003
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Aviso n.o 11 406/2003 (2.a série). — Por despacho de 10 de Outu-
bro de 2003, de harmonia com o disposto no artigo 8.o do Decreto
Regulamentar n.o 61/94, de 12 de Outubro, autorizo a Cooperativa
União dos Farmacêuticos de Portugal, C. R. L., com sede na Rua
da Cidade de Hull, 2, Agualva-Cacém, 2735-211 Cacém, a comer-
cializar por grosso substâncias estupefacientes, psicotrópicas e seus
preparados, no seu armazém, sito na Rua da Mala d’Uva, Ponte da
Pedra, 2400-926 Regueira de Pontes, sendo esta autorização válida
por um ano a partir da data desta publicação e considerando-se reno-
vada por igual período se o INFARMED nada disser até 90 dias
antes do termo do prazo.

13 de Outubro de 2003. — O Vice-Presidente do Conselho de Admi-
nistração, António Faria Vaz.

Aviso n.o 11 407/2003 (2.a série). — Por despacho de 9 de Outu-
bro de 2003, de harmonia com o disposto no artigo 8.o do Decreto
Regulamentar n.o 61/94, de 12 de Outubro, autorizo o Hospital de
Santa Maria Maior, S. A., sito no Campo da República, 4754-909 Bar-
celos, a adquirir directamente aos produtores, grossistas e importa-
dores substâncias estupefacientes, psicotrópicas e seus preparados,
para uso exclusivo dos doentes internados no Hospital, sendo esta
autorização válida por um ano a partir da data desta publicação,
e considerando-se renovada por igual período se o INFARMED nada
disser até 90 dias antes do termo do prazo.

14 de Outubro de 2003. — O Vice-Presidente do Conselho de Admi-
nistração, António Marques da Costa.

MINISTÉRIO DA SEGURANÇA SOCIAL
E DO TRABALHO

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 20 817/2003 (2.a série). — 1 — Nos termos do
disposto no n.o 9 do artigo 4.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho,
e conforme o disposto na alínea a) do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 137/2003, de 28 de Junho, nomeio, pelo período de um ano, para
o cargo de director de serviços de Estudos da Segurança Social e
Acção Social, do Departamento de Estudos, Estatística e Planea-
mento, o licenciado João Manuel Grossinho Gonçalves.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 29 de Junho
de 2003.

25 de Setembro de 2003. — O Ministro da Segurança Social e
do Trabalho, António José de Castro Bagão Félix.

Despacho n.o 20 818/2003 (2.a série). — 1 — Nos termos do
disposto no n.o 9 do artigo 4.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho,
e conforme o disposto na alínea d) do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 137/2003, de 28 de Junho, nomeio, pelo período de um ano, para
o cargo de director de serviços de Indicadores e Prospectiva, do Depar-
tamento de Estudos, Estatística e Planeamento, o licenciado José Luís
de Lemos de Sousa Albuquerque.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 29 de Junho
de 2003.

25 de Setembro de 2003. — O Ministro da Segurança Social e
do Trabalho, António José de Castro Bagão Félix.

Despacho n.o 20 819/2003 (2.a série). — 1 — Nos termos do
disposto no n.o 9 do artigo 4.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho,
e conforme o disposto na alínea h) do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 137/2003, de 28 de Junho, nomeio, pelo período de um ano, para
o cargo de directora de serviços do Centro de Informação e Docu-
mentação, do Departamento de Estudos, Estatística e Planeamento,
a licenciada Júlia Maria Maia Costa.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 29 de Junho
de 2003.

25 de Setembro de 2003. — O Ministro da Segurança Social e
do Trabalho, António José de Castro Bagão Félix.

Despacho n.o 20 820/2003 (2.a série). — 1 — Nos termos do
disposto no n.o 9 do artigo 4.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho,
e conforme o disposto na alínea c) do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 137/2003, de 28 de Junho, nomeio, pelo período de um ano, para
o cargo de director de serviços de Planeamento do Departamento
de Estudos, Estatística e Planeamento o licenciado Manuel João de
Matos Duarte.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 29 de Junho
de 2003.

25 de Setembro de 2003. — O Ministro da Segurança Social e do
Trabalho, António José de Castro Bagão Félix.

Despacho n.o 20 821/2003 (2.a série). — 1 — Nos termos do
disposto no n.o 9 do artigo 4.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho,
e conforme o disposto na alínea f) do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 137/2003, de 28 de Junho, nomeio, pelo período de um ano, para
o cargo de director de serviços de Estatísticas Conjunturais, do Depar-
tamento de Estudos, Estatística e Planeamento, a licenciada Maria
do Céu Rosa Godinho.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 29 de Junho
de 2003.

25 de Setembro de 2003. — O Ministro da Segurança Social e
do Trabalho, António José de Castro Bagão Félix.

Despacho n.o 20 822/2003 (2.a série). — 1 — Nos termos do
disposto no n.o 9 do artigo 4.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho,
e conforme o disposto na alínea e) do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 137/2003, de 28 de Junho, nomeio, pelo período de um ano, para
o cargo de director de serviços de Estatísticas Estruturais, do Depar-
tamento de Estudos, Estatística e Planeamento, a licenciada Maria
de Lurdes Leal Pisco.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 29 de Junho
de 2003.

25 de Setembro de 2003. — O Ministro da Segurança Social e
do Trabalho, António José de Castro Bagão Félix.

Despacho n.o 20 823/2003 (2.a série). — 1 — Nos termos do
disposto no n.o 9 do artigo 4.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho,
e conforme o disposto na alínea b) do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 137/2003, de 28 de Junho, nomeio, pelo período de um ano, para
o cargo de chefe de divisão de Emprego e Formação Profissional
a licenciada Antonieta do Rosário Pinto Sebastião Rodrigues Ministro.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 29 de Junho
de 2003.

25 de Setembro de 2003. — O Ministro da Segurança Social e
do Trabalho, António José de Castro Bagão Félix.

Despacho n.o 20 824/2003 (2.a série). — 1 — Nos termos do
disposto no n.o 9 do artigo 4.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho,
e conforme o disposto na alínea g) do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 137/2003, de 28 de Junho, nomeio, pelo período de um ano, para
o cargo de chefe de divisão de Sistemas de Informação, do Depar-
tamento de Estudos, Estatística e Planeamento, o licenciado Jorge
Manuel Pereira da Silva.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 29 de Junho
de 2003.

25 de Setembro de 2003. — O Ministro da Segurança Social e
do Trabalho, António José de Castro Bagão Félix.

Despacho n.o 20 825/2003 (2.a série). — 1 — Nos termos do
disposto no n.o 9 do artigo 4.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho,
e conforme o disposto na alínea g) do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 137/2003, de 28 de Junho, nomeio, pelo período de um ano, para
o cargo de chefe de divisão de Informática, do Departamento de
Estudos, Estatística e Planeamento, o licenciado José Antunes
Martinho.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 29 de Junho
de 2003.

25 de Setembro de 2003. — O Ministro da Segurança Social e do
Trabalho, António José de Castro Bagão Félix.

Despacho n.o 20 826/2003 (2.a série). — 1 — Nos termos do
disposto no n.o 9 do artigo 4.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho,
e conforme o disposto na alínea c) do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 137/2003, de 28 de Junho, nomeio, pelo período de um ano, para
o cargo de chefe de divisão de Planeamento e Avaliação do Depar-
tamento de Estudos, Estatística e Planeamento, a licenciada Maria
Isabel Amante Gato Lopes Vaz.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 29 de Junho
de 2003.

25 de Setembro de 2003. — O Ministro da Segurança Social e do
Trabalho, António José de Castro Bagão Félix.
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Despacho n.o 20 827/2003 (2.a série). — 1 — Nos termos do
disposto no n.o 9 do artigo 4.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho,
e conforme o disposto na alínea c) do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 137/2003, de 28 de Junho, nomeio, pelo período de um ano, para
o cargo de chefe de divisão de Métodos e Qualidade, do Departamento
de Estudos, Estatística e Planeamento a licenciada Maria Teresa
Branco Fonseca.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 29 de Junho
de 2003.

25 de Setembro de 2003. — O Ministro da Segurança Social e do
Trabalho, António José de Castro Bagão Félix.

Centro Nacional de Pensões

Despacho n.o 20 828/2003 (2.a série). — Delegação de pode-
res. — 1 — Nos termos do artigo 35.o do Código do Procedimento
Administrativo e no uso das competências conferidas pelos artigos 29.o,
n.o 3, e 28.o, alíneas c) a o), dos Estatutos do Instituto de Solidariedade
e Segurança Social, aprovados pelo Decreto-Lei n.o 316-A/2000, de
7 de Dezembro, delego nos directores da Unidade de Administração
e de Recursos Humanos, licenciado Clemente José Marques Galvão,
da Unidade Financeira, licenciada Antónia Berta Santos Gomes Tei-
xeira Duarte, e da Unidade de Prestações por Invalidez e Velhice 1,
mestre Maria José Martins Mendes Caldeira Fradique, todos em
regime de substituição, os poderes para a prática dos seguintes actos,
relativamente ao pessoal afecto às respectivas unidades orgânicas:

1.1 — Aprovar o mapa de férias e autorizar o início de férias e
o seu gozo interpolado, bem como a sua acumulação parcial por inte-
resse do serviço;

1.2 — Justificar faltas;
1.3 — Afectar o pessoal, excepto dirigente e de chefia, na área

das respectivas unidades orgânicas;
1.4 — Autorizar os funcionários ou agentes a comparecer em juízo

quando requisitados nos termos das leis de processo;
1.5 — Autorizar a passagem de certidões de documentos arquivados

na respectiva unidade orgânica, excepto quando contenham matéria
confidencial ou reservada, bem como a restituição de documentos
aos interessados;

1.6 — Assinar correspondência relativa a assuntos correntes dos
serviços.

2 — No director da Unidade de Administração e de Recursos
Humanos:

2.1 — Escolher o procedimento prévio para a adjudicação de obras
públicas e aquisição de serviços e bens, com custo estimado até
E 50 000;

2.2 — Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aqui-
sição de serviços e bens, bem como o recebimento de receitas, até
ao montante de E 2500, desde que precedidas de cabimento orça-
mental, e decidir sobre a respectiva contratação;

2.3 — Autorizar a liquidação de facturas decorrentes de despesas
autorizadas pelo administrador-delegado do CNP, José Nuno Rangel
Cid Proença, pelo director do CNP, José Maria de Carvalho Barrias,
ou pela adjunta do director do CNP, Maria Amélia de Jesus dos
Santos, bem como das referidas no número anterior;

2.4 — Autorizar a aquisição de fardamentos, resguardos e calçado,
findos os períodos legais de duração;

2.5 — Praticar todos os actos de gestão da frota automóvel res-
peitantes à sua manutenção e utilização;

2.6 — Autorizar o uso de automóvel próprio ou de aluguer nas
deslocações em serviço, nos termos dos artigos 20.o, 21.o e 23.o do
Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril;

2.7 — Despachar propostas de aquisição de passes de transportes,
sempre numa perspectiva de maior economia para os serviços;

2.8 — Autorizar os pedidos formulados ao abrigo da Lei de Pro-
tecção de Maternidade e da Paternidade e do Estatuto do Tra-
balhador-Estudante;

2.9 — Autorizar os pedidos de atribuição de prestações familiares
e demais prestações complementares e subsídios por morte relativos
a pessoal abrangido pelo regime jurídico da função pública.

3 — Na directora da Unidade Financeira:
3.1 — Assinar, em conjunto com a directora do Núcleo de Con-

tabilidade, Maria Isabel Ferreira Lopes, cheques de pagamento ou
de recebimento até ao montante de E 2500;

3.2 — Assinar, conjuntamente com o administrador-delegado do
CNP, José Nuno Rangel Cid Proença, com o director do CNP, José
Maria de Carvalho Barrias ou com a adjunta do director do CNP,
Maria Amélia de Jesus dos Santos, cheques e ordens de pagamento
ou de recebimento de importância superior a E 2500;

3.3 — Nas ausências ou impedimentos da directora da Unidade,
a competência referida no n.o 3.2 é delegada na directora do Núcleo
de Contabilidade, Maria Isabel Ferreira Lopes, sem faculdade de
subdelegação.

4 — Na directora da Unidade de Prestações por Invalidez e
Velhice 1:

4.1 — Despachar os pedidos de concessão de prestações de segu-
rança social requeridas ao ISSS, Centro Nacional de Pensões, que
se insiram na área de actuação da sua unidade.

5 — Os poderes referidos nos n.os 1, 2 e 4 podem ser subdelegados
nos directores de núcleo das respectivas unidades orgânicas; os refe-
ridos nos n.os 2 e 4 podem também ser subdelegados nos chefes de
equipa.

6 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assi-
natura, ficando ratificados os actos praticados no seu âmbito pelos
delegados até à mesma data.

1 de Outubro de 2003. — O Director, José Barrias.

Centro Nacional de Protecção contra os Riscos
Profissionais

Deliberação n.o 1663/2003. — Por deliberação de 9 de Outubro
de 2003 do conselho directivo:

Áurea Luísa Pereira de Almeida Pedreira Gomes, assistente admi-
nistrativa principal, da carreira de assistente administrativo, do qua-
dro de pessoal da Inspecção-Geral do Ministério da Segurança
Social e do Trabalho — nomeada, precedendo concurso, definiti-
vamente na categoria de assistente administrativo especialista, da
carreira de assistente administrativo, do quadro de pessoal do Cen-
tro Nacional de Protecção contra os Riscos Profissionais, aprovado
pela Portaria n.o 1022/99, de 18 de Novembro, considerando-se
automaticamente exonerada da categoria e do quadro de origem
a partir da data da aceitação do novo lugar. (Não carece de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

15 de Outubro de 2003. — A Chefe de Divisão do Gabinete de
Gestão de Pessoal, Maria Vitória Costa.

Instituto de Solidariedade e Segurança Social

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social
de Santarém

Despacho n.o 20 829/2003 (2.a série). — Por despacho de 17 de
Setembro de 2003 da vogal do conselho directivo do Instituto de
Solidariedade e Segurança Social, proferido por delegação:

Maria Luísa Rolaça Monteiro Nogueira, chefe de secção do quadro
de pessoal do ex-Centro Regional de Segurança Social de Lisboa
e Vale do Tejo — nomeada, em regime de comissão de serviço
extraordinária, a partir da data da publicação no Diário da República,
para início de funções com vista à reclassificação na categoria de
técnica superior de 2.a classe, da carreira técnica superior, nos ter-
mos do n.o 2 do artigo 6.o e do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 497/99,
de 19 de Novembro, em lugar do mesmo quadro de pessoal. (Não
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

13 de Outubro de 2003. — O Director, António Manuel de Campos.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E HABITAÇÃO

Instituto de Gestão e Alienação do Património
Habitacional do Estado

Despacho (extracto) n.o 20 830/2003 (2.a série). — Por des-
pacho do vogal do conselho directivo do IGAPHE de 15 de Outubro
de 2003, exarado ao abrigo do n.o 3 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 497/99, de 19 de Novembro:

Luís Manuel Durão Amado — nomeado definitivamente assistente
administrativo, da carreira de assistente administrativo, do quadro
de pessoal dos Serviços Centrais, deste instituto público, com efeitos
a 8 de Outubro de 2003. (Não carece de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

17 de Outubro de 2003. — A Chefe de Divisão de Pessoal e Admi-
nistração, Edi Vieira da Luz Gomes.
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MINISTÉRIO DAS CIDADES, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional do Algarve

Despacho n.o 20 831/2003 (2.a série). — Ao abrigo do n.o 8
do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 104/2003, de 23 de Maio, subdelego
na administradora da ex-CCR Algarve, Dr.a Teresa Maria das Dores
Ventura de Almeida Marques, ou, na sua ausência, na Dr.a Carla
Eliane Neves Dores, chefe da Divisão de Gestão Financeira e Patri-
monial da ex-CCR Algarve, os poderes de validação dos pagamentos
no homebanking, que me foram delegados pelo conselho adminis-
trativo, na reunião de 9 de Outubro de 2003, conforme consta da
acta n.o 1.

9 de Outubro de 2003. — O Presidente, José António de Campos
Correia.

Despacho n.o 20 832/2003 (2.a série). — Ao abrigo do artigo 12.o
do Decreto-Lei n.o 104/2003, de 23 de Maio, delego no vice-presidente
da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional (CCDR)
do Algarve Dr. Álvaro José Martins Viegas as competências para
despachar os assuntos relativos às seguintes áreas funcionais da CCDR
do Algarve:

Gestão administrativa e financeira;
Planeamento e desenvolvimento regional;
Programas de apoio ao desenvolvimento.

13 de Outubro de 2003. — O Presidente, José António de Campos
Correia.

Despacho n.o 20 833/2003 (2.a série). — Ao abrigo do artigo
12.o do Decreto-Lei n.o 104/2003, de 23 de Maio, delego na vice-
-presidente da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regio-
nal (CCDR) do Algarve engenheira Maria Valentina Filipe Coelho
Calixto as competências para despachar os assuntos relativos às seguin-
tes áreas funcionais da CCDR do Algarve:

Ordenamento do território, conservação da natureza e gestão
do litoral;

Infra-estruturas e intervenções em áreas dominiais;
Sistemas de informação e cartografia.

13 de Outubro de 2003. — O Presidente, José António de Campos
Correia.

Despacho n.o 20 834/2003 (2.a série). — Ao abrigo do artigo 12.o
do Decreto-Lei n.o 104/2003, de 23 de Maio, delego no vice-presidente
da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional (CCDR)
do Algarve Dr. José Manuel de Miranda Plácido Santos as com-
petências para despachar os assuntos relativos às seguintes áreas fun-
cionais da CCDR do Algarve:

Vigilância e fiscalização;
Gestão ambiental e de recursos hídricos;
Apoio à administração local.

13 de Outubro de 2003. — O Presidente, José António de Campos
Correia.

Direcção-Geral das Autarquias Locais

Acordo n.o 29/2003. — Acordo de colaboração — execução do pro-
jecto «Estrada nacional n.o 10 — via rápida Brancanes-Cascalheira —
2.a fase — 1.o troço», no município de Setúbal. — Aos 14 dias do mês
de Agosto de 2003, entre a directora-geral das Autarquias Locais
e o presidente da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional de Lisboa e Vale do Tejo, da parte da administração central,
e do município de Setúbal, representado pelo presidente da Câmara
Municipal, é celebrado um acordo de colaboração de cooperação téc-
nica e financeira, integrado no regime estabelecido pelo Decreto-Lei
n.o 384/87, de 24 de Dezembro, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do acordo

Constitui objecto do presente acordo de colaboração a execução
do projecto «Estrada nacional n.o 10 — via rápida Brancanes-Cas-
calheira — 2.a fase — 1.o troço», no município de Setúbal, cujo inves-
timento elegível ascende a E 52 626,16.

Cláusula 2.a

Período de vigência do acordo

O presente acordo produz efeitos a partir do momento da sua
assinatura e cessa em 31 de Dezembro de 2004.

Cláusula 3.a

Direitos e obrigações das partes contratantes

1 — Compete aos serviços da administração central contratantes:

a) Acompanhar a execução física e financeira dos trabalhos, veri-
ficar a colocação, no local de construção, de painel de divul-
gação do financiamento obtido, visar os autos de medição
e verificar as facturas através da Comissão de Coordenação
e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do
Tejo (CCDRLVT);

b) Processar, através da Direcção-Geral das Autarquias Locais,
a comparticipação financeira da administração central, sobre
os autos visados pela CCDRLVT, e na proporção do finan-
ciamento aprovado. Estes pagamentos têm por base os pro-
jectos que tenham obtido o parecer favorável da CCDRLVT.

c) Prestar, na medida das suas possibilidades, através da CCDRLVT
apoio técnico à Câmara Municipal outorgante, designada-
mente no lançamento do concurso e fiscalização da obra.

2 — Cabe à Câmara Municipal contratante exercer os poderes que
integram a sua qualidade de dono da obra, nomeadamente:

a) Elaborar e aprovar os respectivos estudos e projectos de exe-
cução, bem como recolher os pareceres técnicos que forem
exigidos por lei;

b) Tomar as iniciativas conducentes à abertura de concurso para
a adjudicação da obra;

c) Organizar o dossier do projecto de investimento, devendo,
em caso de execução da obra por administração directa, ser
dado cumprimento ao despacho n.o 13 536/98 (2.a série), do
Secretário de Estado da Administração Local e Ordenamento
do Território, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 179, de 5 de Agosto;

d) Colocar, no local de realização das obras, painel de divulgação
do financiamento obtido, nos termos do disposto no despacho
n.o 11/90, do Secretário de Estado da Administração Local
e Ordenamento do Território, de 15 de Abril, publicado no
Diário da República, 2.a série, de 4 de Maio de 1990;

e) Fiscalizar a execução dos trabalhos, podendo, para o efeito,
solicitar o apoio técnico da CCDRLVT, de acordo com o
disposto neste acordo;

f) Elaborar os autos de medição dos trabalhos executados e,
uma vez visados, proceder ao pagamento na proporção cor-
respondente à participação financeira da sua responsabi-
lidade;

g) Elaborar a conta final e proceder à recepção provisória e
definitiva da obra.

Cláusula 4.a

Instrumentos financeiros e responsabilidade de financiamento

1 — A participação financeira do Ministério das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, dotação da Direcção-Geral das
Autarquias Locais, contempla os encargos da Câmara Municipal de
Setúbal com a execução do empreendimento previsto no presente
acordo até ao montante global de E 31 575,70 dos quais E 29 450,91
já estão na posse do município e os restantes E 2124,79, a atribuir
em 2004.

2 — Em situações excepcionais, devidamente fundamentadas,
poderá o Secretário de Estado da Administração Local autorizar a
concessão de adiantamentos na observância das disponibilidades orça-
mentais do momento.

3 — O apoio financeiro da administração central não abrange os
custos resultantes de altas de praça, revisões de preços não previstas
na programação financeira, trabalhos a mais, erros e omissões.

4 — Caberá ao município de Setúbal assegurar a parte do inves-
timento não financiado pelo acordo de colaboração nos termos do
n.o 1 da presente cláusula.

5 — Ao município de Setúbal caberá a responsabilidade da execução
financeira presentemente acordada. A não utilização no ano econó-
mico das dotações previstas no presente acordo determina a perda
do saldo anual existente.

Cláusula 5.a

Estrutura de acompanhamento e controlo

A estrutura de acompanhamento e controlo de execução do acordo
de colaboração será constituída pelos representantes da Direcção-
-Geral das Autarquias Locais, da Comissão de Coordenação e Desen-
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volvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo e da Câmara Municipal
de Setúbal.

Cláusula 6.a

Dotação orçamental

As verbas que asseguram a execução dos investimentos previstos
neste acordo de colaboração, são inscritas anualmente nos orçamentos
do município de Setúbal e do Ministério das Cidades, Ordenamento
do Território e Ambiente, dotação da Direcção-Geral das Autarquias
Locais, de acordo com a participação estabelecida na cláusula 4.a

Cláusula 7.a

Resolução do acordo

O incumprimento do objecto do presente acordo e da respectiva
programação constitui motivo suficiente para a sua resolução, auto-
rizando o município a retenção das transferências que lhe couberem
ao abrigo da Lei das Finanças Locais até à integral restituição das
verbas recebidas.

14 de Agosto de 2003. — A Directora-Geral das Autarquias Locais,
Maria Eugénia Santos. — Pelo Presidente da Comissão de Coorde-
nação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, os
Vice-Presidentes: (Assinatura ilegível.) — Isabel de Carvalho. — O Pre-
sidente, Carlos Manuel Barateiro Sousa.

Aviso n.o 11 408/2003 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o 2
do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público
que, por despacho da directora-geral das Autarquias Locais de 14
de Outubro de 2003, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis
a contar da data de publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica, concurso interno de acesso geral para o preenchimento de um
lugar na categoria de assistente administrativo principal da carreira
de assistente administrativo do quadro de pessoal da ex-Direcção-
-Geral da Administração Autárquica, criado pelo Decreto-Lei
n.o 272/91, de 7 de Agosto.

2 — O concurso caduca com o preenchimento da vaga.
3 — O local de trabalho situa-se na Rua de José Estêvão, 137, 6.o,

1150 Lisboa, sendo a remuneração base a correspondente ao índice
e escalão expressos na escala salarial constante do mapa anexo ao
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, e as condições de
trabalho e regalias sociais as genericamente vigentes para os fun-
cionários da administração central.

4 — Compete ao assistente administrativo principal exercer funções
de natureza executiva, enquadradas em instruções gerais e proce-
dimentos bem definidos, com elevado grau de complexidade, relativas
a uma ou mais áreas de actividade administrativa, designadamente:

Contabilidade;
Pessoal;
Economato;
Património;
Secretaria;
Arquivo;
Expediente;
Processamento e tratamento de texto.

5 — As normas que regem o concurso são as seguintes:

a) Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
b) Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

6 — Podem ser admitidos ao concurso os candidatos que reúnam
os requisitos gerais mencionados no artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, e que satisfaçam os requisitos especiais
referidos na alínea a) do n.o 1 do artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

7 — Métodos de selecção:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista profissional de selecção.

8 — O ordenamento final dos concorrentes, pela aplicação dos
métodos de selecção, será expresso de 0 a 20 valores e efectuar-se-á
pela aplicação da seguinte fórmula:

CF=AC+EPS
2

em que:

CF=classificação final;
AC=avaliação curricular;
EPS=entrevista profissional de selecção.

8.1 — Na avaliação curricular (AC) serão ponderados os seguintes
factores:

Habilitação académica de base (HAB);
Formação profissional (FP);

Experiência profissional (EP);
Classificação de serviço (CS).

A avaliação curricular, expressa de 0 a 20 valores, efectuar-se-á
pela aplicação da seguinte fórmula:

CF=HAB+2CS+2FP+3EP
8

8.1.1 — Habilitação académica de base — será ponderada a titulari-
dade de um grau académico ou a sua equiparação legalmente reco-
nhecida, de acordo com o seguinte critério:

9.o ano de escolaridade ou equivalente — 18 valores;
Habilitação superior ao 9.o ano de escolaridade — 20 valores.

8.1.2 — Formação profissional — serão ponderadas as acções de
formação e de aperfeiçoamento profissional, de acordo com o seguinte
critério:

Tipo de acção de formação
Duração de cada acção de formação

1 dia x2 dias
X5 dias

x6 dias
X14 dias

x15 dias
X30 dias x30 dias

Cursos com interesse específico 1 2 3 4 5
Cursos com interesse comple-

mentar (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5 1 1,5 2 2,5
Outras com interesse especí-

fico (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75 1,25 1,75 2,25 2,75
Outras com interesse complemen-

tar (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,25 0,5 0,75 1 1,25

(*) São consideradas acções com «interesse específico» as que se situam em áreas direc-
tamente relacionadas com o cargo a prover.

(*) São consideradas acções com «interesse complementar» as que, com alguma conexão
com as áreas do cargo a prover, não incidam sobre matérias directamente ligadas àquelas.

Em caso algum, a pontuação deste factor poderá exceder 20 valores.
8.1.3 — Experiência profissional — ponderar-se-á o desempenho

efectivo de funções na área administrativa, sendo avaliada pela sua
natureza e duração, de acordo com a seguinte fórmula:

EP=QP+[(TCAT+TCAR+TFP)/3]
2

em que:

QP=qualificação profissional;
TCAT=tempo na categoria;
TCAR=tempo na carreira;
TFP=tempo na função pública.

Qualificação profissional — corresponde ao exercício de funções
na área funcional para que o concurso é aberto e é aferida da seguinte
forma:

Cinco ou mais áreas de exercício de tarefas diversas próprias
das funções administrativas (n.o 4 do presente aviso) —
20 valores;

Duas a quatro ou mais áreas de exercício de tarefas diversas
próprias das funções administrativas — 16 valores;

Menos de duas áreas de exercício de tarefas diversas próprias
das funções administrativas — 14 valores.

Tempo na categoria — corresponde ao tempo de serviço na cate-
goria detida, considerando-se anos completos, tendo por base o
período mínimo para acesso (3 anos), sendo a respectiva valoração
aferida da seguinte forma:

› 10 anos — 20 valores;
› 8 anos e ‹ 10 anos — 18 valores;
› 6 anos e ‹ 8 anos — 16 valores;
› 3 anos e ‹ 6 anos — 14 valores.

Tempo na carreira — corresponde ao tempo de serviço na carreira,
em anos completos, sendo a respectiva valoração aferida da seguinte
forma:

› 12 anos — 20 valores;
› 9 anos e ‹ 12 anos — 18 valores;
› 6 anos e ‹ 9 anos — 16 valores;
› 3 anos e ‹ 6 anos — 14 valores.

Tempo na função pública — corresponde ao tempo de serviço na
função pública, em anos completos, sendo a respectiva valoração afe-
rida da seguinte forma:

› 25 anos — 20 valores;
› 20 anos e ‹ 25 anos — 18 valores;
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› 15 anos e ‹ 20 anos — 16 valores;
› 10 anos e ‹ 15 anos — 14 valores;
› 5 anos e ‹ 10 anos — 12 valores;
› 5 anos — 10 valores.

8.1.4 — Classificação de serviço — considerar-se-á a média aritmé-
tica das expressões quantitativas obtidas nos últimos três anos, efec-
tuando-se a correspondência dessa média para a escala de 0 a 20 valo-
res pela multiplicação do factor 2.

8.2 — A entrevista profissional de selecção, expressa de 0 a 20 valo-
res, visa avaliar, nos termos do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, numa relação interpessoal e de forma objectiva e
sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos.

8.2.1 — A classificação da entrevista profissional de selecção resul-
tará da média aritmética obtida nos seguintes factores de apreciação:

Qualidade da experiência profissional;
Preocupação pela valorização e actualização profissionais;
Capacidade de expressão e fluência verbais;
Motivação e interesses;
Sentido crítico.

Os critérios de ponderação dos factores de apreciação da entrevista
profissional de selecção constam de acta de reunião do júri do con-
curso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

9 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento dirigido ao director-geral das Autarquias Locais, entregue pes-
soalmente ou remetido pelo correio, com aviso de recepção, expedido
até ao termo fixado para a morada indicada no n.o 3, dele devendo
constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa — nome, estado, número e data do
bilhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu,
residência, código postal e telefone;

b) Habilitações literárias e categoria detida;
c) Formação profissional — cursos, especializações, estágios, semi-

nários, etc.;
d) Experiência profissional, com indicação das funções consi-

deradas mais relevantes para o lugar;
e) Declaração, sob compromisso de honra, nos termos do n.o 2

do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
sobre os requisitos gerais de provimento, a qual dispensa a
apresentação dos documentos comprovativos da sua posse.

10 — Os requerimentos deverão ser acompanhados da seguinte
documentação:

a) Curriculum vitae detalhado;
b) Declaração, emitida pelo serviço ou organismo a que per-

tencem os candidatos, sobre o conteúdo funcional das funções
exercidas e o tempo de serviço na categoria, na carreira e
na função pública;

c) Declaração, emitida pelo serviço, relativa às classificações de
serviço dos últimos três anos, na sua expressão quantitativa;

d) Quaisquer outros documentos que o candidato considere rele-
vantes para a apreciação do seu mérito.

11 — Todos os documentos a apresentar pelos candidatos que revis-
tam a natureza de declaração deverão ser confirmados pelo dirigente
máximo do serviço a que pertencem.

12 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
13 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 33.o, 34.o e 40.o do Decre-

to-Lei n.o 204/98, a lista de candidatos e a lista de classificação final,
bem como quaisquer outras decisões que hajam de ser levadas ao
conhecimento dos candidatos, serão afixadas no átrio do 6.o piso da
morada indicada no n.o 3 do presente aviso.

14 — O júri terá a seguinte constituição:

Presidente — Dr. José Fernando Inácio, director de serviços.
Vogais efectivos:

Doutor Cláudio José Viveiros Sarmento da Silva, técnico
superior de 2.a classe.

Maria do Rosário Ribeiro Cardoso Delgado, chefe de
secção.

Vogais suplentes:

Doutora Maria Beatriz de Barros Lima F. Barreto, assessora
principal.

Doutora Maria Fernanda Alves Pimenta, técnica superior
de 2.a classe.

15 — Nas faltas e impedimentos do presidente do júri, será o mesmo
substituído pelo 1.o vogal efectivo.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove

activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

14 de Outubro de 2003. — A Subdirectora-Geral, Anabela Santos.

Aviso n.o 11 409/2003 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o 2
do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público
que, por despacho da directora-geral das Autarquias Locais de 14
de Outubro de 2003, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis
a contar da data de publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica, concurso interno de acesso geral para o preenchimento de um
lugar na categoria de assistente administrativo especialista da carreira
de assistente administrativo do quadro de pessoal da ex-Direcção-
-Geral da Administração Autárquica, criado pelo Decreto-Lei
n.o 272/91, de 7 de Agosto.

2 — O concurso caduca com o preenchimento da vaga.
3 — O local de trabalho situa-se na Rua de José Estêvão, 137,

6.o, 1150 Lisboa, sendo a remuneração base a correspondente ao índice
e escalão expressos na escala salarial constante do mapa anexo ao
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, e as condições de
trabalho e regalias sociais as genericamente vigentes para os fun-
cionários da administração central.

4 — Compete ao assistente administrativo especialista exercer fun-
ções de natureza executiva, enquadradas em instruções gerais e pro-
cedimentos bem definidos, com elevado grau de complexidade, rela-
tivas a uma ou mais áreas de actividade administrativa, designa-
damente:

Contabilidade;
Pessoal;
Economato;
Património;
Secretaria;
Arquivo;
Expediente;
Processamento e tratamento de texto.

5 — As normas que regem o concurso são as seguintes:

a) Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
b) Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

6 — Podem ser admitidos ao concurso os candidatos que reúnam
os requisitos gerais mencionados no artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, e que satisfaçam os requisitos especiais
referidos na alínea a) do n.o 1 do artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

7 — Métodos de selecção:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista profissional de selecção.

8 — O ordenamento final dos concorrentes, pela aplicação dos
métodos de selecção, será expresso de 0 a 20 valores e efectuar-se-á
pela aplicação da seguinte fórmula:

CF=AC+EPS
2

em que:

CF=classificação final;
AC=avaliação curricular;
EPS=entrevista profissional de selecção.

8.1 — Na avaliação curricular (AC) serão ponderados os seguintes
factores:

Habilitação académica de base (HAB);
Formação profissional (FP);
Experiência profissional (EP);
Classificação de serviço (CS).

A avaliação curricular expressa de 0 a 20 valores efectuar-se-á pela
aplicação da seguinte fórmula:

AC=HAB+2CS+2FP+3EP
8

8.1.1 — Habilitação académica de base — será ponderada a titu-
laridade de um grau académico ou a sua equiparação legalmente
reconhecida, de acordo com o seguinte critério:

9.o ano de escolaridade ou equivalente — 18 valores;
Habilitação superior ao 9.o ano de escolaridade — 20 valores;
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8.1.2 — Formação profissional — serão ponderadas as acções de
formação e aperfeiçoamento profissional de acordo com o seguinte
critério:

Duração de cada acção de formação

Tipo de acção de formação
1 dia 1 30 dias» 2 dias

« 5 dias
» 6 dias

« 14 dias
» 15 dias
« 30 dias

Cursos com interesse especí-
fico (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 2 3 4 5

Cursos com interesse comple-
mentar (**) . . . . . . . . . . . . . . 0,5 1 1,5 2 2,5

Outras com interesse especí-
fico (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75 1,25 1,75 2,25 2,75

Outras com interesse comple-
mentar (**) . . . . . . . . . . . . . . 0,25 0,5 0,75 1 1,25

(*) São consideradas acções com «interesse específico» as que se situam em áreas direc-
tamente relacionadas com o cargo a prover.

(**) São consideradas acções com «interesse complementar» as que, com alguma conexão
com as áreas do cargo a prover, não incidam sobre matérias directamente ligadas àquelas.

Em caso algum, a pontuação deste factor poderá exceder 20 valores.
8.1.3 — Experiência profissional — ponderar-se-á o desempenho

efectivo de funções na área administrativa, sendo avaliada pela sua
natureza e duração, de acordo com a seguinte fórmula:

EP=QP+[(TCAT+TCAR+TFP)
3

em que:

QP = qualificação profissional;
TCAT = tempo na categoria;
TCAR = tempo na carreira;
TFP = tempo na função pública.

Qualificação profissional — corresponde ao exercício de funções
na área funcional para que o concurso é aberto e é aferida da seguinte
forma:

Cinco ou mais áreas de exercício de tarefas diversas próprias
das funções administrativas (n.o 4 do presente aviso) — 20 valo-
res;

Duas a quatro ou mais áreas de exercício de tarefas diversas
próprias das funções administrativas — 16 valores;

Menos de duas áreas de exercício de tarefas diversas próprias
das funções administrativas — 14 valores.

Tempo na categoria — corresponde ao tempo de serviço na cate-
goria detida, considerando-se anos completos, tendo por base o
período mínimo para acesso (3 anos), sendo a respectiva valoração
aferida da seguinte forma:

› 12 anos — 20 valores;
› 10 anos e ‹ 12 anos — 18 valores;
› 8 anos e ‹ 10 anos — 16 valores;
› 6 anos e ‹ 8 anos — 14 valores.

Tempo na carreira — corresponde ao tempo de serviço na carreira,
em anos completos, sendo a respectiva valoração aferida da seguinte
forma:

12 anos — 20 valores;
› 10 anos e ‹ 12 anos — 18 valores;
› 8 anos e ‹ 10 anos — 16 valores;
› 6 anos e ‹ 8 anos — 14 valores.

Tempo na função pública — corresponde ao tempo de serviço na
função pública, em anos completos, sendo a respectiva valoração afe-
rida da seguinte forma:

› 25 anos — 20 valores;
› 20 anos e ‹ 25 anos — 18 valores;
› 15 anos e ‹ 20 anos — 16 valores;
› 10 anos e ‹ 15 anos — 14 valores;
› 5 anos e ‹ 10 anos — 12 valores;
› 5 anos — 10 valores.

8.1.4 — Classificação de serviço — considerar-se-á a média aritmé-
tica das expressões quantitativas obtidas nos últimos três anos, efec-
tuando-se a correspondência dessa média para a escala de 0 a 20 valo-
res pela multiplicação do factor 2.

8.2 — A entrevista profissional de selecção, expressa de 0 a 20 valo-
res, visa avaliar, nos termos do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 204/98,

de 11 de Julho, numa relação interpessoal e de forma objectiva e
sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos.

8.2.1 — A classificação da entrevista profissional de selecção resul-
tará da média aritmética obtida nos seguintes factores de apreciação:

Qualidade da experiência profissional;
Preocupação pela valorização e actualização profissionais;
Capacidade de expressão e fluência verbais;
Motivação e interesses;
Sentido crítico.

Os critérios de ponderação dos factores de apreciação da entrevista
profissional de selecção constam de acta de reunião do júri do con-
curso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

9 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento dirigido ao director-geral das Autarquias Locais, entregue pes-
soalmente ou remetido pelo correio, com aviso de recepção, expedido
até ao termo fixado para a morada indicada no n.o 3, dele devendo
constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa — nome, estado, número e data do
bilhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu,
residência, código postal e telefone;

b) Habilitações literárias e categoria detida;
c) Formação profissional — cursos, especializações, estágios, semi-

nários, etc.;
d) Experiência profissional, com indicação das funções consi-

deradas mais relevantes para o lugar;
e) Declaração, sob compromisso de honra, nos termos do n.o 2

do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
sobre os requisitos gerais de provimento, a qual dispensa a
apresentação dos documentos comprovativos da sua posse.

10 — Os requerimentos deverão ser acompanhados da seguinte
documentação:

a) Curriculum vitae detalhado;
b) Declaração, emitida pelo serviço ou organismo a que per-

tencem os candidatos, sobre o conteúdo funcional das funções
exercidas e o tempo de serviço na categoria, na carreira e
na função pública;

c) Declaração, emitida pelo serviço, relativa às classificações de
serviço dos últimos três anos, na sua expressão quantitativa;

d) Quaisquer outros documentos que o candidato considere rele-
vantes para a apreciação do seu mérito.

11 — Todos os documentos a apresentar pelos candidatos que revis-
tam a natureza de declaração deverão ser confirmados pelo dirigente
máximo do serviço a que pertencem.

12 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
13 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 33.o, 34.o e 40.o do

Decreto-Lei n.o 204/98, a lista de candidatos e a lista de classificação
final, bem como quaisquer outras decisões que hajam de ser levadas
ao conhecimento dos candidatos, serão afixadas no átrio do 6.o piso
da morada indicada no n.o 3 do presente aviso.

14 — O júri terá a seguinte constituição:

Presidente — Dr. José Fernando Inácio, director de serviços.
Vogais efectivos:

Dr.a Maria Beatriz de Barros Lima Fonseca Barreto, asses-
sora principal.

Regina Pinto Correia, chefe de secção.

Vogais suplentes:

Dr.a Maria Adélia Maurício Gaspar Rodrigues, assessora.
Dr.a Celeste Isabel Pinto Arrobas da Silva, assessora.

15 — Nas faltas e impedimentos do presidente do júri, será o mesmo
substituído pelo 1.o vogal efectivo.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

14 de Outubro de 2003. — A Subdirectora-Geral, Anabela Santos.

Rectificação n.o 2028/2003. — Através da declaração
n.o 219/2003, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 148,
de 30 de Junho de 2003, tornou-se público que o Secretário de Estado
da Administração Local, por despacho de 29 de Maio de 2003, a
pedido da Câmara Municipal de Valongo, declarou a utilidade pública,
com carácter urgente, da expropriação da parcela de terreno NL 24,
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propriedade de José Gomes, sita na freguesia de Alfena, daquele
município, destinada à construção da via do Lombelho.

Constatou-se que os elementos fornecidos relativamente àquele pré-
dio contêm erros materiais quanto aos artigos da inscrição matricial
e da descrição predial, pelo que, no exercício das competências dele-
gadas pelo Ministro das Cidades, Ordenamento do Território e
Ambiente, pelo despacho n.o 9016/2003, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 106, de 8 de Maio de 2003, e nos termos e para
os efeitos previstos no artigo 148.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro,
alterado pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, o Secretário
de Estado da Administração Local, por despacho de 3 de Outubro
de 2003, a pedido da Câmara Municipal de Valongo e do proprietário,
autorizou a rectificação da declaração n.o 219/2003.

Assim, onde se lê «NL 24 — parcela de terreno com a área de
806 m2, a destacar do prédio inscrito na matriz predial rústica sob
o artigo 1555 da freguesia de Alfena, descrito na Conservatória do
Registo Predial de Valongo sob o n.o 12 690, livro B-33, fl. 42, Alfena,
e pertencente a José Gomes — espaço florestal de produção» deve
ler-se «NL 24 — parcela de terreno com a área de 806 m2, a destacar
do prédio inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 5410 da
freguesia de Alfena, descrito na Conservatória do Registo Predial
de Valongo sob o n.o 01188, Alfena, e pertencente a José
Gomes — espaço florestal de produção».

14 de Outubro de 2003. — A Subdirectora-Geral, Anabela Santos.

Instituto Geográfico Português

Aviso n.o 11 410/2003 (2.a série). — Concurso interno de acesso
geral na categoria de assistente administrativo. — 1 — Faz-se público
que, autorizado por despacho de 16 de Outubro de 2003 do presidente
do Instituto Geográfico Português, se encontra aberto concurso
interno de acesso geral na categoria de assistente administrativo da
carreira de assistente administrativo do quadro do ex-IGC, visando
o preenchimento de duas vagas.

2 — Nos termos do disposto no despacho conjunto n.o 273/2000,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 77, de 31 de Março
de 2000, faz-se constar a seguinte menção: «Em cumprimento da
alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.»

3 — Prazo para apresentação de candidaturas — 10 dias úteis a con-
tar da data de publicação do presente aviso.

4 — Prazo de validade — o presente concurso visa exclusivamente
o provimento das vagas existentes e caduca com o seu preenchimento.

5 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplicam-se os
Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 427/89, de 7 de Dezembro,
353-A/89, de 16 de Outubro, e 404-A/98, de 18 de Dezembro, com
as alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99 de 11 de Junho.

6 — Conteúdo funcional — o constante do mapa n.o 1 anexo ao
Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho, para o respectivo grupo de
pessoal.

7 — Local de trabalho — serviços centrais do Instituto Geográfico
Português, em Lisboa.

8 — Remuneração e condições de trabalho — a remuneração base
é a correspondente ao escalão e índice previstos para a categoria,
de acordo com o disposto no mapa I anexo ao Decreto-Lei
n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, e as regalias são, gene-
ricamente, as vigentes para os funcionários da administração central.

9 — Requisitos gerais — satisfazer as condições previstas no artigo
29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho; requisitos espe-
ciais — ser funcionário ou agente da Administração Pública e possuir
o respectivo vínculo.

10 — Métodos de selecção — de acordo com as disposições do
artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho:

Prova de conhecimentos gerais, com carácter eliminatório;
Prova de conhecimentos específicos, com carácter eliminatório.

11 — De acordo com o artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho, serão obrigatoriamente, na prova de conhecimentos, pon-
derados os níveis de conhecimentos académicos e profissionais dos
candidatos exigíveis e adequados ao exercício da função. A prova
será escrita e terá duração não superior a duas horas, tendo por
base o programa de provas aprovado pelo despacho n.o 13 381/99
(2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 162, de
14 de Julho de 1999, conforme anexo ao presente aviso. A legislação
e a bibliografia encontram-se também indicados em anexo.

12 — Classificação e ordenação dos candidatos — a classificação
dos concorrentes é expressa de 0 a 20 valores.

13 — Formalização de candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento elaborado nos termos do
artigo 74.o do Código de Procedimento Administrativo (Decreto-Lei
n.o 442/91, de 15 de Novembro), dirigido ao presidente do Instituto
Geográfico Português, nele devendo constar:

a) Identificação completa (nome, naturalidade, data de nasci-
mento, número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu, situação militar, residência,
código postal e número de telefone), menção da categoria
que possui, natureza do vínculo e serviço a que pertence;

b) Habilitações académicas;
c) Habilitações profissionais;
d) Identificação do concurso a que se candidata;
e) Quaisquer outros elementos que considere relevantes para

a apreciação do seu mérito ou que possam constituir motivo
de preferência legal.

14 — Documentos que devem acompanhar o requerimento:

a) Curriculum vitae, datado e assinado, do qual constem todos
os elementos que o funcionário julgue de interesse para a
determinação do seu mérito;

b) Fotocópia simples do comprovativo das habilitações aca-
démicas;

c) Fotocópia simples da formação profissional;
d) Declaração dos serviços, devidamente autenticada, donde

conste o tempo de serviço na categoria, na carreira e na função
pública, bem como a descrição das funções exercidas;

e) Fotocópia simples do bilhete de identidade.

15 — Os funcionários do Instituto Geográfico Português são dis-
pensados de apresentação dos documentos constantes das alíneas b),
d) e e).

16 — Em tudo o que não estiver previsto no presente aviso, apli-
cam-se as regras constantes do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

17 — A falta de documentos, que devem acompanhar o requeri-
mento, é motivo de exclusão, nos termos do n.o 7 do artigo 31.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

18 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos ou de
solicitar aos serviços a que pertencem, em caso de dúvida, a apre-
sentação de elementos complementares de prova.

19 — Entrega de documentos — os processos de candidatura devem
ser entregues pessoalmente ou remetidos por correio registado com
aviso de recepção, dentro de prazo de candidatura mencionado no
n.o 3 do presente aviso, para:

Presidente do júri do concurso interno de acesso geral para assis-
tente administrativo do quadro do ex-IGC, Secção de Pessoal,
Rua de Artilharia Um, 107, 1099-052 Lisboa.

20 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
21 — A relação de candidatos admitidos e excluídos e a lista de

classificação final serão afixadas nos serviços e publicadas na 2.a série
do Diário da República.

22 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Maria Angélica A. Carvalho, vice-presidente do
Instituto Geográfico Português.

Vogais efectivos:

Maria Luciana Caldeirinha Santos Calinas, técnica superior
de 1.a classe.

Maria José da Conceição Eusébio Silva, chefe de secção.

Vogais suplentes:

Fernanda Maria V. C. S. Peres, assistente administrativa
especialista.

Graça Maria D. Bilé Penedo, assistente administrativa
especialista.

23 — O 1.o vogal substitui o presidente nas suas faltas e impe-
dimentos.

17 de Outubro de 2003. — O Presidente, Arménio dos Santos Cas-
tanheira, coronel, engenheiro geógrafo.

ANEXO I

Programa da prova de conhecimentos gerais para ingresso nas
carreiras/categorias dos grupos de pessoal técnico-profis-
sional, administrativo e auxiliar, conforme despacho
n.o 13 381/99 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 162, de 14 de Julho de 1999.

1 — Direitos e deveres da função pública e deontologia profissional.
2 — Regime de férias, faltas e licenças.
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3 — Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Adminis-
tração Pública.

4 — Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Adminis-
tração Pública

5 — Deontologia do serviço público.
6 — Atribuições e competências próprias do serviço para o qual é

aberto o concurso.

Bibliografia

Tavares, Manuel, Função Pública, Regime Jurídico Actualizado e
Anotado.

Regime Geral da Função Pública, Colectânea de Legislação, DGAP.
Despesas Públicas, Bens e Serviços, vols. I e II, MES.
Neves, Ana Fernanda, Relação Jurídica de Emprego Público, Coim-

bra Editora.
Código do Procedimento Administrativo.
Constituição da República Portuguesa.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais

Direcção Regional de Saúde

Hospital do Divino Espírito Santo

Aviso n.o 33/2003/A (2.a série). — 1 — O Hospital do Divino
Espírito Santo, sito na Avenida de D. Manuel I Matriz, 9500-370 Ponta
Delgada, conforme aviso publicado no Jornal Oficial, 2.a série, n.o 39,
de 30 de Setembro de 2003, faz público que se encontra aberto con-
curso institucional interno geral de ingresso para provimento de um
lugar de assistente hospitalar de otorrinolaringologia do quadro de
pessoal do Hospital do Divino Espírito Santo.

2 — As condições de trabalho e regalias sociais são as generica-
mente vigentes para os funcionários da Administração Pública.

3 — Podem apresentar-se a concurso todos os assistentes e assis-
tentes eventuais que estejam vinculados à função pública, possuam
a especialidade de otorrinolaringologia e reúnam todos os requisitos
necessários ao provimento em cargos públicos.

4 — Os eventuais interessados deverão apresentar candidatura
mediante requerimento dirigido ao presidente do conselho de admi-
nistração a enviar para a morada acima indicada, dele devendo constar
os dados pessoais; para mais informações contactar a secção de pessoal
do Hospital do Divino Espírito Santo (telefone: 296203745).

13 de Outubro de 2003. — O Administrador-Delegado, António
Vasco Vieira Neto de Viveiros.

UNIVERSIDADE ABERTA

Despacho (extracto) n.o 20 835/2003 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 23 de Setembro de 2003:

Doutor Paulo Miguel Garcia e Costa O’Connor Shirley, assistente,
em regime de contrato administrativo de provimento nesta Uni-
versidade — autorizado o contrato administrativo de provimento
para exercer funções de professor auxiliar, em regime de tempo
integral com exclusividade, por um período de cinco anos, por con-
veniência urgente de serviço, com efeitos a partir da data do des-
pacho, com vencimento correspondente ao escalão 1, índice 195,
considerando-se rescindido o contrato anterior. (Isento de visto
do Tribunal de Contas, atento o disposto no artigo 46.o, n.o 1,
conjugado com o artigo 114.o, n.o 1, da Lei n.o 98/97, de 26 de
Agosto.)

14 de Outubro de 2003. — A Administradora, Alexandra Sevinate
Pontes.

Despacho (extracto) n.o 20 836/2003 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 10 de Outubro do corrente ano:

Doutor Rudolph Franciscus Maria van den Hoven, assistente, com
contrato administrativo de provimento nesta Universidade — con-

cedida equiparação a bolseiro fora do País no período de 15 a
19 de Outubro do corrente ano.

15 de Outubro de 2003. — A Administradora, Alexandra Sevinate
Pontes.

Despacho (extracto) n.o 20 837/2003 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 10 de Outubro do corrente ano:

Dr. Amílcar dos Santos Gonçalves, professor catedrático convidado,
com contrato administrativo de provimento nesta Universidade —
concedida equiparação a bolseiro fora do País no período de 18
a 22 de Outubro do corrente ano.

Dr.a Maria Cristina Lança Vilhena de Mendonça, professora auxiliar
do quadro de nomeação definitiva da Escola Secundária de Saca-
vém, em regime de comissão de serviço extraordinário nesta Uni-
versidade — concedida equiparação a bolseiro fora do País no
período de 18 a 22 de Outubro do corrente ano.

16 de Outubro de 2003. — A Administradora, Alexandra Sevinate
Pontes.

Despacho (extracto) n.o 20 838/2003 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 10 de Outubro do corrente ano:

Mestre Maria do Rosário Alves de Almeida, assistente, com contrato
administrativo de provimento nesta Universidade — concedida
equiparação a bolseiro fora do País no período de 18 a 22 de
Outubro do corrente ano.

16 de Outubro de 2003. — A Administradora, Alexandra Sevinate
Pontes.

Despacho (extracto) n.o 20 839/2003 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 10 de Outubro do corrente ano:

Doutora Maria do Céu Martins Monteiro Marques, professora auxiliar
com contrato administrativo de provimento nesta Universi-
dade — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
de 6 a 9 de Novembro do corrente ano.

17 de Outubro de 2003. — A Administradora, Alexandra Sevinate
Pontes.

Despacho (extracto) n.o 20 840/2003 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 15 de Outubro do corrente ano:

Mestre Branca Margarida Alberto de Miranda, professora do quadro
de nomeação definitiva da Escola Secundária Virgílio Ferreira,
requisitada nesta Universidade — concedida equiparação a bolseiro
fora do País no período de 18 a 23 de Outubro do corrente ano.

17 de Outubro de 2003. — A Administradora, Alexandra Sevinate
Pontes.

Despacho (extracto) n.o 20 841/2003 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 13 de Outubro do corrente ano:

Mestre João Carlos Relvão Caetano, assistente, com contrato admi-
nistrativo de provimento nesta Universidade — concedida equipa-
ração a bolseiro fora do País no período de 7 a 11 de Novembro
do corrente ano.

17 de Outubro de 2003. — A Administradora, Alexandra Sevinate
Pontes.

UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Reitoria

Despacho n.o 20 842/2003 (2.a série). — Em cumprimento do
n.o 3 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 173/80, de 29 de Maio, e após
deliberação favorável do conselho científico, publicam-se, nos termos
que se seguem, o plano de estudos e o regime de funcionamento
do curso de licenciatura em Agricultura Ecológica, com a estrutura
aprovada pela resolução n.o 7/2003, de 7 de Março, da secção per-
manente do senado da Universidade dos Açores.

11 de Setembro de 2003. — O Vice-Reitor, José Luís Brandão da
Luz.



N.o 251 — 29 de Outubro de 2003 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 16 383

Regime de funcionamento do curso de licenciatura
em Agricultura Ecológica

1.o

Funcionamento

O Departamento de Ciências Agrárias da Universidade dos Açores
assegura o funcionamento do curso de licenciatura em Agricultura
Ecológica.

2.o

Plano de estudos e unidades de crédito

1 — O plano de estudos do curso, incluindo a carga horária e as
unidades de crédito atribuídas a cada disciplina, consta do anexo I
do presente despacho.

2 — Do curso, além das áreas científicas obrigatórias, fazem ainda
parte disciplinas optativas, a escolher de entre aquelas constantes
do anexo II que funcionem em cada semestre.

3.o

Escolaridade e regime das disciplinas

1 — A escolaridade das disciplinas é calculada em unidades de cré-
dito, de acordo com o disposto no n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 173/80, de 29 de Maio.

2 — Todas as disciplinas que integram o plano de estudos são lec-
cionadas em regime semestral.

4.o

Distribuição semestral das disciplinas

A distribuição anual e semestral das disciplinas obrigatórias do
plano de estudos para os diferentes anos curriculares consta do anexo I.

5.o

Regime de inscrição

1 — Os alunos podem, na primeira inscrição, inscrever-se no
número de disciplinas constantes do plano de estudos, para o res-
pectivo ano curricular.

2 — No caso da existência de disciplinas com uma ou mais inscrições
prévias, é permitida a inscrição em mais 10 UC.

3 — Os alunos inscrever-se-ão em cada ano, obrigatoriamente, a
todas as disciplinas que, de acordo com o plano de estudos constante

do anexo I, tenham em atraso, exceptuado-se as de opção e as
extracurriculares.

4 — A matrícula nos 2.o, 3.o e 4.o anos do curso só será autorizada
mediante a obtenção prévia de um mínimo de 15, 45 e 75 unidades
de crédito, respectivamente.

5 — O número mínimo de inscrições para a abertura de qualquer
disciplina de opção será de cinco alunos.

6.o

Condições para a atribuição do grau académico

O grau de licenciatura é concedido aos alunos que tenham cumu-
lativamente cumprido o plano curricular e abtido um número mínimo
de 120 UC (240 ECTS).

7.o

Classificação final e profissional

1 — A avalição das disciplinas será efectuada de acordo com as
disposições constantes do Regulamento de Actividades Académicas
da Universidade dos Açores.

2 — A classificação do curso será a média final ponderada, arre-
dondada às unidades (considerando-se como unidade a fracção não
inferior a 0,5), das classificações das disciplinas que integram o res-
pectivo plano de estudos.

3 — Os coeficientes de ponderação para o cálculo da média final
constam dos anexos I e II do presente despacho.

4 — A classificação final é calculada a partir:
4.1 — Do número de disciplinas que constituem o plano de estudos

(n);
4.2 — Do número de unidades de crédito de cada disciplina (Ci);
4.3 — Da nota obtida em cada disciplina (Ni);
4.4 — Do factor de ponderação atribuído a cada disciplina, apli-

cando-se a seguinte fórmula:

CF= i=1

n
R Fi Ci Ni

n
R Fi Ci

i=1

8.o

Entrada em funcionamento

Este plano de estudos inicia o seu funcionamento no ano lectivo
de 2003-2004.

ANEXO I

Plano de estudo do curso de Agricultura Ecológica

[distribuição semestral das disciplinas, carga horária (T, TP e P), unidades de crédito (UC), coeficientes de ponderação (CP), créditos
ECTS e áreas científicas (AC)]

Horas/semana

Disciplina UC CP ECTS AC
T TP P

1.o ano

1.o semestre

Química Geral e Orgânica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 0 3 3 1 6 QUI
Solos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0 3 1 6 SOL
Sistemas de Produção Animal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 0 0 3 1 6 BIO
Sistemas de Produção Vegetal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 0 0 3 1 6 FITO
Optativas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 1 6

2.o semestre

Ecologia Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0 3 1 6 ECO
Genética Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0 3 1 6 BIO
Introdução Economia Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0 3 1 6 ECN
Princípios de Protecção Plantas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0 3 1 6 BIO
Optativas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 1 6

2.o ano

3.o semestre

Bioquímica Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0 3 1 6 QUI
Química de Solos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0 3 1 6 SOL
Biologia de Solos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0 3 1 6 BIO
Estatística Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0 3 1 6 MAT
Optativas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 1 6
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Horas/semana

Disciplina UC CP ECTS AC
T TP P

4.o semestre

Especialização em Agricultura Ecológica I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 4 2 7 1 24 ESP
Curso de Verão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 0 0 6 1 6 CVE

3.o ano

5.o semestre

Especialização em Agricultura Ecológica II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 4 0 7 1 30 ESP

6.o semestre

Projecto I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 18 1 30 PRO

4.o ano

7.o semestre

Projecto II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 18 30 PRO

8.o semestre

Dissertação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 16 1 24 DIS
Optativas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 1 6 OPT

ANEXO II

Disciplinas optativas do curso de Agricultura Ecológica

[carga horária (T, TP e P), unidades de crédito (UC), coeficientes de ponderação (CP), créditos ECTS e áreas científicas (AC)]

Horas/semana

Disciplinas optativas UC CP ECTS AC
T TP P

Língua Estrangeira I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 0 0 1,5 1 3 LIN
História da Agricultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 0 0 1,5 1 3 FIT
Zoologia Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0 3 1 6 BIO
Botânica Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0 3 1 6 BIO
Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 0 2 3 1 6 MAT
Língua Estrangeira II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 0 0 1,5 1 3 LIN
Culturas Extensivas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0 3 1 6 FIT
Fisiologia Animal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0 3 1 6 ZOO
Princípios de Agricultura Biológica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 0 0 1.5 1 3 FIT
Produção e Conservação de Forragens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0 3 1 6 FIT
Nutrição e Alimentação Animal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0 3 1 6 ZOO
Culturas Intensivas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0 3 1 6 FIT
Crescimento e Desenvolvimento Vegetal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0 3 1 6 BIO
Gestão da Empresa Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0 3 1 6 ECN
Pastagens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0 3 1 6 FIT
Protecção Integrada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0 3 1 6 BIO
Controlo de Infestantes em Agricultura Biológica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0 3 1 6 BIO
Horticultura Biológica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0 3 1 6 FIT
Técnicas de Rega . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0 3 1 6 ENG
Produção Biológica de Leite . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0 3 1 6 ZOO
Silvicultura Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0 3 1 6 FIT
Reprodução e Melhoramento Animal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0 3 1 6 ZOO
Comportamento e Bem Estar Animal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0 3 1 6 ZOO
Meteorologia Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0 3 1 6 ENG
Qualidade Alimentar, Agricultura e Ambiente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 0 0 1,5 1 3 ZOO
Economia Ambiental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0 3 1 6 ECN
Princípios de Engenharia Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 0 0 1,5 1 3 ENG

UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Instituto Superior de Contabilidade e Administração

Despacho n.o 20 843/2003 (2.a série). — Por despacho da reitora
da Universidade de Aveiro de 3 de Outubro de 2003, no uso de
competência própria:

António Rodrigues Neto — autorizada a renovação do contrato admi-
nistrativo de provimento como equiparado a professor-adjunto,
além do quadro, por urgente conveniência de serviço, em regime

de tempo integral, pelo período de dois anos, renováveis, com início
em 26 de Setembro de 2003 e termo em 25 de Setembro de 2005.

João Martins Viana — autorizada a renovação do contrato adminis-
trativo de provimento como equiparado a professor-adjunto, além
do quadro, por urgente conveniência de serviço, em regime de
tempo integral, pelo período de dois anos, renováveis, com início
em 1 de Outubro de 2003 e termo em 30 de Setembro de 2005.

José Carvalheiro Machado — autorizada a renovação do contrato
administrativo de provimento como equiparado a professor-adjunto,
além do quadro, por urgente conveniência de serviço, em regime
de tempo integral, pelo período de dois anos, renováveis, com início
em 1 de Outubro de 2003 e termo em 30 de Setembro de 2005.
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António Leite da Silva Ribeirinho — autorizada a renovação do con-
trato administrativo de provimento como equiparado a assistente
do 2.o triénio, além do quadro, por urgente conveniência de serviço,
em regime de tempo integral, pelo período de dois anos, renováveis,
com início em 30 de Setembro de 2003 e termo em 29 de Setembro
de 2005.

Cecília Margarita Rendeira Carmo — autorizada a celebração do con-
trato administrativo de provimento como equiparada a assistente
do 2.o triénio, além do quadro, por urgente conveniência de serviço,
em regime de dedicação exclusiva, pelo período de um ano, reno-
vável por períodos bienais, com início em 23 de Setembro de 2003
e termo em 22 de Setembro de 2004.

Carlos Francisco da Cunha Picado — autorizada a celebração do con-
trato administrativo de provimento como equiparado a assistente
do 2.o triénio, além do quadro, por urgente conveniência de serviço,
em regime de dedicação exclusiva, pelo período de um ano, reno-
vável por períodos bienais, com início em 24 de Setembro de 2003
e termo em 23 de Setembro de 2004.

Joaquim Alberto Neiva dos Santos — autorizada a celebração do con-
trato administrativo de provimento como equiparado a assistente
do 2.o triénio, além do quadro, por urgente conveniência de serviço,
em regime de tempo integral, pelo período de um ano, renovável
por períodos bienais, com início em 24 de Setembro de 2003 e
termo em 23 de Setembro de 2004.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Outubro de 2003. — A Presidente do Conselho Directivo,
Fátima Pinho.

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Serviços de Acção Social

Despacho (extracto) n.o 20 844/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 10 de Outubro de 2003 do administrador dos Serviços de
Acção Social da Universidade de Coimbra:

Maria Amélia Ferreira Monteiro Pais Faria — promovida, precedendo
concurso, na categoria de coordenador na área de organização e
gestão do quadro de pessoal dos Serviços Sociais da Universidade
de Coimbra.

Álvaro António Gouveia Reis, Angelino Gouveia Reis Baptista, Antó-
nio José Rodrigues Marques, Carlos Manuel Gouveia Reis, Fer-
nando Exposto Barbosa Santos Domingues, Fernando Oliveira
Silva, Firmino Borges Alegre, Francisco Fonte Santos, Francisco
Pedroso Carvalho, Hélder Gonçalves Santos Ribeiro, Hermínio
Borges Alegre, João Pereira Silva, Jorge Manuel Folhas Esperança
Matias, José Luís Oliveira Silva, Júlio Rocha Santos, Luís Manuel
Rebelo Cordeiro, Maria Lurdes Marques Pinto, Sebastião Mendes
Matias, Silvino Santos Teixeira e Valdemar Ribeiro Alves Car-
valho — promovidos, precedendo concurso, na categoria de cozi-
nheiro principal do quadro de pessoal dos Serviços Sociais da Uni-
versidade de Coimbra.

(Isentos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

13 de Outubro de 2003. — O Administrador, António Luzio Vaz.

UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Deliberação n.o 1664/2003. — Tendo-se constatado existirem
algumas imprecisões que alteram o sentido do texto da deliberação
n.o 31/2003, da comissão científica do senado, de 31 de Março, relativa
ao curso de mestrado em Biologia da Conservação, junto se procede,
novamente, à sua publicação integral, devendo considerar-se sem
efeito a anterior, inserta no Diário da República, 2.a série, n.o 138,
de 17 de Junho de 2003:

Sob proposta do conselho científico da Faculdade de Ciências desta
Universidade e pela deliberação n.o 31/2003, da comissão científica
do senado, de 31 de Março, determino:

1.o

Criação

A Universidade de Lisboa, através da sua Faculdade de Ciências,
confere o grau de mestre em Biologia da Conservação.

2.o

Organização do curso

A concessão do grau de mestre pressupõe a aprovação no curso
especializado, com a duração de dois semestres, e a elaboração de

uma dissertação especialmente escrita para o efeito, durante o 2.o ano,
sua discussão e aprovação.

O curso especializado conducente ao curso de mestrado em Biologia
da Conservação, que consiste na parte curricular, organiza-se, simul-
taneamente, pelo sistema de unidades de crédito (Decreto-Lei
n.o 173/80, de 29 de Maio) e pelo sistema de créditos ECTS (European
Credit Transfer System).

3.o

Objectivos

O curso de mestrado em Biologia da Conservação tem os seguintes
objectivos:

A transmissão de conhecimentos fundamentais nos domínios
referidos;

A prática da utilização de metodologias variadas de colheita e
análise de dados;

A criação de condições favoráveis ao desenvolvimento de tra-
balhos de investigação originais na área da conservação;

A aplicação da investigação fundamental e tecnológica aos con-
dicionalismos ambientais com impacte directo sobre a susten-
tabilidade dos ecossistemas.

4.o

Regulamento

A) Condições de matrícula e inscrição

Os candidatos à frequência no curso de mestrado que tenham sido
seleccionados deverão formalizar a matrícula e a inscrição junto dos
serviços da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa (FCUL),
nos prazos a fixar anualmente pelo conselho directivo.

B) Processo de fixação do número de vagas

1 — A matrícula e a inscrição na parte curricular estão sujeitas
a limitações quantitativas a fixar anualmente por despacho do conselho
científico (competência delegada).

2 — O despacho a que se refere o n.o 1 estabelecerá ainda:

a) Qual a percentagem do numerus clausus que será reservada
prioritariamente a docentes de estabelecimentos de ensino
superior;

b) Qual o número mínimo de inscrições indispensável ao fun-
cionamento da parte curricular.

C) Cursos que constituem habilitação de acesso

1 — São admitidos como candidatos à inscrição no curso de mes-
trado os titulares dos cursos de licenciatura da área científica de Bio-
logia e dos cursos de licenciatura em Biotecnologia, Engenharia do
Ambiente, Arquitectura Paisagista, Engenharia Biotecnológica e
Engenharia Agronómica e os titulares de outros cursos de licenciatura
consideradas afins pela comissão do mestrado com a classificação
mínima de 14 valores.

2 — Excepcionalmente, em casos devidamente justificados, podem
ser admitidos candidatos com classificação inferior a 14 valores cujos
curricula vitae demonstrem uma adequada preparação científica de
base.

3 — Em casos devidamente justificados, a comissão do mestrado
poderá admitir à candidatura os titulares de cursos de licenciatura
concedidos por universidades estrangeiras que demonstrem curricu-
larmente uma adequada preparação científica de base.

D) Prazos em que decorrem as candidaturas

Os prazos de candidatura serão fixados anualmente pelo conselho
directivo, sob proposta conjunta dos Departamentos de Biologia Ani-
mal e Biologia Vegetal.

E) Critérios de selecção dos candidatos

1 — Na selecção dos candidatos à frequência do curso de mestrado
serão considerados os seguintes critérios:

a) Classificação da licenciatura;
b) Currículo académico, científico e técnico;
c) Avaliação global realizada por entrevista ao candidato.

F) Condições de funcionamento do curso de mestrado

1 — O conselho científico nomeará, no início de cada ano lectivo,
sob proposta conjunta dos departamentos envolvidos, o professor-
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-coordenador, o professor-adjunto do professor-coordenador e a
comissão do mestrado.

2 — O professor-coordenador é um docente da parte curricular
do curso de mestrado que pertença ao Departamento de Biologia
Animal.

3 — O professor-adjunto do professor-coordenador é um docente
da comissão do mestrado.

4 — A comissão do mestrado é constituída por docentes da parte
curricular a designar pelo professor-coordenador, devendo integrar
pelo menos um professor do Departamento de Biologia Vegetal.

5 — Compete ao professor-coordenador:

a) Presidir à comissão do mestrado;
b) Coordenar o funcionamento do mestrado;
c) Recolher os pedidos de orientação de dissertação dos alunos

que o solicitarem e providenciar para que todos os alunos
tenham um orientador;

d) Colaborar com os órgãos dos departamentos envolvidos, sem-
pre que tal seja solicitado, na gestão de receitas externas
que venham a ser atribuídas ao curso de mestrado;

e) Coordenar com os órgãos dos departamentos envolvidos a
orientação geral do mestrado.

O professor-coordenador é coadjuvado pelo professor-adjunto, que
o poderá substituir em caso de impedimento.

6 — Compete à comissão do mestrado propor às comissões cien-
tíficas dos departamentos envolvidos:

a) A selecção dos candidatos à frequência do curso de mestrado;
b) A nomeação dos orientadores das dissertações e a aprovação

dos respectivos temas e planos de trabalho.

7 — Compete ainda à comissão do mestrado propor ao conselho
científico a constituição dos júris para a apreciação das dissertações.

G) Estrutura curricular e plano de estudos

1 — A estrutura curricular e o plano de estudos são os que constam
do anexo I deste regulamento.

2 — Os planos de estudo são fixados anualmente pelo conselho
científico.

H) Processo de nomeação do orientador
e termos a observar na orientação

1 — Até 30 dias após o início do 2.o ano de inscrição no mestrado,
os alunos devem entregar na secretaria do Departamento de Biologia
Animal uma declaração indicando o orientador da dissertação e uma
carta de aceitação do orientador na qual esteja também definido o
tema da dissertação.

2 — Os orientadores das dissertações são nomeados pelas comissões
científicas dos Departamentos de Biologia Animal e de Biologia
Vegetal.

3 — Os alunos que não consigam um orientador devem solicitar
o apoio do professor-coordenador do mestrado.

4 — O sistema de orientação da dissertação deverá ser acordado
entre o aluno e o orientador, segundo um plano e calendário a
estabelecer.

I) Regras sobre a apresentação e entrega da dissertação

1 — A entrega da dissertação deverá ocorrer até três anos após
a primeira inscrição na parte curricular do mestrado.

2 — Terminada a elaboração da dissertação, o mestrando deve soli-
citar a realização das provas em requerimento dirigido ao presidente
do conselho científico acompanhado por:

Seis exemplares policopiados da dissertação;
Duas cópias da dissertação em suporte informático (CD-ROM

ou disquete);
Seis exemplares do curriculum vitae;
Seis resumos da dissertação em inglês e em português, acom-

panhados da indicação de cerca de seis palavras chave.

3 — A apresentação da dissertação pode ser flexível, podendo ser
realizada como artigo(s) científico(s) publicado(s) ou submetido(s)
ou sob formato clássico, devendo, neste caso, obedecer às seguintes
normas:

a) O texto deve ser centrado em páginas de formato A 4 num
espaço de cerca de 15 cm x 22 cm, com tipo de letra e espa-
çamento entre linhas de modo a permitir uma leitura fácil.
Não deve ultrapassar cerca de 200 páginas, incluindo figuras,
quadros e tabelas;

b) Os exemplares devem ser brochados ou encadernados. A capa
deverá conter o símbolo da FCUL, o título da dissertação,

o nome e o grau académico do candidato, a indicação do
grau a que respeita a defesa da dissertação, a data da conclusão
do trabalho e o nome do orientador;

c) A primeira página deve ser cópia da capa. As páginas seguintes
devem incluir:

Resumos em português e em inglês (com cerca de 200 pala-
vras cada);

Palavras chave em português e inglês;
Agradecimentos;
Índices;

d) As referências bibliográficas e os anexos deverão ser incluídos
no final da dissertação.

4 — A tramitação do processo obedece ao estipulado no artigo 14.o
do Decreto-Lei n.o 216/92.

J) Regras de funcionamento do júri

1 — O júri para apreciação da dissertação é nomeado, nos 30 dias
posteriores à respectiva entrega, pelo reitor da Universidade de Lisboa,
por proposta do conselho científico.

2 — O júri é constituído por:

a) Um professor da área científica específica do mestrado per-
tencente ao Departamento de Biologia Animal ou ao Depar-
tamento de Biologia Vegetal, que preside;

b) Um professor ou investigador da área científica específica
do mestrado pertencente a outra universidade ou instituto
de investigação;

c) O orientador da dissertação.

3 — No caso de impedimento de qualquer membro do júri, as provas
deverão ser adiadas.

L) Regime de prescrições e limite de inscrições
na parte escolar

1 — O aluno só pode inscrever-se duas vezes em cada disciplina
da parte curricular do mestrado.

2 — A parte curricular do mestrado terá de estar concluída até
dois anos após a primeira inscrição no mestrado.

M) Reingresso e mudança de curso

É permitido o reingresso e a mudança de curso de mestrado na
FCUL, aplicando-se, para o efeito, o regime geral.

N) Equivalências

Poderão ser concedidas equivalências de disciplinas realizadas em
outro curso de especialização da FCUL, aplicando-se o regime geral
em vigor para as licenciaturas.

O) Classificação final

O resultado final das provas de mestrado será expresso pelas fór-
mulas de Recusado, Aprovado com a classificação de bom, Aprovado
com a classificação de bom com distinção e Aprovado com a clas-
sificação de muito bom.

P) Diploma da parte curricular do mestrado

1 — A aprovação na parte curricular do mestrado confere direito
à atribuição de um diploma em que se indica a média final obtida.

2 — A média final do curso de especialização a que se refere o
número anterior é a média aritmética das classificações obtidas nas
diferentes disciplinas do plano de estudos, sendo arredondada à uni-
dade a fracção não inferior a cinco décimas.

3 — Poderão ser concedidas certidões de aproveitamento em dis-
ciplinas da parte curricular.

Q) Propinas

O montante das propinas e o respectivo regime de pagamento serão
fixados por despacho conjunto dos conselhos directivo e científico,
dentro dos limites fixados pelo senado universitário.

6 de Outubro de 2003. — O Vice-Reitor, António Nóvoa.
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ANEXO I

Curso de mestrado em Biologia da Conservação

Estrutura curricular

1 — Especialidade do curso — Biologia da Conservação.
2 — Duração normal do curso — quatro semestres lectivos.
3 — Condições necessárias à concessão do grau de mestre —

120 ECTS, distribuídos como se segue:

a) Parte curricular do curso — 60 ECTS (24 UC);
b) Elaboração de uma dissertação especialmente escrita para

o efeito, sua discussão e aprovação — 60 ECTS.

Plano de estudos

Disciplinas Ano Sem. Tipo ECTS UC

Introdução à Biologia da Conserva-
ção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o 1.o Ob. 1 0,5

Biodiversidade e Conservação . . . . . . 1.o 1.o Ob. 4 1,5
Ecologia e Conservação . . . . . . . . . . . 1.o 1.o Ob. 4 1,5
Ambiente, Recursos Naturais e Con-

servação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o 1.o Ob. 4 1,5
Genética da Conservação . . . . . . . . . . 1.o 1.o Ob. 4 1,5
Avaliação de Riscos Naturais e Tec-

nológicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o 1.o Ob. 4 1,5
Opção 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o 1.o Op.
Economia e Sociologia do Ambiente

e da Conservação . . . . . . . . . . . . . . 1.o 2.o Ob. 2 1
Geoestratégia dos Recursos Naturais

e Direito do Ambiente . . . . . . . . . . 1.o 2.o Ob. 2 1
Gestão da Natureza e da Biodiver-

sidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o 2.o Ob. 4 1,5
Gestão e Conservação de Recursos

Pesqueiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o 2.o Ob. 4 1,5
Métodos Operacionais de Campo . . . 1.o 2.o Ob. 5 2,5
Métodos Operacionais de Laboratório 1.o 2.o Ob. 4 2
Opção 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o 2.o Op.
Projecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o 2.o Ob. 12 4
Opção 1:

Biotecnologia e Ambiente . . . . . 1.o 1.o Op. 3 1,5
Detecção Remota . . . . . . . . . . . . 1.o 1.o Op. 3 1,5

Opção 2:

Sistemas de Informação Geográ-
fica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o 2.o Op. 3 1,5

Ética Ambiental e Conservação 1.o 2.o Op. 3 1,5

Rectificação n.o 2029/2003. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão no Diário da República, 2.a série, de 6 de Agosto de 2003,
a deliberação n.o 1154/2003, rectifica-se que, nas notas que figuram
no final dos quadros das variantes do anexo II, onde se lê:

«(**) Inclui outras disciplinas cujo elenco é fixado, anulamente,
pelo conselho científico, sob proposta do Departamento.

(***) Inclui outras disciplinas cujo elenco é fixado, anulamente, pelo
conselho científico, sob proposta do Departamento.»

deve ler-se:

«(**) Grupo opcional cujo elenco de disciplinas é fixado, anual-
mente, pelo conselho científico, sob proposta do Departamento.

(***) Inclui outras disciplinas cujo elenco é fixado, anualmente, pelo
conselho científico, sob proposta do Departamento.»

7 de Outubro de 2003. — O Vice-Reitor, António Nóvoa.

Reitoria e Serviços Centrais

Despacho (extracto) n.o 20 845/2003 (2.a série). — Por des-
pacho do vice-reitor de 29 de Agosto de 2003, proferido por delegação
do reitor, foi rescindido, por mútuo acordo, o contrato de trabalho
a termo certo para o exercício de funções equiparadas a assistente
administrativo especialista, celebrado em 19 de Outubro de 2000, entre
a Reitoria da Universidade de Lisboa e António Júlio Fernandes
de Almeida Fornelos, ao abrigo do disposto nos artigos 7.o e 8.o
do Decreto-Lei n.o 64-A/89, de 27 de Fevereiro. A rescisão acordada

produz efeitos reportados a 31 de Agosto de 2003. (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

8 de Outubro de 2003. — A Administradora, Maria Luísa Machado
Cerdeira.

Despacho (extracto) n.o 20 846/2003 (2.a série). — Por des-
pacho do vice-reitor de 29 de Setembro de 2003, proferido por dele-
gação do reitor, foi rescindido, por mútuo acordo, o contrato de tra-
balho a termo certo para o exercício de funções equiparadas a técnico
superior de 1.a classe, celebrado em 29 de Outubro de 2001, entre
a Reitoria da Universidade de Lisboa e António Diogo Carreira Cunha
Belo Santos, ao abrigo do disposto nos artigos 7.o e 8.o do Decreto-Lei
n.o 64-A/89, de 27 de Fevereiro. A rescisão acordada produz efeitos
reportados a 30 de Setembro de 2003. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

8 de Outubro de 2003. — A Administradora, Maria Luísa Machado
Cerdeira.

Faculdade de Ciências

Despacho n.o 20 847/2003 (2.a série). — Por despacho do vice-
-reitor da Universidade de Lisboa de 2 de Maio de 2003, proferido
por delegação, foi autorizada a celebração de contrato de trabalho
entre a Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, neste acto
representada pelo presidente do conselho directivo, Prof. Dou-
tor Augusto Manuel Carvalho Albuquerque Barroso, e Joelma Borges,
ao abrigo do disposto no artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 252/97, de
26 de Setembro, para o desenvolvimento de tarefas de apoio admi-
nistrativo e actividades afins, não incluído na actividade normal do
serviço.

Este contrato produz efeitos a partir de 15 de Outubro de 2003
e tem a duração de três anos. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

15 de Outubro de 2003. — O Secretário-Coordenador, Jorge Ferreira
Cardoso.

Faculdade de Direito

Despacho (extracto) n.o 20 848/2003 (2.a série). — Por des-
pacho do vice-presidente do conselho directivo de 11 de Junho de
2003, proferido por delegação:

Mestre Augusto Manuel Gomes da Silva Dias, técnico superior de
1.a classe do quadro de pessoal não docente, que se encontrava
na situação de licença sem vencimento — autorizado o regresso
antecipado ao serviço, com efeitos a 9 de Junho de 2003.

6 de Outubro de 2003. — O Secretário, Luís Waldyr Menezes Bar-
bosa Vicente.

Rectificação n.o 2030/2003. — Por ter saído com inexactidão no
Diário da República, 2.a série, n.o 231, de 6 de Outubro de 2003,
a p. 15 099, o despacho (extracto) n.o 19 145/2003 (2.a série), rectifica-se
que onde se lê «vice-reitor» deve ler-se «reitor».

7 de Outubro de 2003. — O Secretário, Luís Waldyr de Menezes
Barbosa Vicente.

Rectificação n.o 2031/2003. — Por ter saído com inexactidão no
Diário da República, 2.a série, n.o 240, de 16 de Outubro de 2003,
a p. 15 622, o aviso n.o 10 777/2003 (2.a série), rectifica-se que, no
n.o 9.1, alínea e), onde se lê «Documentos comprovativos dos requisitos
gerais de admissão ao concurso referidos nas alíneas a), b), d) e f)
do n.o 9.1» deve ler-se «Documentos comprovativos dos requisitos
gerais de admissão ao concurso referidos nas alíneas a), b), d), e)
e f) do n.o 8», na alínea f), onde se lê «Decreto-Lei n.o 29/2001»
deve ler-se «Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro» e, no n.o 12,
onde se lê «EP — formação profissional» deve ler-se «FP — formação
profissional».

17 de Outubro de 2003. — Pelo Presidente do Conselho Directivo,
o Secretário, Luís Waldyr Menezes Barbosa Vicente.

Rectificação n.o 2032/2003. — Por ter saído com inexactidão no
Diário da República, 2.a série, n.o 240, de 16 de Outubro de 2003,
a p. 15 619, o aviso n.o 10 775/2003 (2.a série), rectifica-se que no
n.o 9.1, alínea e), onde se lê «Documentos comprovativos dos requisitos
gerais de admissão ao concurso referidos nas alíneas a), b), d) e f)
do n.o 8.1» deve ler-se «Documentos comprovativos dos requisitos
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gerais de admissão ao concurso referidos nas alíneas a), b), d), e)
e f) do n.o 8».

17 de Outubro de 2003. — Pelo Vice-Presidente do Conselho Direc-
tivo, o Secretário, Luís Waldyr Menezes Barbosa Vicente.

Rectificação n.o 2033/2003. — Por ter saído com inexactidão no
Diário da República, 2.a série, n.o 240, de 16 de Outubro de 2003,
a p. 15 621, o aviso n.o 10 776/2003 (2.a série), rectifica-se que no
n.o 9.1, alínea e), onde se lê «Documentos comprovativos dos requisitos
gerais de admissão ao concurso referidos nas alíneas a), b), d) e f)
do n.o 9.1» deve ler-se «Documentos comprovativos dos requisitos
gerais de admissão ao concurso referidos nas alíneas a), b), d), e)
e f) do n.o 8».

17 de Outubro de 2003. — Pelo Vice-Presidente do Conselho Direc-
tivo, o Secretário, Luís Waldyr Menezes Barbosa Vicente.

Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação

Louvor n.o 562/2003. — No termo do exercício das minhas funções
de presidente do conselho directivo da Faculdade de Psicologia e
de Ciências da Educação da Universidade de Lisboa louvo Romeu
Agnelo Rodrigues Sequeira, técnico profissional principal da Facul-
dade, pela sua forma competente, dedicada, solícita e sempre dis-
ponível e educada com que exerceu as suas funções, muitas vezes
bem para além do seu horário de trabalho.

13 de Outubro de 2003. — O Presidente do Conselho Directivo,
Danilo R. Silva.

Louvor n.o 563/2003. — No termo do exercício das minhas funções
de presidente do conselho directivo da Faculdade de Psicologia e
de Ciências da Educação da Universidade de Lisboa louvo Cândida
Adelaide Pinelo, chefe de secção dos Serviços Financeiros da Facul-
dade, pelas suas qualidades de trabalho, de esforço e de resposta
que soube dar, em períodos de maior exigência, pelas qualidades
de atenção, relacionamento e de receptividade que revelou, com todo
o benefício que daí proveio para o seu sector e para a Faculdade.

13 de Outubro de 2003. — O Presidente do Conselho Directivo,
Danilo R. Silva.

Louvor n.o 564/2003. — No termo do exercício das minhas funções
de presidente do conselho directivo da Faculdade de Psicologia e
de Ciências da Educação da Universidade de Lisboa, louvo Maria
de Lourdes dos Santos Rodrigues Ferreira, telefonista da Faculdade,
pela sua elevada competência profissional e excepcionais dons pessoais
na sua actividade de telefonista, desde 1986, aspecto que muito tem
contribuído para a boa imagem da Faculdade no exterior. As suas
qualidades de convívio e relacionamento educado, respeitador, simples
e caloroso fazem dela uma das funcionárias mais consideradas, razão
por que não me coíbo de lhe endereçar aqui as nossas felicitações,
o nosso elogio e o nosso louvor.

13 de Outubro de 2003. — O Presidente do Conselho Directivo,
Danilo R. Silva.

Louvor n.o 565/2003. — No termo do exercício das minhas funções
de presidente do conselho directivo da Faculdade de Psicologia e
de Ciências da Educação da Universidade de Lisboa, louvo Maria
Conceição Barreira Martins, encarregada do pessoal auxiliar da Facul-
dade, pela forma competente, segura e atenta como tem exercido
as funções que lhe foram cometidas e que, em boa medida, tem con-
tribuído positivamente para a imagem da Faculdade.

13 de Outubro de 2003. — O Presidente do Conselho Directivo,
Danilo R. Silva.

Louvor n.o 566/2003. — No termo do exercício das minhas funções
de presidente do conselho directivo da Faculdade de Psicologia e
de Ciências da Educação da Universidade de Lisboa, louvo Edite
da Conceição Martins Nunes, operária da Faculdade, pela dedicação,
competência, disponibilidade e esforço revelados no cumprimento das
funções que lhe foram cometidas. Deste modo, tem contribuído não
apenas para o bom funcionamento dos serviços de reprografia mas
também para a satisfação de quantos recorram a eles.

13 de Outubro de 2003. — O Presidente do Conselho Directivo,
Danilo R. Silva.

Louvor n.o 567/2003. — No termo do exercício das minhas funções
de presidente do conselho directivo da Faculdade de Psicologia e
de Ciências da Educação da Universidade de Lisboa, louvo Dorinda
Gouveia dos Santos Nunes, operária principal da Faculdade, pela
competência, dedicação, atenção e receptividade com que desempenha
as suas funções na reprografia, contribuindo reconhecidamente para
o adequado funcionamento dos serviços e satisfação de quantos a
eles recorrem.

13 de Outubro de 2003. — O Presidente do Conselho Directivo,
Danilo R. Silva.

Louvor n.o 568/2003. — No termo do exercício das minhas funções
de presidente do conselho directivo da Faculdade de Psicologia e
de Ciências da Educação da Universidade de Lisboa, louvo Georgina
Gomes Videira, assistente administrativa especialista da Faculdade,
pela forma como, ao longo dos últimos anos, soube adaptar-se e res-
ponder com competência no cumprimento das funções que lhe foram
cometidas. Deste modo, contribuiu muito positivamente para o esta-
belecimento de ambiente de trabalho ajustado e para a maior eficiência
nos serviços académicos.

13 de Outubro de 2003. — O Presidente do Conselho Directivo,
Danilo R. Silva.

Louvor n.o 569/2003. — No termo do exercício das minhas funções
de presidente do conselho directivo da Faculdade de Psicologia e
de Ciências da Educação da Universidade de Lisboa, louvo Adília
da Conceição Ferreira Proença Sebastião, técnica profissional prin-
cipal da Faculdade, pela maneira discreta e eficiente como se esforçou
e dedicou ao exercício das funções que lhe foram requeridas nos
últimos anos. A sua disponibilidade e dedicação ao trabalho con-
tribuíram decididamente para a melhoria da qualidade e presteza
dos serviços académicos.

13 de Outubro de 2003. — O Presidente do Conselho Directivo,
Danilo R. Silva.

Louvor n.o 570/2003. — No termo do exercício das minhas funções
de presidente do conselho directivo da Faculdade de Psicologia e
de Ciências da Educação da Universidade de Lisboa, louvo a
Dr.a Carminda dos Anjos Pequito Cardoso, secretária da Faculdade,
pelo empenho, esforço, dedicação, seriedade e desvelo com que, desde
o início, se entregou ao desempenho das suas funções. Os seus conhe-
cimentos, a sua preocupação em identificar as especificidades das
novas tarefas, as suas qualidades de observação, ponderação, previsão
e abertura às novas condições de funcionamento tornaram-na um
factor principal do funcionamento e gestão da Faculdade.

13 de Outubro de 2003. — O Presidente do Conselho Directivo,
Danilo R. Silva.

Louvor n.o 571/2003. — No termo do exercício das minhas funções
de presidente do conselho directivo da Faculdade de Psicologia e
de Ciências da Educação da Universidade de Lisboa, louvo a Dr.a San-
dra Paula Gorgita Meneses, técnica superior de 2.a classe da Facul-
dade, pelo empenho, esforço e dedicação revelados na implementação
do projecto de reorganização financeira a que meteu mãos e em que
deu provas de rigor e competência.

13 de Outubro de 2003. — O Presidente do Conselho Directivo,
Danilo R. Silva.

Louvor n.o 572/2003. — No termo do exercício das minhas funções
de presidente do conselho directivo da Faculdade de Psicologia e
de Ciências da Educação da Universidade de Lisboa louvo Adelino
José Coutinho Albuquerque Castro Coelho, tesoureiro da Faculdade,
pela forma dedicada, assídua, atenta, discreta e eficiente com que
desempenha as suas funções de tesoureiro, contribuindo desse modo
para o bom ambiente e a boa imagem da Faculdade.

13 de Outubro de 2003. — O Presidente do Conselho Directivo,
Danilo R. Silva.

Louvor n.o 573/2003. — No termo do exercício das minhas funções
de presidente do conselho directivo da Faculdade de Psicologia e
de Ciências da Educação da Universidade de Lisboa, louvo Ana Paula
Banha Balão, técnica profissional de 1.a classe desta Faculdade, pela
forma educada, discreta e eficiente como executa o seu trabalho no
Serviço de Pessoal. Conciliadora no seu relacionamento e excepcio-
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nalmente cumpridora no desempenho das suas funções, estas qua-
lidades fazem dela uma funcionária exemplar.

13 de Outubro de 2003. — O Presidente do Conselho Directivo,
Danilo R. Silva.

Louvor n.o 574/2003. — No termo do exercício das minhas funções
de presidente do conselho directivo da Faculdade de Psicologia e
de Ciências da Educação da Universidade de Lisboa, louvo Helena
Maria Rodrigues Saturnino, técnica profissional especialista principal
(BD) desta Faculdade, pela sua competência, sentido de responsa-
bilidade, capacidade de organização do trabalho e de atendimento
do público revelados no exercício das suas funções. Desejo salientar,
de modo particular, as suas qualidades de relacionamento com as
outras pessoas, em concreto em trabalho de equipa, mostrando tam-
bém assim a sua atitude de serviço e dedicação à instituição.

13 de Outubro de 2003. — O Presidente do Conselho Directivo,
Danilo R. Silva.

Louvor n.o 575/2003. — No termo do exercício das minhas funções
de presidente do conselho directivo da Faculdade de Psicologia e
de Ciências da Educação da Universidade de Lisboa louvo Rosa Maria
Moreira Paiva Pinheiro, assistente administrativa principal da Biblio-
teca da Faculdade, pela sua competência, capacidade de organização
do trabalho, sentido de responsabilidade, receptividade e disponibi-
lidade no atendimento do público, que dela fazem um elemento que
manifestamente contribui para o bom ambiente de trabalho e de rela-
cionamento, por um lado, e para a boa imagem da Faculdade no
exterior, por outro.

13 de Outubro de 2003. — O Presidente do Conselho Directivo,
Danilo R. Silva.

Louvor n.o 576/2003. — No termo do exercício das minhas funções
de presidente do conselho directivo da Faculdade de Psicologia e
de Ciências da Educação da Universidade de Lisboa louvo Maria
Isabel Gouveia do Paço Tavares, auxiliar administrativa da Faculdade,
pelas qualidades de atenção, solicitude e dedicação com que exerce
as suas funções. Dadas estas qualidades e o facto de estar, frequen-
temente, em contacto com as pessoas que se dirigem à Faculdade,
contribui positivamente para a imagem desta.

13 de Outubro de 2003. — O Presidente do Conselho Directivo,
Danilo R. Silva.

UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Reitoria

Aviso n.o 11 411/2003 (2.a série). — 1 — Pelo despacho
n.o 80/R/2003, do reitor, de 18 de Setembro, e nos termos do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, ao abrigo do artigo 20.o, n.o 1,
alíneas e) e h), da Lei n.o 108/88, de 24 de Setembro, do despacho
n.o 3017/2001, de 25 de Janeiro, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 37, de 13 de Fevereiro de 2001, do artigo 17.o, n.o 1,
alínea f), e do Despacho Normativo n.o 83/98, de 30 de Novembro,
publicado no Diário da República, 1.a série-B, n.o 301, de 31 de Dezem-
bro de 1998, e tendo em conta a fixação do número máximo de não
docentes padrão para o ano lectivo de 2002-2003, conforme o despacho
n.o 26 871/2002 (2.a série), do Ministro da Ciência e Ensino Superior,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 204, de 20 de Dezembro
de 2002, faz-se público que, pelo prazo de 10 dias úteis a contar
da data da publicação do presente aviso no Diário da República,
2.a série, está aberto concurso externo de ingresso na carreira assistente
administrativo, com vista ao preenchimento de uma vaga na categoria
de assistente administrativo do quadro provisório de pessoal não
docente da Universidade da Madeira, aprovado pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.o 7/93/M, de 25 de Junho.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre os
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional,
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento
da vaga indicada.

3 — Conteúdo funcional — executar todo o processamento admi-
nistrativo relativo a uma ou mais áreas de actividade funcional (pes-
soal, património, contabilidade, dactilografia e arquivo).

4 — Remuneração e condições de trabalho — a remuneração é a
prevista no Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, conjugado
com o Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações
introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e demais legislação
complementar, sendo as condições de trabalho e regalias sociais as
genericamente vigentes para a Administração Pública.

5 — Local de trabalho — Universidade da Madeira.
6 — Condições de candidatura — sendo o concurso aberto a todos

os indivíduos, estejam ou não vinculados aos serviços e organismos
previstos no n.o 1 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11
de Julho, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 6.o do citado diploma,
constituem requisitos gerais de admissão, de acordo com o n.o 2 do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis da vacinação
obrigatória.

6.1 — Requisitos especiais — possuam, nos termos da alínea b) do
n.o 1 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
o 11.o ano de escolaridade ou equivalente.

7 — Métodos de selecção:
a) Prova de conhecimentos gerais, que será teórica, terá a forma

escrita e a duração de duas horas, incidindo sobre a matéria do pro-
grama de provas aprovado, respectivamente, pelo despacho
n.o 13 381/99 (2.a série), do director-geral da Administração Pública,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 162, de 14 de Julho
de 1999, a saber:

1) Direitos e deveres da função pública e deontologia profissional:
1.1) Regime de férias, faltas e licenças;
1.2) Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Admi-

nistração Pública;
1.3) Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Admi-

nistração Pública;
1.4) Deontologia do serviço público.
2) Atribuições e competências próprias da Universidade da

Madeira;
b) Prova de conhecimentos específicos, que será teórica, terá a

forma escrita e a duração de duas horas, incidindo sobre a matéria
do programa de provas aprovado pelo reitor, por delegação de com-
petências do Ministro da Ciência e do Ensino Superior, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 134, de 11 de Junho de 2003,
a saber:

1) Gestão financeira e patrimonial em geral e da Universidade
em particular;

2) Princípios gerais de contabilidade pública geral e analítica;
3) Fontes de financiamento das universidades;
4) Auditoria e fiscalidade;
5) Análise financeira;
6) Regime jurídico das empreitadas de obras públicas e da aquisição

de bens e serviços;
7) Estatuto da Carreira Docente Universitária;
8) Concurso de pessoal da Administração Pública;
9) Regime jurídico da Administração Pública;
10) Estatuto disciplinar;
11) Dinâmica de grupos;
12) Formação e desenvolvimento;
13) Qualidade e atendimento na Administração Pública;
14) A comunicação nas organizações;
15) Direito administrativo;
16) Código do Procedimento Administrativo;
17) Cooperação internacional na área do ensino;
18) Programas comunitários de apoio ao ensino;
19) Planeamento e organização;
20) Regime de acesso ao ensino superior;
21) Matrículas e inscrições;
22) Regimes especiais de frequência;
23) Graus e títulos académicos;
24) Emolumentos e propinas;
25) Regimes de reingresso, mudança de curso e transferência;
26) Equivalência de habilitações estrangeiras de nível superior;
27) Cursos e planos de estudo;
c) Avaliação curricular, onde serão obrigatoriamente considerados

e ponderados, de acordo com as exigências da função, os factores
habilitação académica de base, formação profissional e experiência
profissional;
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d) Entrevista profissional de selecção, que avaliará, numa relação
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profis-
sionais e pessoais dos candidatos.

As provas a que se referem as alíneas a) e b) têm carácter eli-
minatório, sendo excluídos os candidatos que obtenham classificações
inferiores a 10 valores, considerando-se como tal as classificações infe-
riores a 9,5 valores.

8 — Formalização de candidatura:
8.1 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser diri-

gidos ao reitor da Universidade da Madeira, Colégio dos Jesuítas,
Praça do Município, 9000-081 Funchal, e entregues pessoalmente
durante as horas normais de expediente ou remetidos pelo correio,
com aviso de recepção até ao último dia do prazo estabelecido neste
aviso, solicitando a admissão a concurso, donde devem constar os
seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, fregue-
sia e concelho), data de nascimento, estado civil, bilhete de
identidade (número, data e serviço de identificação que o
emitiu), residência (código postal e número de telefone);

b) Identificação do concurso, com referência ao número e à
data do Diário da República onde se encontra publicado o
respectivo aviso de abertura;

c) Experiência profissional e, tratando-se de candidato vincu-
lado, menção expressa da categoria que actualmente detém
no serviço a que pertence, natureza do vínculo e antiguidade
na actual categoria, na carreira e na função pública;

d) Habilitações literárias;
e) Declaração, sob compromisso de honra, em como possui os

requisitos gerais de admissão ao concurso e provimento em
funções públicas, como consta do artigo 29.o e de acordo
com o previsto no artigo 31.o, n.o 2, do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

8.2 — O requerimento de admissão ao concurso deverá ser obri-
gatoriamente acompanhado dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, com indicação obrigatória dos
seguintes elementos, para além de outros julgados necessários
para melhor esclarecimento do júri:

Identificação;
Habilitações académicas e profissionais;
Experiência profissional (com descrição das funções

desempenhadas);

b) Documento de identificação — juntar fotocópia do bilhete de
identidade;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias — juntar
certidão emitida pelo respectivo estabelecimento de ensino
ou cópia autêntica da mesma;

d) Certificados de curso de formação profissional, com indicação
do número de horas, devidamente autenticados;

e) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres mili-
tares ou de serviço cívico, quando obrigatório;

f) Documento comprovativo de que não está inibido do exercício
de funções públicas ou interdito para o exercício das funções
a que se candidata;

g) Documento comprovativo de que possui a robustez física e
o perfil psíquico indispensáveis ao exercício da função e que
tem cumprido as leis da vacinação obrigatória.

h) Certificado do registo criminal;
i) Relativamente aos candidatos já vinculados à função pública,

declaração passada pelo serviço a que os candidatos se encon-
trem vinculados, devidamente autenticada, da qual conste,
de maneira inequívoca, a existência e natureza do vínculo,
a categoria que detêm e a antiguidade na mesma, bem como
na carreira e na função pública, assim como a especificação
das tarefas inerentes ao posto de trabalho que ocupam.

8.3 — A apresentação inicial da prova documental referida nas alí-
neas e), f), g) e h) do n.o 8.2 será no entanto dispensada desde que
os candidatos declarem nos respectivos requerimentos, em alíneas
separadas e sob compromisso de honra, a situação precisa em que
se encontram relativamente a cada um desses requisitos.

9 — O júri pode exigir a apresentação de qualquer outra docu-
mentação comprovativa das declarações dos candidatos.

10 — A falta de apresentação dos documentos exigidos no presente
aviso implica a exclusão dos candidatos, nos termos do n.o 7 do
artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

11 — A relação de candidatos e a lista de classificação final dos
concursos são afixadas para consulta no placard existente na Uni-
versidade da Madeira, sito ao Colégio dos Jesuítas, Praça do Muni-
cípio, na cidade do Funchal, nos termos dos artigos 33.o e 40.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

12 — Ao presente concurso, em tudo o que não se encontra aqui
expresso, são aplicáveis as disposições dos Decretos-Leis n.os 353-A/89,
de 16 de Outubro, 427/89, de 7 de Dezembro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho, 204/98, de 11 de Julho, e 404-A/98,
de 18 de Dezembro.

13 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
14 — A constituição do júri será a seguinte:

Presidente — Licenciada Helena Maria França Andrade Rodri-
gues, responsável pelo Sector de Pessoal, Vencimentos e
Carreiras.

Vogais efectivos:

Licenciada Maria de Lurdes Cunha e Silva Freitas, respon-
sável pelo Sector Académico.

Licenciado Sérgio Nuno Castro Brazão, consultor jurídico.

Vogais suplentes:

Paula Sofia Fernandes Rocha Teles, técnica profissional
especialista principal.

Paulo Martinho Lira da Conceição, técnico profissional
especialista.

O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas e
impedimentos.

3 de Setembro de 2003. — O Reitor, Rúben Antunes Capela.

Aviso n.o 11 412/2003 (2.a série). — 1 — Pelo despacho
n.o 31/R/2003, do reitor, datado de 25 de Setembro, e nos termos
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, pelo
prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente
aviso no Diário da República, 2.a série, se encontra aberto concurso
interno de acesso geral para o preenchimento de uma vaga na categoria
de técnico superior de 1.a classe da carreira técnica superior, na área
de organização e gestão de empresas, do quadro provisório do pessoal
não docente da Universidade da Madeira, aprovado pelo Decreto
Legislativo Regional n.o 7/93/M, de 25 de Junho.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

2 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o preen-
chimento da vaga posta a concurso.

3 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de
Julho, e 404-B/98, de 18 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho, e Código do Procedimento Administrativo.

4 — Vencimento e condições de trabalho — o vencimento é ine-
rente à respectiva categoria e determinado de acordo com o Decre-
to-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99, de
11 de Junho, e legislação complementar, sendo as condições de tra-
balho e as regalias sociais as genericamente vigentes para os fun-
cionários da Administração Pública.

5 — Local de trabalho — na Universidade da Madeira.
6 — Requisitos de admissão ao concurso:
6.1 — Requisitos gerais — estar nas condições previstas no n.o 2

do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.
6.2 — Requisitos especiais de admissão — ser técnico superior

2.a classe na área de organização e gestão de empresas com, pelo
menos, três anos de serviço classificados de Bom.

7 — Conteúdo funcional — conceber e desenvolver, elaborar pare-
ceres e estudos e prestar apoio técnico no âmbito das respectivas
formações e especialidades.

8 — Método de selecção:
8.1 — Será utilizado como método de selecção a avaliação cur-

ricular.
8.2 — A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20 valo-

res, ficando excluídos os candidatos que obtiverem classificação infe-
rior a 10 valores, considerando-se, como tal, por arredondamento,
as classificações inferiores a 9,5 valores.

8.3 — Os critérios de apreciação e ponderação do método de selec-
ção, bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva
fórmula classificativa, constam das actas das reuniões do júri do con-
curso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que soli-
citadas, conforme previsto no artigo 27.o, n.o 1, alínea g), do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser diri-

gidas ao reitor da Universidade da Madeira, Colégio dos Jesuítas,
Praça do Município, 9000-081 Funchal, e entregues pessoalmente
durante as horas normais de expediente ou remetidas pelo correio,



N.o 251 — 29 de Outubro de 2003 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 16 391

com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado no
n.o 1.

9.2 — Do requerimento deverão constar necessariamente os seguin-
tes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacio-
nalidade, estado civil, data de nascimento, número, data do
bilhete de identidade e arquivo de identificação que o emitiu,
residência, código postal e número de telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do concurso e categoria a que se candidata,

mediante referência ao Diário da República onde foi publicado
o presente aviso;

d) Indicação da categoria que detém, do serviço a que pertence,
da natureza do vínculo e da antiguidade na categoria, na
carreira e na função pública.

9.3 — Os requerimentos deverão ser acompanhados dos seguintes
documentos, sob pena de não virem a ser considerados na avaliação
curricular:

a) Um exemplar do curriculum vitae detalhado, datado e assinado
pelo candidato, com a descrição da actividade desenvolvida
ao longo da carreira;

b) Certificado comprovativo das habilitações literárias exigidas;
c) Documentos comprovativos das acções de formação profis-

sional realizadas, com indicação da duração de cada curso,
estágio ou seminário realizados;

d) Declaração emitida pelo organismo a que o candidato está
vinculado da qual constem, inequivocamente, a existência do
vínculo à função pública e o tempo de serviço na categoria,
na carreira e na função pública, bem como a classificação
de serviço nos anos relevantes para efeitos de concurso;

e) Declaração passada pelo serviço ou organismo onde exerce
funções, especificando o conjunto de tarefas e responsabi-
lidades cometidas ao candidato;

f) Quaisquer outros elementos, devidamente comprovados, que
os candidatos considerem relevantes para a apreciação do
seu mérito ou que possam constituir motivo de preferência
legal.

9.4 — Os funcionários e agentes pertencentes ao quadro provisório
de pessoal não docente da Universidade da Madeira ficam dispensados
da apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos exi-
gidos nas alíneas b) e c) do número anterior desde que os mesmos
constem do respectivo processo individual, devendo tal facto ser
expressamente referido no requerimento de candidatura.

9.5 — A falta de apresentação dos documentos exigidos implica
a exclusão dos candidatos, nos termos do n.o 7 do artigo 31.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, salvo o disposto no n.o 9.4
do presente aviso.

10 — Assiste ao júri a faculdade de solicitar a qualquer candidato,
ou aos serviços a que pertence, em caso de dúvida sobre a situação
descrita, a apresentação de documentos comprovativos das suas
declarações.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos são punidas
nos termos da lei, de acordo com o disposto no artigo 47.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

12 — Publicitação das listas de candidatos — a publicitação das lis-
tas de candidatos e de classificação final obedecerá ao disposto no
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Licenciado Carlos Manuel Lencastre da Costa, res-
ponsável pelo sector de planeamento e relações públicas.

Vogais efectivos:

Licenciada Maria Helena França Andrade Rodrigues, res-
ponsável pelo sector de pessoal, vencimentos e carreiras.

Licenciada Ana Teresa Gouveia Fernandes, técnica superior
de 1.a classe.

Vogais suplentes:

Licenciada Maria Iolanda Pereira da Silva, responsável pelo
sector de documentação e arquivo.

Licenciado Ricardo Jorge Pereira Gonçalves, técnico supe-
rior de 1.a classe.

14 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos pelo 1.o vogal efectivo.

3 de Outubro de 2003. — O Reitor, Rúben A. Capela.

UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Escola Nacional de Saúde Pública

Aviso n.o 11 413/2003 (2.a série). — Por meu despacho de 16 de
Outubro de 2003, proferido por delegação de competências:

Ana Maria Alexandre Fernandes, professora associada — concedida
a equiparação a bolseiro fora do País no período de 18 a 22 de
Outubro do corrente ano.

17 de Outubro de 2003. — O Director, Fernando Galvão de Melo.

Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

Despacho n.o 20 849/2003 (2.a série). — Por despacho de 15 de
Outubro de 2003 do director (proferido por delegação de compe-
tências) foi autorizada a equiparação a bolseiro no estrangeiro aos
seguintes docentes desta Faculdade:

Doutora Maria Rute Vilhena Costa, professora auxiliar — durante
o período compreendido entre 10 e 13 de Outubro de 2003.

Doutor António Henrique de Albquerque Emiliano, professor auxi-
liar — durante o período compreendido entre 14 e 18 de Outubro
de 2003.

Doutor António Henrique de Albuquerque Emiliano, professor auxi-
liar — durante o período compreendido entre 16 e 20 de Novembro
de 2003.

15 de Outubro de 2003. — O Director, Jorge Crespo.

Despacho n.o 20 850/2003 (2.a série). — Por despacho de 15
de Outubro de 2003 do director (proferido por delegação de com-
petências), foi autorizada a equiparação a bolseiro no País aos seguin-
tes docentes desta Faculdade:

Doutora Maria Antónia Diniz Caetano Coutinho, professora auxi-
liar — durante o período compreendido entre 15 e 17 de Outubro
de 2003.

Doutora Fernanda Vitória Guerra Bernardes de Miranda Menendez,
professora auxiliar — nos dias 16 e 17 de Outubro de 2003.

15 de Outubro de 2003. — O Director, Jorge Crespo.

UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Aviso n.o 11 414/2003 (2.a série). — Por despacho reitoral de
10 de Outubro de 2003, sob proposta do conselho científico da Facul-
dade de Ciências da Universidade do Porto, foi aprovada a seguinte
alteração na lista de opções do 3.o ano, relativa ao curso de licenciatura
em Química — ramo Educacional, publicada no Diário da República,
2.a série, n.o 176, de 1 de Agosto de 2003, através do aviso
n.o 8765/2002 (2.a série):

Duração T P TP UC ECTS Área

Introdução à Física Moderna II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S2 3 0 1,5 4 7 F

Fundamentos de Óptica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S2 3 0 1,5 4 7 F

13 de Outubro de 2003. — O Chefe de Divisão, António Pereira Bastos.
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Aviso n.o 11 415/2003 (2.a série). — Por despacho reitoral de
15 de Outubro de 2003, sob proposta do conselho científico da Facul-
dade de Ciências da Universidade do Porto, foi alterado de 7 para
6 o número mínimo de inscrições necessárias ao funcionamento do
curso de mestrado em Ciência e Tecnologia Pós-Colheita, da Facul-
dade de Ciências desta Universidade, para o ano lectivo de 2003-2004,
publicado pelo aviso n.o 5096/2003 (2.a série) no Diário da República,
2.a série, n.o 89, de 15 de Abril de 2003, a p. 5885.

15 de Outubro de 2003. — O Chefe de Divisão, António Pereira
Bastos.

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 20 851/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 9 de Outubro de 2003 do vice-reitor da Universidade do
Porto, por delegação:

Doutora Maria Fernanda Quintela da Silva Proença — nomeada defi-
nitivamente professora auxiliar, além do quadro, da Faculdade de
Engenharia, desta Universidade, com efeitos a partir de 18 de
Setembro de 2003. (Não carece de visto do Tribunal de Contas.
Não são devidos emolumentos.)

Relatório a que se refere o n.o 3 do artigo 21.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária, publicado em anexo à Lei
n.o 19/80, de 16 de Julho.

A comissão coordenadora do conselho científico da Faculdade de
Engenharia, da Universidade do Porto, tendo apreciado o parecer
subscrito pelos professores catedráticos desta Faculdade Douto-
res Fernando Francisco Machado Veloso Gomes e José Manuel Pinto
Ferreira Lemos, aprovou a nomeação definitiva da Doutora Maria
Fernanda Quintela da Silva Proença, professora auxiliar do Depar-
tamento de Engenharia Civil.

A Doutora Maria Fernanda Quintela da Silva Proença apresenta
aptidões comprovadas pelos professores atrás citados, de que o Depar-
tamento muito pode beneficiar.

24 de Setembro de 2003. — O Presidente do Conselho Científico,
Carlos A. V. Costa.

14 de Outubro de 2003. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 20 852/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 9 de Outubro de 2003 do vice-reitor da Universidade do
Porto, por delegação:

Sandra Judite Carneiro Arcipestre — renovado o contrato de trabalho
a termo certo como técnica de 2.a classe da Faculdade de Ciências
desta Universidade, com efeitos a partir de 11 de Novembro de
2003 e pelo período de um ano. (Não carece de visto do Tribunal
de Contas. Não são devidos emolumentos)

14 de Outubro de 2003. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 20 853/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 16 de Maio de 2003 do reitor da Universidade do Porto:

Doutor António Francisco de Sousa, professor auxiliar, além do qua-
dro, da Faculdade de Direito desta Universidade — colocado em
regime de requisição na Reitoria e Serviços Centrais da mesma
Universidade, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2003 e
pelo período de um ano. (Não carece de visto do Tribunal de
Contas. Não são devidos emolumentos)

14 de Outubro de 2003. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 20 854/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 22 de Setembro de 2003 do vice-reitor da Universidade
do Porto, por delegação:

Licenciado José Raul dos Santos Gonçalves — contratado, em regime
de contrato de trabalho a termo certo, como técnico superior de
2.a classe do Serviço de Apoio ao Reitor da Reitoria e Serviços
Centrais desta Universidade, com efeitos a partir de 22 de Setembro
de 2003, pelo período de um ano, podendo ser renovado por igual
período. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não são
devidos emolumentos.)

16 de Outubro de 2003. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 20 855/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 24 de Setembro de 2003 do reitor da Universidade do Porto:

Licenciada Maria da Conceição Viegas Nieto Guimarães Pestana de
Vasconcelos, assessora principal (área de apoio ao ensino e à inves-
tigação científica) da Faculdade de Ciências desta Universi-
dade — nomeada, em comissão de serviço, por três anos, chefe
de divisão (área de infra-estruturas e manutenção) da mesma Facul-
dade, com efeitos a partir de 24 de Setembro de 2003. (Não carece
de visto do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos)

16 de Outubro de 2003. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 20 856/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 2 de Junho de 2003 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Doutor Carlos Manuel Gomes Reguenga — contratado por conve-
niência urgente de serviço como professor auxiliar além do quadro
da Faculdade de Medicina desta Universidade, com efeitos a partir
de 2 de Junho de 2003. (Não carece de visto do Tribunal de Contas.
Não são devidos emolumentos.)

16 de Outubro de 2003. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 20 857/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 19 de Setembro de 2003 do vice-reitor da Universidade
do Porto, por delegação:

Licenciado Eduardo Nuno Marques da Silva Moitas de Oli-
veira — contratado, por conveniência urgente de serviço, como
monitor além do quadro da Faculdade de Ciências do Desporto
e de Educação Física, desta Universidade, com efeitos a partir de
19 de Setembro de 2003. (Não carece de visto do Tribunal de
Contas. Não são devidos emolumentos.)

16 de Outubro de 2003. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 20 858/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 17 de Outubro de 2003 do vice-reitor da Universidade do
Porto, por delegação:

Licenciada Maria Idalina de Azeredo Rodrigues, técnica superior de
2.a classe da Secretaria-Geral da Reitoria e Serviços Centrais desta
Universidade — nomeada definitivamente técnica superior de
1.a classe da mesma Secretaria-Geral, com efeitos a partir da data
da aceitação, considerando-se exonerada do lugar anterior a partir
da mesma data. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não
são devidos emolumentos)

17 de Outubro de 2003. — A Técnica Superior, Elsa Maria Lopes
Braga.

Faculdade de Ciências

Despacho (extracto) n.o 20 859/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 8 de Outubro de 2003 do director da Faculdade de Ciências,
por delegação de competências do reitor da Universidade do Porto,
foi concedida equiparação a bolseiro fora do País aos docentes a
seguir indicados:

Licenciada Ana Rita Jordão Bentes Cabrita, assistente — no período
de 17 a 26 de Outubro de 2003.

Prof. Doutor José Luís Campos Oliveira Santos, professor asso-
ciado — no período de 11 a 18 de Outubro de 2003.

Prof.a Doutora Mariana Pereira de Sousa de Santiago Sottomayor,
professora auxiliar — no período de 8 a 31 de Outubro de 2003.

10 de Outubro de 2003. — A Técnica Superior de 1.a Classe, Maria
João da Cruz Valente.

Despacho (extracto) n.o 20 860/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 29 de Setembro de 2003 do director da Faculdade de Ciên-
cias, por delegação de competências do reitor da Universidade do
Porto:

Prof. Doutor Paulo Jorge de Barros Alexandrino, professor auxi-
liar — concedida equiparação a bolseiro no País no período de 1 a
10 de Outubro de 2003.

10 de Outubro de 2003. — A Técnica Superior de 1.a Classe, Maria
João da Cruz Valente.
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Despacho (extracto) n.o 20 861/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 6 de Outubro de 2003 do director da Faculdade de Ciências,
por delegação de competências do reitor da Universidade do Porto:

Prof. Doutor Fernando Manuel Pereira de Noronha, professor cate-
drático — concedida equiparação a bolseiro fora do País, no período
de 6 a 13 de Outubro de 2003.

10 de Outubro de 2003. — A Técnica Superior de 1.a Classe, Maria
João da Cruz Valente.

Despacho (extracto) n.o 20 862/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 30 de Setembro de 2003 do director da Faculdade de Ciên-
cias, por delegação de competências do reitor da Universidade do
Porto, foi concedida equiparação a bolseiro fora do País aos docentes
a seguir indicados:

Prof. Doutor Manuel Aníbal Varejão Ribeiro da Silva, professor cate-
drático — no período de 1 a 4 de Outubro de 2003.

Prof. Doutor Manuel Augusto Gomes de Oliveira Azenha, professor
auxiliar — no período de 11 a 15 de Outubro de 2003.

Prof.a Doutora Maria Teresa Vaz Torrão Logo, professora catedrá-
tica — nos dias 6 e 7 de Outubro de 2003.

10 de Outubro de 2003. — A Técnica Superior de 1.a Classe, Maria
João da Cruz Valente.

Despacho (extracto) n.o 20 863/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 2 de Outubro de 2003 do director da Faculdade de Ciências,
por delegação de competências do reitor da Universidade do Porto,
foi concedida equiparação a bolseiro aos docentes a seguir indicados:

Fora do País:

Prof. Doutor Luliu Bobos Radu, professor auxiliar — no período de
25 a 31 de Outubro de 2003.

Prof. Doutor João António de Bessa Meneses e Sousa, professor
catedrático — no período de 12 a 19 de Outubro de 2003.

No País:

Prof. Doutor Alexandre Carlos Nogueira Valente, professor auxi-
liar — no período de 4 a 10 de Outubro de 2003.

10 de Outubro de 2003. — A Técnica Superior de 1.a Classe, Maria
João da Cruz Valente.

Faculdade de Engenharia

Despacho (extracto) n.o 20 864/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 6 de Outubro de 2003 do director da Faculdade de Enge-
nharia, da Universidade do Porto, por delegação de competências
do reitor da Universidade do Porto:

Alcina Veloso Barreira Pereira, técnica de 2.a classe (G), da Faculdade
de Engenharia, da Universidade do Porto — rescindido, a seu
pedido, o contrato de trabalho a termo certo, no dia 23 de Setembro
de 2003. (Não carece do visto do Tribunal de Contas. Não são
devidos emolumentos.)

14 de Outubro de 2003. — A Técnica Superior de 2.a classe (G),
Manuela Santos.

Despacho (extracto) n.o 20 865/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 15 de Outubro de 2003 do director da Faculdade de Enge-
nharia, da Universidade do Porto, por delegação de competências
do reitor da Universidade do Porto, foi concedida equiparação a bol-
seiro no estrangeiro a:

José Manuel Leitão Borges — de 15 a 22 de Agosto de 2003.
Alfredo Augusto Vieira Soeiro — de 31 de Outubro a 2 de Novembro

de 2003, de 13 a 16 de Novembro de 2003 e de 11 a 14 de Dezembro
de 2003.

16 de Outubro de 2003. — Pelo Director do Serviço, (Assinatura
ilegível.)

Despacho (extracto) n.o 20 866/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 16 de Outubro de 2003 do director da Faculdade de Enge-
nharia, da Universidade do Porto, por delegação de competências

do reitor da Universidade do Porto, foi concedida equiparação a bol-
seiro no estrangeiro a:

Carlos Albino Veiga da Costa — de 22 a 26 de Outubro de 2003.

16 de Outubro de 2003. — Pelo Director do Serviço, (Assinatura
ilegível.)

Faculdade de Letras

Despacho n.o 20 867/2003 (2.a série). — Por despacho de 3
de Outubro de 2003 da presidente do conselho directivo da Faculdade
de Letras, proferido por delegação de competências do reitor da Uni-
versidade do Porto:

Doutora Maria Luísa Malato da Rosa Borralho, professora associada
desta Faculdade — concedida equiparação a bolseiro fora do País
no período de 6 a 10 de Outubro de 2003.

6 de Outubro de 2003. — Pela Presidente do Conselho Directivo,
(Assinatura ilegível.)

Despacho n.o 20 868/2003 (2.a série). — Por despacho de 3 de
Outubro de 2003 da presidente do conselho directivo da Faculdade
de Letras, proferido por delegação de competências do reitor da Uni-
versidade do Porto:

Doutora Maria Fernanda da Silva Martins, professora auxiliar desta
Faculdade — concedida equiparação a bolseiro fora do País no
período de 17 a 22 de Outubro de 2003.

6 de Outubro de 2003. — Pela Presidente do Conselho Directivo,
(Assinatura ilegível.)

Despacho n.o 20 869/2003 (2.a série). — Por despacho de 3
de Outubro de 2003 do presidente do conselho directivo da Faculdade
de Letras, proferido por delegação de competências do reitor da Uni-
versidade do Porto:

Mestre Manuel Vicente de Sousa Lima Loff, assistente desta Facul-
dade — concedida a equiparação a bolseiro fora do País de 9 a
11 de Outubro e nos dias 30 e 31 de Outubro e no País nos dias
28 e 29 de Outubro.

6 de Outubro de 2003. — A Presidente do Conselho Directivo, Ana
Maria Rodrigues Monteiro de Sousa.

UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Faculdade de Motricidade Humana

Aviso n.o 11 416/2003 (2.a série). — O presidente do Instituto
Superior Técnico, ao abrigo da competência que lhe foi conferida
por delegação pelo despacho de 18 de Dezembro de 2001, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 8, de 10 de Janeiro de 2002,
faz saber que se encontra aberto concurso documental pelo período
de 30 dias contados do dia imediato aquele em que o presente edital
for publicado no Diário da República para provimento no quadro
do pessoal docente do Instituto Superior Técnico do seguinte lugar
de professor catedrático do Departamento de Engenharia Civil e
Arquitectura:

Departamento de Engenharia Civil e Arquitectura — uma vaga,
na área científica de Mecânica Estrutural e Estruturas.

Em conformidade com os artigos 37.o, 38.o, 40.o, 42.o e 43.o do
Estatuto da Carreira Docente Universitária, anexo à Lei n.o 19/80,
de 16 de Julho, observar-se-ão as seguintes disposições:

I — Ao concurso poderão apresentar-se:

a) Os professores catedráticos do mesmo grupo ou disciplina
de outra universidade ou de análogo grupo ou disciplina de
outra escola da mesma ou de diferente universidade;

b) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina ou
de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou depar-
tamento da mesma ou de diferente universidade, que tenham
sido aprovados em provas públicas de agregação e contem,
pelo menos, três anos de efectivo serviço docente na categoria
de professor associado ou na qualidade de professor con-
vidado, catedrático ou associado;

c) Os professores convidados, catedráticos ou associados do
mesmo grupo ou disciplina ou de análogo grupo ou disciplina
de qualquer escola ou departamento da mesma ou de dife-
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rente universidade que tenham sido aprovados em provas
públicas de agregação e contem, pelo menos, três anos de
efectivo serviço docente como professores ou professores con-
vidados daquelas categorias.

II — 1 — O requerimento de admissão ao concurso é instruído com:

a) Documento comprovativo do preenchimento das condições
fixadas em qualquer das alíneas do capítulo 1;

b) 30 exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum vitae
do candidato, com a indicação das obras e trabalhos efec-

tuados e publicados, bem como das actividades pedagógicas
desenvolvidas. Facultativamente poderão apresentar nota de
quaisquer serviços prestados à ciência e ao ensino (trabalhos
de divulgação, etc.);

c) Certidão de registo de nascimento;
d) Bilhete de identidade ou pública forma;
e) Certidão de registo criminal;
f) Atestado médico comprovativo de não sofrer de doença con-

tagiosa e possuir a robustez necessária para o exercício do
cargo;

g) Documento comprovativo de ter satisfeito as leis de recru-
tamento militar;

h) Quaisquer outros elementos que ilustrem a sua aptidão para
exercício do cargo a prover e que o interessado entenda dever
apresentar para o efeito.

1.1 — Os documentos a que aludem as alíneas c) a g) podem ser
substituídos por declaração prestada no requerimento e sob com-
promisso de honra, onde, em alíneas separadas, o interessado deve
definir a sua situação precisa relativamente ao conteúdo de cada uma
daquelas alíneas.

1.2 — Aos candidatos que venham exercendo funções neste Ins-
tituto é dispensada a apresentação do documento constante na alí-
nea a), desde que possuam os elementos necessários no seu processo
individual.

2 — Os candidatos deverão indicar no requerimento os seguintes
elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e local de nascimento;
d) Estado civil;
e) Número e data do bilhete de identidade e serviço que o emitiu;
f) Profissão;
g) Residência ou endereço de contacto.

III — 1 — O IST comunicará aos candidatos, no prazo de três dias,
o despacho de admissão ou não admissão ao concurso o qual se baseará
no preenchimento ou na falta de preenchimento, por parte daqueles,
das condições para tal estabelecidas.

2 — Após a admissão dos candidatos ao concurso deverão estes,
sob pena de exclusão, entregar, nos 30 dias subsequentes ao da recep-
ção do despacho de admissão:

a) Dois exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no
seu curriculum vitae.

IV — Na primeira reunião do júri, constituído nos termos do
artigo 45.o e n.o 1.o do artigo 50.o do Estatuto da Carreira Docente
Universitária (ECDU), anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, que
terá lugar nos 30 dias imediatos ao da publicação no Diário da Repú-
blica do referido júri, será analisada e discutida a admissão ou a
exclusão dos candidatos.

V — A ordenação dos candidatos ao concurso fundamentar-se-á
no mérito científico e pedagógico do curriculum vitae de cada um
deles.

O preceituado nos capítulos anteriores encontra fundamento legal
no n.o 1 do artigo 44.o e artigos 45.o, 47.o, 48.o, n.o 1.o do artigo 49.o,
artigos 50.o, 51.o e 52.o do ECDU.

VI — De acordo com o determinado no despacho conjunto
n.o 373/2000, de 1 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 77, de 31 de Março de 2000, faz-se constar a seguinte menção:
«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

E para constar se lavrou o presente aviso que vai ser afixado nos
lugares de estilo.

15 de Outubro de 2003. — O Presidente, Carlos Matos Ferreira.

Despacho n.o 20 870/2003 (2.a série). — Por despachos do pre-
sidente do conselho directivo, proferidos por delegação de compe-
tências, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 100, de 30 de
Abril de 2003:

De 6 de Outubro de 2003:

Doutor Rui Fernando Roque Martins, professor associado — con-
cedida equiparação a bolseiro no estrangeiro no período compreen-
didos entre 26 e 28 de Setembro de 2003.

Doutor Rui Fernando Roque Martins, professor associado — con-
cedida equiparação a bolseiro no estrangeiro no período compreen-
dido entre 13 e 19 de Outubro de 2003.

Doutora Maria Isabel Caldas Januário Fragoso, professora asso-
ciada — concedida equiparação a bolseiro no estrangeiro, bem
como as despesas resultantes da presente deslocação, no período
compreendido entre 4 e 12 de Outubro de 2003.

De 8 de Outubro de 2003:

Doutor João Manuel Cunha da Silva Abrantes, professor catedrá-
tico — concedida equiparação a bolseiro no estrangeiro, bem como
as despesas resultantes da presente deslocação, no período com-
preendido entre 17 e 27 de Novembro de 2003.

De 9 de Outubro de 2003:

Mestre Paulo Ignácio Noriega Pinto Machado, assistente — concedida
equiparação a bolseiro no País nos dias 7 e 8 de Outubro de 2003.

16 de Outubro de 2003. — O Secretário, João Mendes Jacinto.

Instituto Superior Técnico

Aviso n.o 11 417/2003 (2.a série). — O presidente do Instituto
Superior Técnico, ao abrigo da competência que lhe foi conferida
por delegação por despacho de 18 de Dezembro de 2001, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 8, de 10 de Janeiro de 2002,
faz saber que se encontra aberto concurso documental pelo período
de 30 dias contados do dia imediato aquele em que o presente edital
for publicado no Diário da República, para provimento no quadro
do pessoal docente do Instituto Superior Técnico do seguinte lugar
de professor catedrático do Departamento de Engenharia Civil e
Arquitectura:

Departamento de Engenharia Civil e Arquitectura — uma vaga,
nos grupos de disciplinas de Mecânica de Fluidos e Hidráulica
ou Saneamento ou Hidrologia e Recursos Hídricos.

Em conformidade com os artigos 37.o, 38.o, 40.o, 42.o e 43.o do
Estatuto da Carreira Docente Universitária, anexo à Lei n.o 19/80,
de 16 de Julho, observar-se-ão as seguintes disposições:

I — Ao concurso poderão apresentar-se:

a) Os professores catedráticos do mesmo grupo ou disciplina
de outra universidade ou de análogo grupo ou disciplina de
outra escola da mesma ou de diferente universidade;

b) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina ou
de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou depar-
tamento da mesma ou de diferente universidade que tenham
sido aprovados em provas públicas de agregação e contem,
pelo menos, três anos de efectivo serviço docente na categoria
de professor associado ou na qualidade de professor con-
vidado, catedrático ou associado;

c) Os professores convidados, catedráticos ou associados do
mesmo grupo ou disciplina ou de análogo grupo ou disciplina
de qualquer escola ou departamento da mesma ou de dife-
rente universidade que tenham sido aprovados em provas
públicas de agregação e contem, pelo menos, três anos de
efectivo serviço docente como professores ou professores con-
vidados daquelas categorias.

II — 1 — O requerimento de admissão ao concurso é instruído com:

a) Documento comprovativo do preenchimento das condições
fixadas em qualquer das alíneas do capítulo I;

b) 30 exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum vitae
do candidato, com a indicação das obras e trabalhos efec-
tuados e publicados, bem como das actividades pedagógicas
desenvolvidas. Facultativamente poderão apresentar nota de
quaisquer serviços prestados à ciência e ao ensino (trabalhos
de divulgação, etc.);

c) Certidão de registo de nascimento;
d) Bilhete de identidade ou pública forma;
e) Certidão de registo criminal;
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f) Atestado médico comprovativo de não sofrer de doença con-
tagiosa e possuir a robustez necessária para o exercício do
cargo;

g) Documento comprovativo de ter satisfeito as leis de recru-
tamento militar;

h) Quaisquer outros elementos que ilustrem a sua aptidão para
exercício do cargo a prover e que o interessado entenda dever
apresentar para o efeito.

1.1 — Os documentos a que aludem as alíneas c) a g) podem ser
substituídos por declaração prestada no requerimento e sob com-
promisso de honra, onde, em alíneas separadas, o interessado deve
definir a sua situação precisa relativamente ao conteúdo de cada uma
daquelas alíneas.

1.2 — Aos candidatos que venham exercendo funções neste Ins-
tituto é dispensada a apresentação do documento constante na alí-
nea a), desde que possuam os elementos necessários no seu processo
individual.

2 — Os candidatos deverão indicar no requerimento os seguintes
elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e local de nascimento;
d) Estado civil;
e) Número e data do bilhete de identidade e serviço que o emitiu;
f) Profissão;
g) Residência ou endereço de contacto.

III — 1 — O Instituto Superior Técnico comunicará aos candidatos,
no prazo de três dias, o despacho de admissão ou não admissão ao
concurso o qual se baseará no preenchimento ou na falta de preen-
chimento, por parte daqueles, das condições para tal estabelecidas.

2 — Após a admissão dos candidatos ao concurso deverão estes,
sob pena de exclusão, entregar, nos 30 dias subsequentes ao da recep-
ção do despacho de admissão:

a) Dois exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no
seu curriculum vitae.

IV — Na primeira reunião do júri, constituído nos termos do
artigo 45.o e do n.o 1 do artigo 50.o do Estatuto da Carreira Docente
Universitária (ECDU), anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, que
terá lugar nos 30 dias imediatos ao da publicação no Diário da Repú-
blica do referido júri, será analisada e discutida a admissão ou a
exclusão dos candidatos.

V — A ordenação dos candidatos ao concurso fundamentar-se-á
no mérito científico e pedagógico do curriculum vitae de cada um
deles.

O preceituado nos capítulos anteriores encontra fundamento legal
no n.o 1 do artigo 44.o e nos artigos 45.o, 47.o, 48.o, 49.o, n.o 1, 50.o,
51.o e 52.o do ECDU.

VI — De acordo com o determinado no despacho conjunto
n.o 373/2000, de 1 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 77, de 31 de Março de 2000, faz-se constar a seguinte menção:
«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

E para constar se lavrou o presente aviso que vai ser afixado nos
lugares de estilo.

15 de Outubro de 2003. — O Presidente, Carlos Matos Ferreira.

UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Reitoria

Despacho (extracto) n.o 20 871/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 9 de Outubro de 2003 do reitor da Universidade de Trás-
-os-Montes e Alto Douro:

Designados os seguintes professores para fazerem parte do júri das
provas de mestrado em Tecnologia das Engenharias requeridas pelo
licenciado em Engenharia Electrotécnica Luís Manuel Montenegro
de Araújo Pizarro:

Presidente — Doutor José Afonso Moreno Bulas Cruz, professor
catedrático da Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro.

Vogais:

Doutor António Carlos Sepúlveda Machado e Moura, pro-
fessor catedrático da Faculdade de Engenharia, da Uni-
versidade do Porto.

Doutor Manuel da Ressurreição Cordeiro, professor cate-
drático da Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro.

Doutor José Carlos da Silva Cardoso, professor associado
da Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro.

(Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

10 de Outubro de 2003. — Pelo Reitor, (Assinatura ilegível.)

INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA

Despacho n.o 20 872/2003 (2.a série). — Por despacho de 3
de Julho de 2003 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
proferido nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Mestre José Paulo Macedo Matias — autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento para o exercício das funções de equiparado
a assistente do 2.o triénio da Escola Superior de Tecnologia e Gestão
deste Instituto, em regime de exclusividade, com efeitos a partir
de 16 de Outubro, pelo período de dois anos, a que corresponde
a remuneração mensal ilíquida de E 2071,62.

14 de Outubro de 2003. — O Administrador, Fernando Manuel
Pêgo da Silva Barros.

Despacho n.o 20 873/2003 (2.a série). — Por despacho de 30
de Julho de 2003 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
proferido nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Mestre Fernando Jorge Teiga Teixeira — autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento para o exercício das funções de equiparado
a assistente do 2.o triénio da Escola Superior de Tecnologia e Gestão
deste Instituto, em regime de exclusividade, com efeitos a partir
de 20 de Outubro de 2003, pelo período de um ano, a que cor-
responde a remuneração mensal ilíquida de E 2071,62.

14 de Outubro de 2003. — O Administrador, Fernando Manuel
Pêgo da Silva Barros.

Despacho n.o 20 874/2003 (2.a série). — Por despacho de 3
de Julho de 2003 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
proferido nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Licenciada Vanda Alexandra Marques Santos — autorizado o con-
trato administrativo de provimento para o exercício das funções
de equiparada a assistente do 2.o triénio da Escola Superior de
Tecnologia e Gestão deste Instituto, em regime de exclusividade,
com efeitos a partir de 24 de Outubro, pelo período de um ano,
a que corresponde a remuneração mensal ilíquida de E 2071,62.

14 de Outubro de 2003. — O Administrador, Fernando Manuel
Pêgo da Silva Barros.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO

Despacho (extracto) n.o 20 875/2003 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente do Instituto Politécnico de Castelo Branco de
23 de Setembro de 2003:

José Luís Coelho Silva, equiparado a assistente do 1.o triénio da Escola
Superior Agrária deste Instituto — concedida equiparação a bol-
seiro fora do País no período compreendido entre 24 e 28 de Setem-
bro de 2003.

17 de Outubro de 2003. — A Administradora, Otília Madalena
Ramos Neves.

Despacho (extracto) n.o 20 876/2003 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente do Instituto Politécnico de Castelo Branco de
30 de Setembro de 2003:

Mestre Pedro Sidónio Pereira da Silva — renovado o contrato admi-
nistrativo de provimento como assistente do 2.o triénio, por urgente
conveniência de serviço, para a Escola Superior Agrária deste Ins-
tituto, auferindo o vencimento mensal previsto na lei geral para
a respectiva categoria, com início em 1 de Outubro de 2003 e pelo
período de três anos.

17 de Outubro de 2003. — A Administradora, Otília Madalena
Ramos Neves.
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INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Escola Superior de Educação

Despacho n.o 20 877/2003 (2.a série). — Por despacho de 24 de
Setembro de 2003 do presidente do Instituto Politécnico de Leiria:

Susana Alexandra Frutuoso Henriques, equiparada a assistente do
1.o triénio na Escola Superior de Educação de Leiria — autorizada
a equiparação a bolseiro fora do País no período de 22 a 26 de
Setembro de 2003. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

16 de Outubro de 2003. — O Presidente do Conselho Directivo,
José Manuel Silva.

Escola Superior de Enfermagem de Leiria

Despacho (extracto) n.o 20 878/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 6 de Agosto de 2003 do presidente do Instituto Politécnico
de Leiria:

Celina Rosa Pereira Gonçalves Sobreira, a exercer funções de assis-
tente do 1.o triénio — autorizada, a seu pedido, a cessação da comis-
são de serviço extraordinária na Escola Superior de Enfermagem
de Leiria, com efeitos a partir de 16 de Outubro de 2003.

17 de Outubro de 2003. — O Presidente do Conselho Directivo,
Elísio Augusto Pinto.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Escola Superior de Educação

Edital n.o 1127/2003 (2.a série). — 1 — Torna-se público que,
por proposta do conselho científico da Escola Superior de Educação
e por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
26 de Setembro de 2003, nos termos da alínea b) do artigo 9.o e
da alínea e) do n.o 1 do artigo 18.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro,
conjugados com a alínea h) do n.o 1 do artigo 15.o do Despacho
Normativo n.o 181/91, de 22 de Agosto, e de acordo com os artigos 4.o
e 15.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, e demais disposições
legais em vigor, se encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a
partir da data da publicação do presente edital no Diário da República,
concurso documental para recrutamento de um assistente tendo em
vista o exercício de funções na Escola Superior de Educação de Lisboa,
na área científica de Pedagogia.

2 — Garantia de igualdade de tratamento — nos termos do des-
pacho conjunto n.o 373/2000, declara-se que «em cumprimento da
alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades, entre homens e mulheres, no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação».

3 — Condições de admissão — podem candidatar-se indivíduos que
reúnam as condições previstas no artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 185/81,
de 1 de Julho, e possuam ainda:

a) Licenciatura em Ciências da Educação ou em Ensino
Básico — 1.o ciclo ou equivalente;

b) Formação profissional e experiência docente no 1.o ciclo do
ensino básico.

4 — Critérios de selecção:

a) Experiência de acompanhamento da prática pedagógica, com
tutor ou cooperante, na formação inicial de professores;

b) Experiência de ensino em instituições de formação de
professores;

c) Envolvimento em estudos, investigações e projectos relacio-
nados com o 1.o ciclo do ensino básico e ou com a formação
de professores;

d) Publicações científicas e ou pedagógico-didácticas no domínio
das Ciências da Educação;

e) Cursos de pós-graduação no âmbito das Ciências da Edu-
cação.

5 — As candidaturas devem ser formalizadas através de requeri-
mento dirigido ao presidente do Instituto Politécnico de Lisboa e
entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, em carta registada

e com aviso de recepção, para a Escola Superior de Educação do
Instituto Politécnico de Lisboa, Campus de Benfica, 1549-003 Lisboa,
dele devendo constar os seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e local de nascimento;
d) Estado civil;
e) Bilhete de identidade, número, data e arquivo que o emitiu;
f) Categoria profissional;
g) Residência;
h) Telefone;
i) Grau académico e respectiva classificação final.

No envelope de remessa da candidatura deverá constar a seguinte
menção: «Concurso para recrutamento de pessoal docente.»

6 — Os candidatos deverão instruir os seus processos de candidatura
com os seguintes documentos:

a) Certidão de nascimento;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Certidão do registo criminal;
d) Atestado e certificado referidos no artigo 4.o do Decreto-Lei

n.o 48 359, de 27 de Abril de 1968;
e) Quatro exemplares do curriculum vitae detalhado;
f) Documento comprovativo de terem satisfeito a Lei do Serviço

Militar;
g) Certificado de habilitações académicas.

7 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas a), c) e d) aos candidatos que declararem nos respectivos
requerimentos em alíneas separadas e sob compromisso de honra
a situação em que se encontram relativamente ao conteúdo de cada
uma daquelas alíneas.

8 — O concurso é válido apenas para o lugar indicado, caducando
com o preenchimento do mesmo.

9 — O júri é constituído por:

Presidente — Doutora Teresa Maria Sena de Vasconcelos, pro-
fessora-coordenadora da Escola Superior de Educação de
Lisboa.

Vogais efectivos:

Doutor Armindo José Rodrigues, professor-coordenador da
Escola Superior de Educação de Lisboa.

Doutor Leonardo Manuel das Neves Rocha, professor-
-adjunto da Escola Superior de Educação de Lisboa.

Vogal suplente — Mestra Clara do Nascimento Baptista Rolo,
professora-adjunta da Escola Superior de Educação de Lisboa.

26 de Setembro de 2003. — A Presidente do Conselho Directivo,
Maria de Lurdes Marquês Serrazina.

Instituto Superior de Contabilidade e Administração

Despacho (extracto) n.o 20 879/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 5 de Setembro de 2003 do presidente do Instituto Politécnico
de Lisboa:

Mestre Francisco José Ramalho de Melo Albino — autorizada a reno-
vação do contrato administrativo de provimento para exercer fun-
ções de equiparado a professor-adjunto além do quadro deste Ins-
tituto, por urgente conveniência de serviço, por um biénio, com
efeitos a partir de 16 de Agosto de 2003 e até 15 de Agosto de
2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

13 de Outubro de 2003. — O Presidente do Conselho Directivo,
Júlio César Ferrolho.

Instituto Superior de Engenharia

Despacho n.o 20 880/2003 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 23 de Setembro de 2003:

Licenciada Filipa Soares de Almeida — autorizado, por urgente con-
veniência de serviço, o contrato administrativo de provimento para
exercer as funções de equiparada a assistente do 1.o triénio, a tempo
integral, pelo período de um ano, com início em 1 de Setembro
de 2003. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Outubro de 2003. — A Presidente do Conselho Directivo,
Maria Ana de Carvalho Viana Baptista.
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Despacho n.o 20 881/2003 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 23 de Setembro de 2003:

Mestra Lídia Manuela Duarte Santiago — autorizada, por urgente
conveniência de serviço, a renovação do contrato administrativo
de provimento para exercer as funções de equiparada a professor-
-adjunto, a tempo integral, pelo período de dois anos, com início
em 26 de Setembro de 2003. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

7 de Outubro de 2003. — A Presidente do Conselho Directivo,
Maria Ana de Carvalho Viana Baptista.

Despacho n.o 20 882/2003 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 23 de Setembro de 2003:

Licenciado José Borges Veiga — autorizado, por urgente conveniência
de serviço, o contrato administrativo de provimento para exercer
as funções de equiparado a assistente do 2.o triénio, a tempo parcial
(60 %), pelo período de um ano, com início em 7 de Setembro
de 2003, considerando-se rescindido o contrato anterior. (Não
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Outubro de 2003. — A Presidente do Conselho Directivo,
Maria Ana de Carvalho Viana Baptista.

Despacho n.o 20 883/2003 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 23 de Setembro de 2003:

Mestre Luís Manuel dos Santos Redondo — autorizada, por urgente
conveniência de serviço, a renovação do contrato administrativo
de provimento para exercer as funções de equiparado a professor-
-adjunto, a tempo integral, pelo período de dois anos, com início
em 25 de Outubro de 2003. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

7 de Outubro de 2003. — A Presidente do Conselho Directivo,
Maria Ana de Carvalho Viana Baptista.

Despacho n.o 20 884/2003 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 5 de Setembro de 2003:

Licenciada Maria da Conceição Cardoso Modesto — autorizada, por
urgente conveniência de serviço, a renovação do contrato admi-
nistrativo de provimento para exercer as funções de equiparada
a assistente do 2.o triénio, a tempo parcial (60 %), pelo período
de dois anos, com início em 7 de Junho de 2003. (Não carece
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Outubro de 2003. — A Presidente do Conselho Directivo,
Maria Ana de Carvalho Viana Baptista.

Despacho n.o 20 885/2003 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 5 de Setembro de 2003:

Licenciado Ezequiel Francisco do Vale Carvalho — autorizada, por
urgente conveniência de serviço, a renovação do contrato admi-
nistrativo de provimento para exercer as funções de equiparado
a assistente do 2.o triénio, a tempo integral, pelo período de dois
anos, com início em 1 de Outubro de 2003. (Não carece de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Outubro de 2003. — A Presidente do Conselho Directivo,
Maria Ana de Carvalho Viana Baptista.

Despacho n.o 20 886/2003 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 23 de Setembro de 2003:

Licenciado José Duarte Costa Paulo Faria — autorizada, por urgente
conveniência de serviço, a renovação do contrato administrativo
de provimento para exercer as funções de equiparado a assistente
do 2.o triénio, a tempo integral, pelo período de dois anos, com
início em 1 de Outubro de 2003. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

7 de Outubro de 2003. — A Presidente do Conselho Directivo,
Maria Ana de Carvalho Viana Baptista.

Despacho n.o 20 887/2003 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 5 de Setembro de 2003:

Licenciado Nuno Paulo Real da Veiga Cardoso — autorizada, por
urgente conveniência de serviço, a renovação do contrato admi-
nistrativo de provimento para exercer as funções de equiparado

a assistente do 2.o triénio, a tempo integral, pelo período de dois
anos, com início em 15 de Setembro de 2003. (Não carece de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Outubro de 2003. — A Presidente do Conselho Directivo,
Maria Ana de Carvalho Viana Baptista.

Despacho n.o 20 888/2003 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 5 de Setembro de 2003:

Licenciado Rafael Baptista Rodrigues — autorizado, por urgente con-
veniência de serviço, o contrato administrativo de provimento para
exercer as funções de equiparado a assistente do 2.o triénio, a tempo
integral, pelo período de um ano, com início em 18 de Setembro
de 2003, considerando-se rescindido o contrato anterior. (Não
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Outubro de 2003. — A Presidente do Conselho Directivo,
Maria Ana de Carvalho Viana Baptista.

Despacho n.o 20 889/2003 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 23 de Setembro de 2003:

Licenciado Luís José Lamy Rocha da Encarnação — autorizada, por
urgente conveniência de serviço, a renovação do contrato admi-
nistrativo de provimento para exercer as funções de equiparado
a assistente do 2.o triénio, a tempo integral, pelo período de dois
anos, com início em 1 de Outubro de 2003. (Não carece de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Outubro de 2003. — A Presidente do Conselho Directivo,
Maria Ana de Carvalho Viana Baptista.

INSTITUTO POLITÉCNICO DA SAÚDE DE LISBOA

Escola Superior de Enfermagem de Artur Ravara

Rectificação n.o 2034/2003. — Por ter saído com inexactidão o
despacho n.o 18 545/2003 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 223, de 26 de Setembro de 2003, rectifica-se que onde
se lê «Por despacho de 8 de Setembro de 2003 da presidente do
conselho directivo da Escola Superior de Enfermagem de Artur
Ravara» deve ler-se «Por despacho de 1 de Setembro de 2003 da
vice-presidente do conselho directivo da Escola Superior de Enfer-
magem de Artur Ravara».

13 de Outubro de 2003. — A Presidente do Conselho Directivo,
Elisa Maria Bernardo Garcia.

INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Instituto Superior de Engenharia

Despacho (extracto) n.o 20 890/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 30 de Setembro de 2003 do presidente do Instituto Poli-
técnico do Porto:

Jenny Faria Ferreira — rescindido, por mútuo acordo, o contrato
administrativo de provimento na categoria de encarregado de tra-
balhos, com efeitos a partir de 4 de Setembro de 2003.

6 de Outubro de 2003. — Pelo Vice-Presidente, o Técnico Superior,
Luís Carlos S. Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 20 891/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 30 de Setembro de 2003 do presidente do Instituto Poli-
técnico do Porto:

Manuel Jorge Dores de Castro — nomeado provisoriamente profes-
sor-adjunto, por três anos, com efeitos a partir da data da aceitação.

6 de Outubro de 2003. — O Presidente, Luís J. S. Soares.
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INSTITUTO POLITÉCNICO DA SAÚDE DO PORTO

Escola Superior de Enfermagem de São João

Despacho (extracto) n.o 20 892/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 13 de Outubro de 2003 do presidente do conselho directivo
da Escola Superior de Enfermagem de São João:

António Carlos Lopes Vilela, enfermeiro do quadro de pessoal do
Hospital Dr. Francisco Zagalo, Ovar — nomeado, precedendo con-
curso documental, em regime de comissão de serviço extraordinária,
por um período de três anos, renovável por igual período, na cate-
goria de assistente do 1.o triénio, índice 100, escalão 1, com exclu-
sividade, com efeitos reportados a 22 de Setembro de 2003. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

15 de Outubro de 2003. — O Presidente do Conselho Directivo,
Paulo José Parente Gonçalves.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho (extracto) n.o 20 893/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 1 de Setembro de 2003 do presidente do Instituto Politécnico
de Viseu:

Licenciada Maria João Mendes Cardoso Barroca Dias — autorizada
a celebração de contrato administrativo de provimento como equi-
parada a assistente do 1.o triénio, em regime de exclusividade, para
o Instituto Politécnico de Viseu, Escola Superior Agrária, com início
em 1 de Setembro de 2003, por 11 meses, por urgente conveniência
de serviço.

16 de Outubro de 2003. — O Administrador, Mário Luís Guerra
Sequeira e Cunha.

CENTRO HOSPITALAR DA COVA DA BEIRA, S. A.

Despacho n.o 20 894/2003 (2.a série). — Por despacho do con-
selho de administração do centro Hospitalar da Cova da Beira, S. A.,
de 2 de Outubro de 2003 foi autorizada a nomeação em substituição,
como chefe de secção, de Rui Paulo Martins Cristóvão Marques,
enquanto durar a ausência do respectivo titular, ao abrigo do
artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

13 de Outubro de 2003. — A Chefe de Divisão de Recursos Huma-
nos, Orminda Sucena.

COSTAPOLIS, SOCIEDADE PARA O DESENVOLVIMENTO
DO PROGRAMA POLIS NA COSTA DE CAPARICA, S. A.

Anúncio n.o 167/2003 (2.a série). — O conselho de administração
da COSTAPOLIS, Sociedade para o Desenvolvimento do Programa
Polis na Costa de Caparica, S. A., faz saber que, nos termos do disposto
nos n.os 2 e 5 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 314/2000, de 2 de
Dezembro, e tendo presente a deliberação da Câmara Municipal de
Almada de 15 de Outubro de 2003, decidiu, em reunião do conselho
de administração desta Sociedade realizada em 16 de Outubro de
2003, proceder ao período de discussão pública do Plano de Pormenor
do Jardim Urbano, durante o período de 30 dias úteis, que terá início
após o decurso do prazo de 15 dias úteis contados a partir da data
da respectiva publicação.

A formulação de sugestões bem como a apresentação de infor-
mações sobre o referido Plano de Pormenor deve ser apresentada
por escrito em formulários próprios para o efeito disponíveis nos
locais de consulta, enviados para a seguinte morada:

COSTAPOLIS, Sociedade para o Desenvolvimento do Programa
Polis na Costa de Caparica, S. A., Avenida do 1.o de Maio,
38-M, 2825-393 Costa de Caparica.

Os documentos integrantes deste Plano de Pormenor encontram-se
disponíveis para consulta nos seguintes locais:

Junta de Freguesia da Costa de Caparica: de segunda-feira a
sexta-feira, das 9 horas e 30 minutos às 12 horas e 30 minutos
e das 13 horas e 30 minutos às 17 horas e 30 minutos;

Câmara Municipal de Almada: de segunda-feira a sexta-feira,
das 9 horas e 15 minutos às 12 horas e das 14 horas às 16 horas
e 30 minutos;

Posto de Informação da COSTAPOLIS, Sociedade para o Desen-
volvimento do Programa Polis na Costa de Caparica, S. A.:
segunda-feira a sexta-feira, das 10 às 18 horas e aos sábados,
das 11 às 14 horas.

No sentido de incentivar uma ampla participação neste processo,
durante o período de discussão pública, será realizada uma sessão
de esclarecimento público, no dia 2 de Dezembro de 2003, pelas
21 horas, no Hotel Costa da Caparica.

16 de Outubro de 2003. — As Vogais do Conselho de Adminis-
tração: Maria Emília Guerreiro Neto de Sousa — Valentina Isabel Lou-
reiro de Sousa Antunes de Castro Mendes.

HOSPITAL GARCIA DE ORTA, S. A.

Aviso n.o 11 418/2003 (2.a série). — Por despacho do conselho
de administração de 9 de Outubro de 2003, foi homologada a cons-
tituição da comissão de avaliação curricular para progressão na cate-
goria da assistente de cirurgia geral Isabel Maria Rodrigues do Nas-
cimento, sendo constituída de acordo com os seguintes elementos:

Presidente — Dr. João José Fazenda Gíria, chefe de serviço de
cirurgia geral e director do serviço de cirurgia geral do Hospital
Garcia da Orta, S. A.

Vogais efectivos:

Dr. António Paramés Gomez, assistente graduado de cirur-
gia geral do Hospital Garcia da Orta, S. A.

Dr. Pedro Ferreira Moniz Pereira, assistente graduado de
cirurgia geral do Hospital Garcia de Orta, S. A.

15 de Outubro de 2003. — Pelo Conselho de Administração, Paulo
Martins.

HOSPITAL DE SANTA CRUZ, S. A.

Deliberação (extracto) n.o 1665/2003. — Por deliberação de 30
de Setembro de 2003 do conselho de administração do Hospital de
Santa Cruz, S. A., foram autorizadas as renovações do regime de
trabalho de horário acrescido (quarenta e duas horas semanais) aos
seguintes enfermeiros do quadro de pessoal do Hospital de Santa
Cruz, S. A., no período de 8 de Novembro a 31 de Dezembro de
2003:

Maria de Fátima Moreira Marques Zuzarte Sousa.
José Carlos Barreira Pires.
Cristina Maria Lobo Gouveia Oliveira.
Rita Cristina da Cruz dos Reis Carvalho.
Sandra Maria Piteira do Atalho.
Elsa Maria do Carmo.
Ana Rosa Arruda Cone Aguiar.
Ana Lurdes Pinto Ramos Viegas.
Emília Maria Almeida Bento Arsénio.

(Não carecem de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

8 de Outubro de 2003. — O Director de Serviços de Gestão de
Recursos Humanos, Pedro Alexandre.

HOSPITAL SANTA MARIA MAIOR, S. A.

Despacho n.o 20 895/2003 (2.a série). — Por despacho da pre-
sidente do conselho de administração de 8 de Outubro de 2003:

Deolinda Maria Santos Carvalho — cessa a seu pedido a comissão
de serviço extraordinária de estagiária da carreira técnica superior
de saúde, ramo de laboratório, no Hospital Santa Maria Maior,
S. A., com efeitos em 1 de Novembro de 2003. (Não carece de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

10 de Outubro de 2003. — A Chefe de Repartição do Serviço de
Pessoal, Maria Helena Pedrosa Carvalho Larguesa.

ORDEM DOS ADVOGADOS

Edital n.o 1128/2003 (2.a série). — Para os legais efeitos torna-se
público que, por despacho do bastonário da Ordem dos Advogados
de 8 de Outubro de 2003 e com efeitos a partir da mesma data,
e ao abrigo do artigo 37.o, n.o 1, alínea d), do Estatuto da Ordem
dos Advogados, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 84/84, de 16 de Março,
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alterado e republicado pela Lei n.o 80/2001, de 20 de Julho, e do
artigo 11.o, n.o 1, alínea d), do Regulamento de Inscrição de Advogados
e Advogados Estagiários, aprovado em sessão do conselho geral de
7 de Julho de 1989, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 139,
de 19 de Junho de 2002, foi levantada a suspensão da inscrição do
Dr. José Eduardo Sousa Lopes (cédula profissional n.o 8942-L), tendo
sido, nesta data, feitos todos os averbamentos e comunicações.

8 de Outubro de 2003. — O Bastonário, José Miguel Júdice.

Edital n.o 1129/2003 (2.a série). — Fica notificado o Dr. Bruno
Nunes (cédula profissional n.o 16 009-L), advogado na comarca de
Lisboa, de que, por despacho de 9 de Outubro de 2003 do bastonário
da Ordem dos Advogados, ao abrigo do disposto no artigo 37.o, alínea
d), do Estatuto da Ordem dos Advogados, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 84/84, de 16 de Março, alterado e republicado pela Lei n.o 80/2001,
de 20 de Julho, e no artigo 10.o, n.o 1, alínea d), do Regulamento
de Inscrição de Advogados e Advogados Estagiários, aprovado em
sessão do conselho geral de 7 de Julho de 1989, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 139, de 19 de Junho de 2002, fica suspenso
do exercício de advocacia, tendo sido, nesta data, feitos todos os aver-
bamentos e comunicações.

9 de Outubro de 2003. — O Bastonário, José Miguel Júdice.

Edital n.o 1130/2003 (2.a série). — Fica notificada a Dr.a Helena
Franco Monteiro (cédula profissional n.o 16 093-L), advogada na
comarca de Lisboa, de que, por despacho de 9 de Outubro de 2003
do bastonário da Ordem dos Advogados, ao abrigo do disposto no
artigo 37.o, alínea d), do Estatuto da Ordem dos Advogados, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 84/84, de 16 de Março, alterado e republicado
pela Lei n.o 80/2001, de 20 de Julho, e no artigo 10.o, n.o 1, alínea d),
do Regulamento de Inscrição de Advogados e Advogados Estagiários,
aprovado em sessão do conselho geral de 7 de Julho de 1989, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 139, de 19 de Junho de 2002,
fica suspensa do exercício de advocacia, tendo sido, nesta data, feitos
todos os averbamentos e comunicações.

9 de Outubro de 2003. — O Bastonário, José Miguel Júdice.

Edital n.o 1131/2003 (2.a série). — Fica notificada a Dr.a Ana
dos Santos (cédula profissional n.o 16 082-L), advogada na comarca
de Sintra, de que, por despacho de 9 de Outubro de 2003 do bastonário
da Ordem dos Advogados, ao abrigo do disposto no artigo 37.o, alínea
d), do Estatuto da Ordem dos Advogados, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 84/84, de 16 de Março, alterado e republicado pela Lei n.o 80/2001,
de 20 de Julho, e no artigo 10.o, n.o 1, alínea d), do Regulamento
de Inscrição de Advogados e Advogados Estagiários, aprovado em
sessão do conselho geral de 7 de Julho de 1989, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 139, de 19 de Junho de 2002, fica suspensa
do exercício de advocacia, tendo sido, nesta data, feitos todos os aver-
bamentos e comunicações.

9 de Outubro de 2003. — O Bastonário, José Miguel Júdice.

Edital n.o 1132/2003 (2.a série). — Fica notificado o Dr. Miguel
Flores Ribeiro (cédula profissional n.o 16 143-L), advogado na
comarca de Oeiras, de que, por despacho de 9 de Outubro de 2003
do bastonário da Ordem dos Advogados, ao abrigo do disposto no
artigo 37.o, alínea d), do Estatuto da Ordem dos Advogados, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 84/84, de 16 de Março, alterado e republicado
pela Lei n.o 80/2001, de 20 de Julho, e no artigo 10.o, n.o 1, alínea d),
do Regulamento de Inscrição de Advogados e Advogados Estagiários,
aprovado em sessão do conselho geral de 7 de Julho de 1989, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 139, de 19 de Junho de 2002,
fica suspenso do exercício de advocacia, tendo sido, nesta data, feitos
todos os averbamentos e comunicações.

9 de Outubro de 2003. — O Bastonário, José Miguel Júdice.

Edital n.o 1133/2003 (2.a série). — Fica notificada a Dr.a Paula
Inverno (cédula profissional n.o 4469-C), advogada na comarca de
Torres Novas, de que, por despacho de 9 de Outubro de 2003 do
bastonário da Ordem dos Advogados, ao abrigo do disposto no
artigo 37.o, alínea d), do Estatuto da Ordem dos Advogados, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 84/84, de 16 de Março, alterado e republicado
pela Lei n.o 80/2001, de 20 de Julho, e no artigo 10.o, n.o 1, alínea d),
do Regulamento de Inscrição de Advogados e Advogados Estagiários,
aprovado em sessão do conselho geral de 7 de Julho de 1989, publicado

no Diário da República, 2.a série, n.o 139, de 19 de Junho de 2002,
fica suspensa do exercício de advocacia, tendo sido, nesta data, feitos
todos os averbamentos e comunicações.

9 de Outubro de 2003. — O Bastonário, José Miguel Júdice.

Edital n.o 1134/2003 (2.a série). — Fica notificada a Dr.a Dora
Berrucho (cédula profissional n.o 1462-E), advogada na comarca de
Évora, de que, por despacho de 9 de Outubro de 2003 do bastonário
da Ordem dos Advogados, ao abrigo do disposto no artigo 37.o, alínea
d), do Estatuto da Ordem dos Advogados, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 84/84, de 16 de Março, alterado e republicado pela Lei n.o 80/2001,
de 20 de Julho, e no artigo 10.o, n.o 1, alínea d), do Regulamento
de Inscrição de Advogados e Advogados Estagiários, aprovado em
sessão do conselho geral de 7 de Julho de 1989, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 139, de 19 de Junho de 2002, fica suspensa
do exercício de advocacia, tendo sido, nesta data, feitos todos os aver-
bamentos e comunicações.

9 de Outubro de 2003. — O Bastonário, José Miguel Júdice.

Edital n.o 1135/2003 (2.a série). — Fica notificada a Dr.a Cecília
Oliveira do Amaral (cédula profissional n.o 16 616-L), advogada na
comarca de Lisboa, de que, por despacho de 9 de Outubro de 2003
do bastonário da Ordem dos Advogados, ao abrigo do disposto no
artigo 37.o, alínea d), do Estatuto da Ordem dos Advogados, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 84/84, de 16 de Março, alterado e republicado
pela Lei n.o 80/2001, de 20 de Julho, e no artigo 10.o, n.o 1, alínea d),
do Regulamento de Inscrição de Advogados e Advogados Estagiários,
aprovado em sessão do conselho geral de 7 de Julho de 1989, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 139, de 19 de Junho de 2002,
fica suspensa do exercício de advocacia, tendo sido, nesta data, feitos
todos os averbamentos e comunicações.

9 de Outubro de 2003. — O Bastonário, José Miguel Júdice.

Edital n.o 1136/2003 (2.a série). — Fica notificado o Dr. Ulisses
Neves Pinto (cédula profissional n.o 16 081-L), advogado na comarca
de Lisboa, de que, por despacho de 9 de Outubro de 2003 do bastonário
da Ordem dos Advogados, ao abrigo do disposto no artigo 37.o, alínea
d), do Estatuto da Ordem dos Advogados, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 84/84, de 16 de Março, alterado e republicado pela Lei n.o 80/2001,
de 20 de Julho, e no artigo 10.o, n.o 1, alínea d), do Regulamento
de Inscrição de Advogados e Advogados Estagiários, aprovado em
sessão do conselho geral de 7 de Julho de 1989, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 139, de 19 de Junho de 2002, fica suspenso
do exercício de advocacia, tendo sido, nesta data, feitos todos os aver-
bamentos e comunicações.

9 de Outubro de 2003. — O Bastonário, José Miguel Júdice.

Edital n.o 1137/2003 (2.a série). — Fica notificada a Dr.a Patrícia
Dias Mendes (cédula profissional n.o 16 864-L), advogada na comarca
de Lisboa, de que, por despacho de 9 de Outubro de 2003 do bastonário
da Ordem dos Advogados, ao abrigo do disposto no artigo 37.o, alínea
d), do Estatuto da Ordem dos Advogados, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 84/84, de 16 de Março, alterado e republicado pela Lei n.o 80/2001,
de 20 de Julho, e no artigo 10.o, n.o 1, alínea d), do Regulamento
de Inscrição de Advogados e Advogados Estagiários, aprovado em
sessão do conselho geral de 7 de Julho de 1989, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 139, de 19 de Junho de 2002, fica suspensa
do exercício de advocacia, tendo sido, nesta data, feitos todos os aver-
bamentos e comunicações.

9 de Outubro de 2003. — O Bastonário, José Miguel Júdice.

Edital n.o 1138/2003 (2.a série). — Fica notificada a Dr.a Márcia
Regina Bull (cédula profissional n.o 12 909-L), advogada na comarca
de Lisboa, de que, por despacho de 9 de Outubro de 2003 do bastonário
da Ordem dos Advogados, ao abrigo do disposto no artigo 37.o, alínea
d), do Estatuto da Ordem dos Advogados, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 84/84, de 16 de Março, alterado e republicado pela Lei n.o 80/2001,
de 20 de Julho, e no artigo 10.o, n.o 1, alínea d), do Regulamento
de Inscrição de Advogados e Advogados Estagiários, aprovado em
sessão do conselho geral de 7 de Julho de 1989, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 139, de 19 de Junho de 2002, fica suspensa
do exercício de advocacia, tendo sido, nesta data, feitos todos os aver-
bamentos e comunicações.

9 de Outubro de 2003. — O Bastonário, José Miguel Júdice.



16 400 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 251 — 29 de Outubro de 2003

1 Ver condições em http://www.incm.pt/servlets/buscas.
2 Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.

AVISO
1 — Os preços dos contratos de assinaturas do Diário da República em suporte de papel variam de acordo com a data da subscrição

e 31 de Dezembro, pelo que deverá contactar as livrarias da INCM ou a Secção de Assinaturas (v. n.o 5). A INCM não se obriga
a fornecer os números anteriormente publicados.

2 — Não serão aceites pedidos de anulação de contratos de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações
da responsabilidade dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de contrato de assinatura que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos
que tenha com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de contratos de assinaturas, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas livrarias.
5 — Toda a correspondência sobre contratos de assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa (fax: 213945750; e-mail: assinaturas.dr@incm.pt).

Preços para 2003
(Em euros)

BUSCAS/MENSAGENS (IVA 19 %)1

E-mail 50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
E-mail 250 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45
E-mail 500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75
E-mail 1000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140
E-mail+50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
E-mail+250 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90
E-mail+500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145
E-mail+1000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260

ACTOS SOCIETÁRIOS (IVA 19 %)

100 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22
250 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
500 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90
Número de acessos ilimitados até 31-12 . . . 550

CD-ROM 1.a série (IVA 19 %)

Assinante papel 2 Não assinante papel

Assinatura CD mensal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 176 223

CD histórico (1970-2001) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 615 715

CD histórico (1970-1979) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230 255

CD histórico (1980-1989) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230 255

CD histórico (1990-1999) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230 255

CD histórico avulso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,50 68,50

INTERNET (IVA 19 %)

1.a, 2.a e 3.a séries (concursos públicos) Preços por série

100 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120
200 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215
300 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 290

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa

DIÁRIO DA REPÚBLICA
Depósito legal n.o 8815/85

ISSN 0870-9963

AVISO
Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
e estrangeiro, contados da data da sua publicação.

PREÇO DESTE NÚMERO (IVA INCLUÍDO 5%)

G 5,60

Diário da República Electrónico: Endereço Internet: http://www.dr.incm.pt
Correio electrónico: dre l incm.pt•Linha azul: 808 200 110•Fax: 21 394 57 50

INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LIVRARIAS

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250–100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050–148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000–136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000–173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050–294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150–268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/8 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600–001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29

• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64


